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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

L E I NB 5 9 7 
================== 

r.I .... ,. ,. 

!)is1Joe so1Jre o Codigo Tribut2-rio 

elo i''fiLu1ic±pio ele Sa.rita Luzia • 

Ci PO\TO DO l\LlTI~ICIPIO DE .SAN'fl\ LUZill, FCH SEU.S REPRESEt-!'TAl~'fES, DECRE-

TCIU E EU, E!d Sl~l.i f,IOLIE, s~·i_;-~CIOHO b. SEGUINTE LEI: 

CÓDIGO TRIBlJTÁRIO DO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 
============================================= 

PARTE GERl\L 
---~ .. -----

1'ÍTULC I 

D_9s Tr•i butos em .9e~:.~! 

C1\PITUI.CJ I 

Q~~i~!.~.1.na Tribut~rio .cio l>ltu1, e -1Jli<2 

~ , N 

Artigo 12 - Este Codi30 r:lispoe s;;bre os fatos geradores, a íi1cid;;n-

eia, as 
, 

aliquotas, 
N 

a fiscaJ.ize.çao dos tributos";·nu 
A -

o l~tnçame11to, a cobrançêi. e 

i1icipais, e estabelece normas de direito fiscal a e1es perti11eI1tesc 

Arti~o 22 - A Parte (;eral d~ste 
, 

Codigo co11t{;1n as disposiçÕes ger·a-
, 1 lS COS 

, 
sistema tributario nrunicipal; S a Especial, 110 que se refere, p2.rticu-

JarJ:1e11te, a car-la tri!Juto 

, 
1\.rtigo 32 - IJ1ter;rR1n o sistema tr•il)utario do Litu1ici1)io: 

I ..:: O.S JJ,iF(JS1'C\S: 

a) sC~brc a pro1Jriedac1e territorial urbE1.i1a; 

b) sÔbr•e a propriedade pr~dial urbru1a; 

e) sÔbre serviços de qualquer :n2:turezn.o 

II - iLS '1'!0~/~S: 

, 
a) decorrCT1tes d2.s atividacles do r·oder de po1icia elo I\'ltLriici 

IJio; 

b) ' N 

decorre11tcs do.3 atos relati1ros a utilizaçao efetiva ou po-, . , 
tencial de se1-.Yiços l)Ul)lico.s rnLmicii:1a.is es1Jec1ficicos e di 

visiv·eiso 

III - A CC:~'i1'HIDUI:,)fiC1 DE ;- ~l~L!-!C;RI/1 0 

/!.rtigo fi.9. - Fert811ce1n, airida, ao J,íu.11ici1Jio: 

I - o produto da 
N 

arrecado..çv.o do In1r:Ôsto Territorial Rt1r2.l s~1Jre 
' -os i1novcis J.ocalizado.s 110 terrítorj.o do L!1u11.cipio; 



....,.,. 

- 2 .. 

N A A 

II - o produto da arrecadaçao, na fonte, do Imposto sobre a Renda, 
incidente sÔbre rendimentos do trabalho de seus servidores-·e de t1tulos da di 
vida pÜblica, pagos pelo Municipio; -

N 

III - participaçao, com os demais Municipios, no Fundo constituido 
de 5% (cinco por cento) dos impostos sÔbre a renda e proventos de qualquer n: 

A N 
tureza e sobre produtos industrializados, arrecadados pela Uniao, na forma da 
Constituição do Brasil; 

IV - quota de 20% (vinte por cento) do produto da arrecadação, pelo 
A A N 

Estado, do Imposto sobre Circulaçao de Mercadorias; 

V --·parti~ipação sÔbre 4<:ff. (quarenta por cento) do produto da arr~ - .- . - - - . - -cadaçao, pela Uniao, do 1D1posto sobre produçao, 1D1portaçao, circulaçao, di-
• tribuiçao e consumo de combustiveis e lubrificantes liquidos e gasosos de 

qualquer origem ou natureza; 

VI - participação sÔbre 60% (sessenta por cento) do produto da arr~ 
""' .- . - - ,.,, . . . -cadaçao, pela Uniao, do 1D1posto sobre a produçao, distribuiçao ou consumo de 

energia el~trica; 

VII - participação sÔbre 9°" (moventa por cento) do produto da arre
cadação, pela União, do impÔsto sÔbre produção, circulação ou consumo de min~ 
raia do Pa1s0 

CAPITULO II 

N 

Da Legislaçao Fiscal 

Artigo 59 - Nenhum tributo será exigido ou alterado, nem qualquer 
pessoa considerada como contribuinte ou responsável pelo cumprimento de obri-- . "'· - . - . gaçao tributaria, senao em virtude deste Codigo ou de lei subsequente. 

Artigo 62 - A lei fiscal entra em vigor na data de sua publicação, 
salvo as disposições que aumentarem tributos que incidam sÔbre a propriedade 
predial e territorial urbana, as quais entrarão em vigor-·a 12 de janeiro do 
ano seguinte., 

Artigo 72 - As tabelas de tributos, anexas a ;;ate CÔdigop serão rs. 
vistas e publicadas integralmente, pelo Executivo Municipal, sempre que houvs. 
rem sido substancialmente alteradaso 

CAPITULO III 

Da Administração Fiscal 

Artigo 82 - Todas as funçÕes referentes a cadastramento, lançamen-
N N 

to, cobrança, recolhimento e fiscalizaçao de tributos municipais, aplicaçao 
fd - - .... "' de sançoes por infraçao de disposiçao deste Codigo, bem como as medidas de - - ' - - ,, prevençao e repreasao as fraudes, aerao-·exercidas pelos orgaos fazendarioa e 
. - - . - . repartiçoea a eles subórdinadas, segundo as atribuiçoea constantes da lei de 

organização doa serviços administrativos e do respectivo regimento. 

N 

Artigo 92 - Os orgaos e servidores incumbidos da cobrança e f isca.-
• A -lizaçao doa tributos, sem prejuizo do rigor e vigilancia indiapenaaveis ao 

N A -bom desempenho de suas atividades, darao assistencia tecnica aos contribui;2, 
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tes, prestando-lhes esclarecimentos s~bre a interpretação e fiel observância 
das leis f iscaiso 

§ ll! - Aos contribuintes ~ facultado reclamar essa assistência ao 
N # 

orgao responsavel. 

§ 2l! - As medidas repressivas ~ serão 
intes infratores que, dolosamente ou por descaso, 
Fisco. 

tomadas contra os contribu
lesarem ou tentarem lesar o 

Artigo 10 - Os orgãoa fazend~ios farão imprimir e distribuir, Se,!!! 
pre que necess~io, modelos de declarações e de documentos que devam ser pre
enchidos obrigatóriamente pelos contribuintes, para efeito de fiscalização, -

N 

lançamento, cobrança e recolhimento de impostos, taxas e contribuiçao de me-
lhoriao 

que tê, 

.. 
ponsavel 

N A .. 

Artigo 11 - São autoridades fiscais, para efeitos deste Cõdigo, as 
jurisdição e competência definidas em leis e regulamentosa 

CAPITULO IV 

Do Domicilio Fiscal 

Artigo 12 - Considera-se 
por obrigação tribut~iaa 

domicilio fiscal do contribuinte ou res-

I - tratando-se de pessoa ftsica, o lugar onde habitualmente re-
N A 

side, e, nao sendo este conhecido, o lugar onde se encontre a sede principal 
de suas atividades ou negÓcios; 

II - tratando-se de pessoa jurtdica de direito privado o local de 
qualquer de seus estabelecimentos; 

III - tratando-se de pessoa juridica de direito p~blico, o local -
da sede de qualquer de suas repartições administrativas. 

Artigo 13 - O domicilio fiscal ser~ consignado nas petiçÕea, guias 
e outros documentos que os obrigados dirijam ou devam apresentar à Fazenda M.J! 
nicipal. 

N 

carao, 
Par~rafo ~ico - Os inscritos como contribuintes habituais comuni 

obrigatóriamente, t~a mudança de domictlio, no prazo de 15 (quinze) : 
A 

dias, contados a partir da"'ocorr11111cia. 

CAPITULO V 

Das Obrigações Tribut~ias Aces~rias 

Artigo 14 - Os contribuintes ou quaisquer respons~veis por tributos, 
facilitarão, por todos os meios a seu alcance, o lançamento, a fiscalização e 
a cobrança dos tributos devidos à Fazenda Municipal, ficando especialmente o
brigados aa 

I - apresentar declarações e guias, e a escriturar em livros prÓ 
., # .... #-

Ç?prios os fatos geradores de obrigaçao tributaria, segundo as normas deste e.,.. 
digo e doa regulamentos fiscais; 
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II - com1micar à Fazenda M1micipal, dentro de 15 (quinze) dias, -
A N 

contados a partir da ocorrencia, qualquer alteraçao capaz de gerar, modificar 
ou extinguir obrigação tributária; 

III - conservar e apresentar ao Fisco, quando solicitado, qualquer 
N N • documento que, de algum modo, se refira a operaçoes ou situaçoes que constit,!! 

am fato gerador de obrigação tributária ou que sirva como comprovante da ver.:: 
cidade dos dados consignados em guias e documentos fiscais; 

IV - prestar, sempre que solicitadas pelas autoridades competen -.. 
tes, informaçoes e esclarecimentos que, a juizo do Fisco, se refiram a gera... 
dor de obrigação tributária. 

P "afº· M d",. aragr o 1m1co - esmo no caso e isençao, ficam os beneficiários 
sujeitos ao cumprimento do disposto neste artigo. 

Artigo 15 - O Fisco poder: requisitar a terceiros e êstes ficam 
A N 

obrigados a f ornecez-lhe, todas as informaçoes e dados referentes a fatos ge-
radores de obrigação tributária, para os quais tenham conhecimento ou que d~ 

A 

vam conhecer, salvo quando, por força de lei, estejam obrigados a guardar si-
• N A 

gilo em relaçao a esses fatose 

N A ... A # 
§ 12 - As informaçoes obtidas por força deste artigo tem o carater 

sigiloso e sÓ poderão ser utilizados em defesa--dos interêsses fiscais da Uni-.. A 

ao, do Estado e deste M1micipioe 

§ 29 ... Constitui falta grave, p1mivel nos têrmos do Estatuto dos 
F1mcionários PÚblicos do M1micipio, a divulgação de "informações obtidas no -
exame de contas ou documentos exibidos. 

CAPITULO VI 

Do Lançamento 

Artigo 16 - Lançamento ; o procedimento privativo da autoridade ad 
ministrativa m1micipal, destinado a constituir o c~dito tributário mediant-;;' 
a verificação da ocorrência da obrigação tributária correspondente, a determi 
nação da matéria tribut:vel, o c:lculo do montante do tributo devido, a iden': 

N N 
tificaçao do contribuinte e, sendo o caso, a aplicaçao da penalidade cabivele 

Artigo 17 - O ato do lançamento ; vinculado e obrigatório, sob pe
na de responsabilidade funcional, ressalvadas as hi~teses de exclusão ou SU.!, 

pensão do cr~ito tributário previstas neste ~igoo 

Artigo 18 - O lançamento reporta...se à data em que haja surgido a 
obrigação tributária principal e regewse pela lei então vigente, ainda que -
posteriormente modificada ou revogada. 

§ 12 - Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente ao 
nascimento da obrigação, haja instituido novos crit;rios de apuração da base 
do c:icuio, estabelecido novos m;todos de fiscalização, ampliado os podêres -.. de investigaçao das autoridades administrativas, ou outorgado maiores garan-
tias e privil;gios à Fazenda Municipal, exceto, no ~timo caso, para atribuir 

o 
responsabilidade tributaria a terceiros. 
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· § 22 - O disposto neste artigo não se aplica aos impostos lançados 
por per!odos certos de tempo, desde que a lei tributária respectiva fixe exi

pressamente a data em que o fato gerador deva ser considerado para efeito de 
lançamento., 

Artigo 19 - Os atos formais relativos ao lançamento dos tributos 
ficarão 

.. ,. 
a cargo do orgao f azendario competenteo 

" . . . ,. ..... ,,,. . 
Paragrafo unico - A omissao ou erro de lançamento nao ex1111e o con-

tribuinte do cumprimento da obrigação fiscal, nem de qualquer modo lhe apro
veita. 

Artigo 20 - O lançamento efetuu--se-:. com base nos dados constantes 
do Cadastro Fiscal e nas declarações apresentadas pelos contribuintes, na for 

• #1 • -ma e nas epocas estabelecidas neste Código e em regulamento. 

,. . . - -Paragrafo unico - As declaraçoes deverao conter todos os elementos 
e dados necessários ao conhecimento do fato gerador das obrigações tributárias 
e à verificação do montante do cr~dito tributário correpondente9 

Artigo 21 - Far-se-:_ o lançamento de of!cio, com base nos elemen-
tos disponiveis1 

I - quando o contribuinte ou o responsável não houver prestado .. 
declaraçao, ou a mesma apresentai--se inexata, por serem falsos ou errôneos os 
fatos consignados; .. 

II - quando, tendo prestado declaraçao, o contribuinte ou respon-
sável deixar de atender, satisfat~riamente, no prazo e na forma legais, pedi
do de esclarecimento formulado pela autoridade administrativa. 

Artigo 22 - Com a finalidade de obter elementos que lhe permitam -.. -verificar a exatidao das declaraçoes apresentadas pelos contribuintes e res-
ponsáveis, e de determinar, com precisão, a natureza e o montante dos cr~i -
tos tributários, a Fazenda Municipal poderá: 

I - exigir, a qualquer tempo, a exibição de livros e comprov<I!! 
tes dos atos e operações que possam constituir fato gerador de obrigação tri
butária; 

II - fazer inspeçÕes nos locais e estabelecimentos onde se exerc_! 
rem as atividades sujeitas a obrigaçMs tributárias, ou nos bens ou serviços 
que constituam matéria tributável; 

III - exigir informações e comunicações escritas ou verbais; 

IV - notificar o contribuinte 
repartições da Fazenda Municipal; 

,. 
ou responsavel para comparecer • as 

V - requisitar o auxilio da fÔrça pÚblica ou requerer ordem judj 
cial quando indispensável à realização de diligência, inclusive inspeçÕes ne
cessárias ao registro dos locais e estabelecimentos, assim como dos objetos e 
livros dos contribuintes e responsáveiso 

Parágrafo Único - Nos casos a que se refere este artigo, os funci,2 ,. 
narios 

N A A .. 

lavrarao termo de diligencia, do qual constarao especificadamente os 
elementos examinados. 

Artigo 23 - Os lançamentos e suas alterações serão comunicados aos 

-· contribuintes por meio de edital afixado na Prefeitura, por publicação em jor - -nal local, ou mediante notificaçao direta, feita por meio de aviso, para ser-
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vir como guia de pagamento. 

Artigo 24 - Fu-s-á revisão de lançamento sempre que se verificar 
êrro na fixação da base tributária, ainda que os elementos indutivos dessa fi - -xaçao hajam sido apurados diretamente pelo Fiscoe 

Artigo 25 - Os lançamentos efetuados de of 1cio, ou decorrentes de 
arbitramento, sÓ poderão ser revistos em face da superveniência de provas il'
recusáveis que modifiquem a base do cálculo utilizada no lançamento anterioro 

Artigo 26 - ~ facultado aos prepostos 
to de bases tributárias quando ocorrer sonegação 
conhecer exatamente. 

da fiscalização o 
cujo montante não 

arbitrame,ii 
se possa -

Artigo Z7 - O Municipio poderá instituir livros e registros obri&! 
tÓrios de tributos municipais, a fim de apurar os seus fatos geradores e ba... 

" .. ... ... .. "' ses de calculo, exceto em relaça.o ao imposto sobre as operaçoes relativas a 
circulação de mercadorias. 

Artigo 28 - Independentemente do contrÔle de que trata o artigo "!l 
terior, poderá ser adotada a apuração ou verif icagão diária no p~pio local 
de atividade, durante determinado perlodo, quando houver d~ida sÔbre a exat,! 

- A A dao do que for declarado para efeito dos impostos de competencia do Municipio0 

CAPITULO VII 

Do Arbitramento 

Artigo 29 - Sempre que o Agente do Fisco e a parte não chegarem a 
A A A 

acordo quanto ao valor sobre o qual tenha que incidir o imposto ou a taxa. P.2 
derá o contribuinte recorrer ao arbitramento extrajudicial, ··que se processar! 

A A 

nos termos deste Capitulo. 

Artigo 30 - O arbitramento será precedido de compromisso expresso, 
- A no qual o Fisco e o contribuinte dara.o os motivos de divergencia e se louva -

rão em dois árbitrps e dois suplenetes de comprovada idoneidade, aos quais -
• .., A • • # • A • conferira.o a competencia de eleger um terceiro, para soluça.o da divergencia.-

" adotando um ou outro dos laudos proferidos, caso ocorra dissidio entre"'os az--
bitroso 

Artigo 31 - O recurso ao arbitramento obriga ambas as partes na e,! 
fera administrativa. à decisão proferida, que vigorará durante o exerclcio fj. 
nanceiro respectivoo • 

Artigo 32 - Nos casos em que, para o arbitramento, sejam exigidos• 
conhecimentos técnicos ou especializados, os árbitros e o desempatador devem 
ser escolhidos, obedecido êsse critérioo 

A 

Artigo 33 - Quando a diligencia do arbitramento houver de ser f ei-
ta na sede do Municipio, o prazo para··sua realização se contará do têrmo de 
compromisso e será de 5 (cinco) dias; quando fÓra da séde, êsse prazo poderá 
ser dilatado até 15 (quinze) dias, improrrogáveiso 

Artigo 34 - Se, por culpa do contribuinte ou de seus árbitros, a 
diligência do arbitramento se ftzer ou não se concluir nos prazos fixados no 
artigõ anterior, prevalecerá o valor dado pelo Agente do Fisco no têrmo de 
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compromisso e por êsse valor se cobrarão os tributos em causa. 

Artigo 35 - Os ~bitroa perceberão as vantagens mencionadas no Re-
• gimento de Custas do Estado, para arbitramento judicial, as quais serao pagas 

pela parte vencida. 

. "' . . . . -Paragrafo 1D11co - No caso previsto no artigo 34, os arb1tros nao 
perceberão quaisquer vantagens. 

CAPITULO VIIl 

Da Cobrança e do Recolhimento dos Tributos 

Artigo 36 - A cobrança dos tributos fazwse-á1 

# A 

I - para pagamento a boca do cofre; 
II - por procedimento amigável; 

Ill - mediante ação executiva. 

§ 12 - A cobrança para pagamento 
ma e nos prazos previstos neste c&li.go, nas 

' A # a boca do cofre f az-..se-a pela f OJ: 
leis e nos regulamentos f iscaisa 

§ 22 - Expirado o prazo para pagamento à bÔca do cofre, ficam os 
' ( ) A M # contribuintes sujeitos a multa de 10% dez por cento ··ao mes ou fraçao, ate o 

máximo de 30% (trinta por cento), acrescida de juros de mÓra de 12% (doze por 
cento) ao ano, contados por mês ou fração, sÔbre a importância devida, até -
seu pagamento. 

Artigo Y1 - Nenhum recolhimento de 
se expeça a competente guia ou conhecimento. 

tributo será efetuado sem que 

Artigo 38 - Nos casos de expedição fraudulenta de guias ou conhec,! 
N 

mentos, responderao, civil, criminal e administrativamente, os servidores que 
os houverem subscrito ou fornecido. 

Artigo 39 - Pela cobrança menor de tributo responde, perante a Fa
zenda MIDlicipal, solidariamente, o servidor culpado, cabendo-lhe direito re
gressivo contra o contribuinte. 

Artigo 40 - Não se procederá contra o contribuinte que tenha agido 
A N 

ou pago tributo de acordo com decisao administrativa ou judicial transitada -
julgado, mesmo que, posteriormente, venha a ser modificada a jurisprudenciao 

Artigo 41 - Pela cobrança a menos de tributos, responde, perante a 
Fazenda MIDlicipal, o servidor culpado. 

Artigo 42 - O Executivo MIDlicipal poderá contratar com estabeleci
mento de crédito com sede, agência ou escritÓrio no MIDlicipio, o recebimento• 

A 

de tributos, seg1D1do normas especiais baixadas para esse f imo 

CAPITULO IX 

N 

Da Restituiçao 
"-

--
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• Artigo 43 - O contribuinte tem direito, independentemente de pr-
vio protesto, à restituição total ou parcial do tributo, seja qual f Ôr a mod,! 
!idade de seu pagamento, nos seguintes casos: 

I - cobrança ou pagamento expontaneo de tributo indevido ou ma.. 
A • A 

ior que o devido em face deste Codigo, ou da natureza ou das circunstancias -
materiais do fato gerador efetivamente ocorrido; 

II - êrro na identificação do contribuinte, na determinação da a.-
e- • ,, • • -liquota aplicavelt no ca.J.culo do montante do tributo, ou na elaboraçao ou COJ1 
fer~cia de qualquer documento relativo ao pagamento; - - .- .-III - reforma, anulaçao, revogaçao ou rescisao de decisao condena.-
• • toriae 

Artigo 44 - A restituição total ou parcial de tributos abrangerá -
também, na mesma proporção, os juros de mora e as penalidades pecuniárias, 

N • N 

salvo as referentes a infraçoes de carater formal, que nao devam reputar pr-
• N judicadas pela causa assecuratoria da restituiçaoe 

Artigo 45 - O direito de pleitear a restituição de impÔsto, taxa, 
N 

contribuiçao de melhoria ou multa, extingue-se com o decurso do praza de seis 
(6) meses, quando o pedido se baseie em simples êrro de cálculo, ou de três 
(3) anos nos demais casos, contados: 

I - nas hipÓteses previstas nos n~eros I e II do artigo 43, da 
data da extinção do crédito tributário; 

II - na hipótese prevista no n~ero III do artigo 43, da data em 
N 

que se tornar definitiva a decisao administrativa, ou transitar em julgado a 
decisão judicial que tenha reformado, anulado, revogado ou rescindido a deci-
• .. sao condenatoriao 

Artigo 46 - Quando se tratar de tributos e multas indevidamente ar 
recadados, por motivo de êrro cometido pelo Fisco, ou pelo contribuinte, rei! 
larmente apurado, a restituição será feita de oftcio, mediante determinação -. - - .. da autoridade competente em representaçao formulada pelo orgao f azendario e -
devidamente processadao 

Artigo 47 - O pedido de restituição será indeferido se o requeren
te criar qualquer obstáculo ao exame de sua escrita ou de documentos, quando 

i/I ' - A isso se tornar necessario a verificaçao da procedencia da medida, a juízo da 
N 

administraçao. 

1.0. - - • Artigo '!"' - Os processos de restituiçao serao obrigatoriamente in-
formados, antes de receberem despacho, pela repartição que houver arrecadado• 
os tributos e as multas reclamados total ou parcialmenteo 

CAPITULO X 

Da Prescrição 

Artigo 49 - O direito de proceder ao lançamento de tributos, assim 
' N ( ) • como a sua revisao, prescreve em 5 cinco anos, a contar do ultimo dia do 

ano ein que se tornarem devidos. 

Parágrafo fmicJ\_ O decurso do praza estabelecido neste artigo in-
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terrompewse pela notificação ao contribuinte de qualquer medida preparat~ria 
indispensável ao lançamento ou à sua revisão, começando de novo a correr da 
data em que se operou a notificação. 

Artigo 50 - As dividas provenientes de tributos prescrevem em 5 
(cinco) anos, a contar do t~ino do exercfcio dentro do qual aquêles se tor
naram devidos; a divida ativa inferior a um d~imo (l/10) do salÚ-io minimo -
regional prescreve, porém, em 2 (dois) anos, contados do prazo do vencimen
to, se prefixado, e, em caso contrÚ-io1 da data em que foi inscrita. 

N 

Artigo 51 - Interrompe-ose a prescriçao da divida fiscal: 

I - por qualquer intimação ou notificação feita ao contribuinte, 
por repartição ou funcionÚ-io do Fisco, para pagar a divida; 

N A 

II - pela concessao de prazos especiais para esse fim; 
N 

III - pelo despacho que ordenou a citaçao judicial -do responsavel 
para efetuar o pagamento; 

IV - pela apresentação do documento comprobat~rio da divida, em 
juizo de inventÚ-io ou concurso de credores0 

multas 
- . decl.lllo 

anos. 

Artigo 52 - Cessa em 5 (cinco) anos o poder de aplicar ou cobrar 
N A ~ 

por infraçao a este Codigo, 
(l/10) do salÚ-io minimo 

exceto nos casos de quantia inferior a um 
regional, em que o prazo será de 2 (dois) 

CAPITULO XI 

\ \,~ \ 
'\\, Ç) 

N 
Das Imunidades e Isençoes 

N A 

mpostos municipais nao incidem sobrei 

lo, a renda ou os 
"S Municipios; 

1uer culto; 

·~ 
serviços da Uniao, dos Estados, 

~da ou os serviços de partidos politicos e 
•.stência social, observados os requis,! 

& peri~icos, assim como o papel desti-

4Ssoas e mercadorias, quando representarem li-

• """ # ' ' numero I deste artigo e extensivo as autar~i 
A • -

e ao patrimonio, a renda e aos serviços vinc,,... 
__ ..;:ia.is ou delas decorrentes, mas não se estende 

--··~v~ publicas concedidos, nem exonera o promitente comprador da obri
gação de pagar impÔsto que incidir sÔbre im~vel objeto de promessa de compra' 
e venda. 

§ 22 - A imunidade tributÚ-ia de bens ~veis dos templos se res -
tringe àqueles destinados ao exercfcio do culto. 

§ a2 - Ás instituições de educação e assistência social ~mente ~ 
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zarão da imunidade me-ncionada no nÚmero III, dêste artigo, quando se tratar 
de sociedades civ!s legalmente constituidas e sem fim lucrativoo 

Artigo 54 - são isentas de impostos municipais as atividades indi
viduais de pequeno rendimento, destinadas, exclusivamente, ao sustento de 
quem as exerce ou de sua fam!lia e como tais definidas em regulamento. 

N N .. 

Artigo 55 - A concessao de isençoes apoiazwsewa sempre em fortes 
- ,,, ... - # razoes de ordem publica ou de interesse do Municipio, nao podendo ter carater 

pessoal e dependerá de lei aprovada··por 2/3 (dois terços) dos membros da Câm,! 
ra Municipale 

P~afo ~ico - Entende-se como favor pessoal não permitido, a 
concessão em lei, de isenção de tributos a determinada pessoa f !sica ou juri
dicao 

Artigo 56 - Verificada, a qualquer tempo, a inobservância das for-
• # malidades exigidas para a concessao, ou o desaparecimento das condiçoes que a 

motivaram, será a isenção obrigatóriamente cancelada. 

- # Artigo 57 - As imunidades e isençoes na.o abrangem as taxas, as ta.o 
N N 

rifas e a contribuiçao de melhoria, salvo as excessoes expressamente estabel!, - . cidas neste COdigoo 

CAPITULO XII 

Da Divida Ativa 

Artigo 58 - Constitui divida ativa do Municipio a proveniente de 
impostos, taxas, tarifas, contribuição de melhoria e multas de qualquer nat""' 
reza regularmente inscrita, depois de esgotado o prazc fixada para pagamento 
pela lei ou por decisão final proferida em processo regular. 

Artigo 59 - Para todos os efeitos legais considera.-se como inseri-
• ta a divida registrada em livros ou fichas especiais na repartiçao competente 

da Prefeitura. 

Artigo 60 - Encerrado o exerc!cio financeiro, a repartição co~ 
tente providenciará, imediatamente, a inscrição dos débitos fiscais por coru
tribuinteo 

Parágrafo fuico - Independentemente, porém, do tÚmino do 
cio,financeiro, os débitos fiscais não pagos em tempo hábil poderão 
critos no livro prÓprio, ou fichas, da Divida Ativa do Municipioo 

* exerc1-
ser in-

Artigo 61 - O Municipio fará publicar pelos meios habituais, nos 
30 (trinta) dias subsequentes à inscrição e durante 5 (cinco) dias, relação .. 
contendo a 

- ~ I - nome dos devedores e endereço relativo a divida; 

II - origem da d!vida e seu val~r. 

Parágrafo ~ico- Dentro de 30 (trinta) dias, a contar da data da 
publicação da relação, será feita a cobrança amigável da divida ativa, depois 
do que a·freíeitura encaminhará para cobrança judicial, ~medida que forem -
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sendo extra1daa as c~rtidÕes relativas aos débitos. 

Artigo 62 - O t~o de inscrição da divida ativa, autenticado pela 
autoridade competente, indicará, obrigatóriamente: 

I - o nome do devedor e, sendo o caso, os dos co-responsâveis, / 
bem como, sempre que poss1vel, o domic1lio ou residência de um ou de outrosJ 

II - a origem e a natureza do crédito fÍscal, mencionando a lei 
tributária respectiva; 

III - a quantia devida e a maneira de calcular os juros acrescidos; 

IV - a data em que foi inscrita; 

V - o nlUnero do processo administrativo de que se origina o cré-. 
dito fiscal, sendo o casoe 

li 0 • • N • I* Paragrafo unico - A certidao, devidamente autenticada, contera, 
além dos requisitos dêste artigo, a indicação dp livro e da fÔlha de inscri
ção, ou da ficha respl!!Ctiva. 

Artigo 63 - Serão cancelados, mediante despacho do Prefeito, os d,i 
bitos fiscais: 

I - legalmente prescritos; 

II - de contribuintes que hajam falecido sem deixar bens que ex
primam valora 

Par~raío :inico - O cancelamento será determinado de of1cio ou a 
requerimento de pessoa interessada, desde que fiquem provadas a morte do devo! 

A - • dor e a inexistencia de bens, ouvidos os orgaos f azendarios e juridico da Pz:! 
feitura. 

Artigo 64 - As dividas relativas ao mesmo devedor, quando conexas• 
- • # ou consequentes, serao reunidas em um so processoo 

Artigo 65 .. As certidÕes da divida ativa, para cobrança judicial,
deverão conter os elementos mencionados no artigo 62 dêste CÓdigoo 

Artigo 66 - O recebimento de débitos fiscais constantes de certi
dÕes já encaminhadas para cobrança executiva, será feito exclusivamente à vi,! -ta de guia em duas vias, expedida pelos escrivaes ou advogados, com o visto 
do orgão jur{dico da Prefeitura, incumbido da cobrança judicial da divida. 

- "· . .. - .. Paragrafo unico - li. partir da data da publicaçao da relaçao, com-
çará a fluir o prazo de 30 (trinta) dias para a cobrança por procedimento am,i 

"' . """ . . .. - . gavel, decorrido esse prazo, aJuizazwse-a a competente açao executiva. 

-conteraoa 

se refer~; 

Artigo 67 - As guias, que serão datadas e assinadas, pelo emitente, 

I - o nome do devedor e seu enderêço; 

II - o nÚmero da inscrição da d{vida; 

III - a importância total do débito e o exerc1cio ou per1odo a que 

-IV - a multa, os juros de mora a que estiver sujeio o debito; 



V - as custas judiciais. 

Artigo 68 - Ressalvados os casos de autorização legislativa, 
se efetua.rã o recebimento de d:bitos fiscais inscritos na divida ativa 
dispensa da multa e dos juros moratÓriose 

.. 12 .. 

-nao -
com 

Parágrafo ~ico - Verificada, a qualquer tempo, a inobservância do 
disposto nêste artigo, é o flDlcionário responsável obrigado, al~ da pena di,! 
ciplinar a--que estiver sujeito, a recolher aos cofres do M1D1icipio o valor da 
multa e dos juros de mora que houver dispensado. 

Artigo 69 - O disposto no artigo anterior se aplica, tam~, ao 
servidor que reduzir graciosa, ilegal ou irregularmente, o montante de qual
quer débito fiscal inscrito na divida ativa, com ou sem autorização superior. 

Artigo 70 - t solidariamente responsável com o servidor, quanto à 
... • ".... # repos1çao das quantias relativas a reduçao, a multa e aos juros de mora, m-

cionados nos artigos 68 e 69, a autoridade superior que autorizar ou determi-
• nar aquelas concessoes1 salvo se o fizer em cumprimento de mandado judicial. 

Artigo 71 - Encaminhada a certidão da divida ativa para cobrança 
executiva, cessm a competância do orgão fazendário para agir ou decidir / 
quanto a ela, cumprindo-lhe;· entretanto, prestar as informações solicitadas -
pelo orgão encarregado da execução e pelas autoridades judiciárias. 

CAPITULO XIII 

Das Penalidades 

SEÇÃO lê 

DisposicÕes Gerais 

- -Artigo 72 - Sem prejuizo das disposiçoes relativas a infraçoes e 
penas constantes de outras leis e cÓdigos mlDlicipais, as infrações a êste CÓ-

• digo serao p1D1idas com as seguintes penas: 

I - multa; 

II - proibição de transacionar com as repartiçÕes mlDlicipais; 

III - sujeição a regime especial de fiscalização; 

IV - suspensão ou cancelamento de isenção tributária. 

Artigo 73 - A plicação da penalidade de qualquer natureza, de car,! 
ter civil, criminal ou administrativo, e o seu cumprimento, em caso algum di,! 
pensam o pagamento do tributo devido e das multas e dos juros de mÓrae 

Artigo 74 - Não se procederá contra servidor ou contribuinte que 
A # 

tenha agido ou pago tributo de acordo com interpretaçao fiscal, constante de 
decisão de qualquer instância administrativa, mesmo que, posteriormente, ve-

• nha a ser modificada essa interpretaçao. 

Artigo 75 - A omissão do pagamento de tributo e a fraude fiscal s~ 
r~ apur~s mediante representação, notificação preliminar ou auto de inira-o 
ção, nos termos da leio 
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.. 
§ l!! - Daz--se-a por comprovada a fraude fiscal quando o contribuin - -te não dispuser de elementos convicentes em 

involuntária a omissão do pagamento. 
razao dos quais se possa admitir 

§ 2!! - Em qualquer caso, consideraz--se-â como fraude a reincidên -
- A eia na omissao de que trata este artigo. 

§ 3!! - Conceitua-se também como fraude o não pagamento do tributo, .. 
tempestivamente, quando o contribuinte o deva recolher a seu proprio requeri-

A A 

mento, formulado este antes de qualquer diligencia fiscal e desde que a negli 
gência perdure ap~s decorridos 8 (ddito) dias contados da data de entrada dêa': 

N 

sê requerimento na repartiçao competenteo 

Artigo 76 - A co-autoria e a cumplicidade, nas infrações ou tenta.. 
tivas de infração aos dispositivos dêste C~igo, implica os que a praticarem 
em responderem solidariamente com os-·autores pelo pagamento do tributo devido, 

• A 

ficando sujeitos as mesmas penas fiscais impostas a estese 

Artigo 77 - Apurando-se, no 
N 

mesmo processo, infraçao de mais de -
N A .. 

uma disposiçao deste Codigo pela mesma " . .. pessoa, sera aplicada somente a pena -. -correspondente a"'infraçao mais grave. 

N 

nao Artigo 78 - Apurada a responsabilidade de diversas pessoas, 
vinculadas por co-autoria ou cumplicidade, impol"'Be-â a cada uma delas a pena . -relativa a infraçao que houver cometido. 

- ._.. .. ""' Artigo 79 - A sançao as infraçoes das normas estabelecidas neste -
C~igo será, no caso de reincidência, agravada de 30% (trinta por cento) o 

Parágrafo fuiico - Considera.-se reincidência a repitição da infra.. 
ção de um mesmo dispositivo pela mesma pessoa f1sica ou juridica, depois de 

N # 
transitada em julgado, administrativamente, a decisao condenatoria referente 
• N 

a infraçao anterioro 

Artigo 80 - A aplicação de multa não prejudicará a ação 
que, no caso, couber. 

criminal 

SEÇÃO 2ª 

Das Multas 

Artigo 81 - As multas serão impostas em grau m!nimo, m~io e m~i-
moo 

#1 "'· •• - .. Paragrafo unico - Na impos1çao da multa, e para gradua..la, tex--se-
" . t -a em Vl.S a; 

a) a maior ou menor gravidade da infração; 

b) as suas circunstâncias atenuantes ou agravantes; 

e) os antecedentes do infrator com relação às disposições dêste c,2 
digo e de outras leis e regulamentos municipaise 

Artigo 82 - ~ passível de multa de 5% (cinco por cento) do salário 
..m!nimo regional a uma vez o valor dêste, o contribuinte ou responsável que: 

1 



~ 
I - iniciar atividade ou praticar ato sujeito à taxa de licença, -antes da concessao desta; 

II - deixar de fazer a inscrição, no Cadastro Fiscal da PrefeittJooo 
ra, de seus bens ou atividades sujeitos à tributação municipal; 

. -III - apresentar ficha de inscriçao cadastral, livros, documentos• - ~ -ou declaraçoes relativas aos bens e atividades sujeitos a tributaçao munici --pal, com omissoes ou dados inveridicos; 

-çoes ou 
IV - deixar de comunicar, dentro dos prazos previstos, as altera

baixas que impliquem em modificação ou extinção de fatos anteriormen-
te gravados; 

V - deixar de apresentar, dentro dos respectivos prazos, os el
mentos b~icos à identificação ou caracterização de fatos geradores ou base -
de cálculo dos tributos municipais; 

VI - deixar de remeter à Prefeitura, em sendo obrigado a faz;_.lo, 
documentos exigidos por lei ou regulamento fiscal; 

VII - negar-se a exibir livros e documentos da escrita fiscal que 
interessar à fiscalização; 

-VIII - apresentar ficha de inscriçao fora do prazo legal ou regula-
mentar; 

IX - negar-se a prestar informações ou, por qualquer outro modo,
tentar embaraçar, iludir, dificultar ou impedir a ação dos agentes do Fisco a 
serviço dos interêsses da Fazenda Municipal; 

X - deixar de cumprir qualquer outra obrigação • • acessaria estabe-
A # A 

lecida neste Codigo ou em regulamento a ele referente. 

Artigo 83 - As multas de que tratam o artigo anterior serão aplic_: 
das sem prejuizo de outras penalidades por motivo de fraude ou sonegação de 
tributos. 

Artigo 84 - Ressalvadas as hipÓteses do artigo 98 dêste ~igo, S,! 
rão punidos com: 

A 

I - multa de importancia igual ao valor do tributo, nunca infe--
rior, porém, a 5% (cinco por cento) do salári<>-1nfuimo regional, os que come--terem infraçao capaz de elidir o pagamento do tributo, no todo ou em parte, -

H A 

uma vez regularmente apurada a falta e se nao ficar provada a existencia de 
artificio doloso ou intuito de fraude; 

II - multa de importância igual a duas (2) vêzes o valor do tribJ! 
to, mas nunca inferior a 5% (cinco por cento) do salári°""'1fuimo regional, os 
que sonegarem, por qualquer forma, tributos devtdos, se apurada a existênciaª 
de artif{cio doloso ou intuito de fraude; 

III - multa de lo% (dez por cento) do salÚi<>-1nfuimo regional a 
uma (1) vez o valor dêste: 

a) os que viciarem ou falsificarem documentos ou 
seus livros fiscais e comerciais, para iludir 
ou fugir ao pagamento do tributo; 

. -escrituraçao de -a fiscalizaçao e:. 

b) os que instruirem pedidos de isenção ou redução de impostos, --taxa ou contribuiçao de melhoria, com documento falso ou que -
contenha f alsidadeo 

§ 12 - As penalidades a que se refere o nWnero III serão aplicadas 



= 15 = 

nas hi~teses 
e n. 

- * * em que nao se puder efetuar o calculo pela forma dos numeras I 

§ 2!! - Considera-se consumada a fraude fiscal, nos casos do n~ero 
- * Ill, mesmo antes de vencidos os prazos de cumprimento das obrigaçoes tributa... 

rias. 

§ J!! - Salvo prova em contrário, presume-se o dolo em qualquer das 
seguintes circunstâncias ou em outras análogas: 

a) contradição evidente entre os livros e documentos da escrita -- ' fiscal e os elementos das declaraçoes e guias apresentadas as -repartiçoes municipais; 

b) manifesto desacÔrdo entre os preceitos legais e regulamentares• 
.. - # -no tocante as obrigaçoes tributarias e a sua aplicaçao por par-

te do contribuinte ou responsável; 

c) remessa de informes 
aos fatos geradores 
rias; 

-e comunicaçoes falsas ao Fisco com 
' * -e a base de calculo de obrigaçoes 

respeito 
tribut:,.. 

d) omissão de lançamento nos livros, fichas, declarações ou guias, 
de bens e atividades que constituam fatos geradores de obriga -
çÕes tributárias. 

SEÇÃO 311 

- -Da Proibicao de Transacionar com as Repartiçoes do Municipio 

Artigo 85 - Os contribuintes que estiverem em débito de tributos e 
multas não poderão receber quaisquer quantias ou créditos que tiverem com a 
Prefeitura, participar de concorrência, coleta ou tomada de preços, celebrar 

A • <t contratos ou termos de qualquer natureza, ou transacionar a qualquer titulo -com a administraçao do Municipioo 

SEÇÃO 41! 

Da sujeição a Regime Especial de Fiscalização 

Artigo 86 - O contribuinte que houver cometido infração punida em 
grau máximo, ou reincidir na violação das normas estabelecidas nêste Owodigo1 

e em outras leis e regulamentos municipais, poderá ser submetido"a regime es
pecial de fiscalização. 

pitulo 
Artigo 87 - O regime especial de fiscalização de que trata êste ca - -sera definido em regulamento. 

SEÇÃO 5ª 

Da Suspensão ou Cancelamento de Isenções 

Artigo 88 - TÔdas as pessoas fisicas ou juridicas que gozarem de 
M N A # 

isEinçao de tributos municipais e infringirem disposiçoes deste COdigo, fica... 
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- ' ~ N A rao privadas, por um exercicio, da concessao e, no caso de reincidencia, dela 
privadas definitivamente. 

§ 12 - A pena de privação definitiva da isenção só se declarará / 
.- • '1- "· • A "'• nas condiçoes previstas no paragrafo unico do artigo 79 deste Código. 

! 22 - As penas previstas n:iste artigo serão aplicadas em face de 
- A p representaçao nesse sentido, devidamente comprovada, feita em processo pro-

prio, depois de··aberta defesa ao interessado, nos prazos legais. 

SEÇÃO 6ã 

Das Penalidades Funcionais 

Artigo 89 - Serão punidos com multa equivalente a 5 (cinco} dias -do respectivo vencimento ou remuneraçaoa 

I - os funcionários que se negarem a prestar assistência a con
tribuinte, quando por :iste solicitada na forma d:iste CÔdigof 

II - os ag~tes fiscais que, por negligência ou má fé lavrarem au 
A -tos sem obediencia aos requisitos legais, de forma a lhes acarretar nulidadee 

-Artigo 90 -1 As multas serao impostas pelo Prefeito, mediante r-
- p -presentaçao da autoridade fazendaria competente, se de outro modo nao dispu-

ser o Estatuto dos Funcionários PÚblicos do Municipioo 

Artigo 91 - O pagamento da multa decorrente de processo fiscal se 
tornará exigivel depois de transitada em julgado a decisão que a impÔse 

TÍTUW II 

Do Processo Fiscal 

CAPITUW I 

Das Medidas Preliminares e Incidentes 

SEÇÃO l!! 

A -Dos Termos de Fiscalizaçao 

" Artigo 92 - A autoridade ou o funcionario fiscal que presidir ou p 
proceder a exames e diligências, fará ou lavrará,sob sua assinatura, tmo / 
circunstanciado do que aparar, do qual constará, além do mais que possa inte
ressar, as datas iniciais e finais do perfodo fiscalizado e a relação dos li
vros e documentos examinados. 

§ 12 - O tmo será lavrado no estabelecimento ou local onde se ve 
rificar a fiscalização ou a constatação da infração, ainda que ai não residaã 
o fiscalizado ou infrator, e poderá ser datilografado ou impresso em relação• 
às palavras rituais, devendo os claros ser preenchidos a mão e inutilizadas ... 
as entrelinhas em branco. 

_....,.-
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§ 22 - Ao,fiscalizado ou infrator dar-se-á cÓpia do têrmo, autent,! 
cada pela autoridade, contra recibo no original. 

§ 32 - A recusa do recibo, que será declarada pela autoridade, não 
aproveita ao fiscalizado ou infrator, nem o prejudica. 

§ 49 - Os dispositivos do parágrafo anterior são aplicáveis exten
sivamente, aos fiscalizados e infratores, analfabetos ou impossibilitados de 

N N N 
assinar o documento de f iscalizaçao ou infraçao, mediante declaraçao da auto-
ridade fiscal, ressalvadas as hipÓteses dos incapazes, definidos pela lei ci
vil. 

SEÇÃO 2n 

Da Apreensão de Bens e Documentos 

Artigo 93 - Poderão ser apreendidas as coisas móveis, inclusive / 
mercadorias e documentos, existentes em estabelecimento comercial, industrial, 
agricola ou profissional, do contribuinte responsável ou de terceiros, ou ea 

A N 
outros lugares ou em transito, que constituam prova material de infraçao tri-
butária, estabelecidas nêste CÓdigo, em lei ou regulamento. 

Parágrafo mico - Havendo prova, ou ftmdada suspeita, de que as 
A 

coisas se encontram em residencia particular ou lugar utilizado como moradia, 
N N 

serao promovidas buscas e apreensao judiciais, sem prejuizo das medidas nece.§! 
sárias para evitar a remoção clandestina. 

Artigo 94 - Da apreensão lavrar-se-á auto, com os elementos 
to de infração, observando-se, no que couber, o disposto no artigo 105 
CÓdigo. 

do a
dêste 

. ,,, . - . . .. . Paragrafo tm1co - O auto de apreensao contera a descr1çao das coi-
sas ou dos documentos apreendidos, a indicação de lugar onde ficaram deposit,! 
dos e a assinatura do depositário, o qual será designado pelo autuante, podl!;!!, .. - .... .... do a designaçao recair no proprio detentor, se for idoneo, a juizo do autuan-
te. 

-Artigo 95 - Os documentos apreendidos poderao, a requerimento do 
autuado, ser-lhe devolvidos, ficando no processo cÓpia do inteiro teor ou da 

parte que deva fazer prova, caso o original não seja indispensável a êsse fimo 

Artigo 96 - As coisas apreendidas serão restituidas, a requerimen
to, mediante depÓsito das quantias exigiveis, cuja importância será arbitrada 
pela autoridade competente, ficando retidos, até decisão final, os espécimes• 

* . • necessar1os a prova. 

P .af •. aragr o tm1co 
que couber, o disposto nos 

N ' • A - Em relaçao a materia deste artigo, aplica-se, no 
• .... # • 

artigos 129 a·l31 deste eõd1goo 

Artigo 97 - Se o autuado não provar o preenchimento das exigências 
legais para liberação dos bens apreendidos, no prazo de 30 (trinta) dias, a - .. . -contar da data da apreensao, serao os bens levados a hasta publica ou leilaoo 

§ 12 - Quando a apreensão recair em 

hasta p~blica ou o leilão poderá realizar-se a 
e;.. 

ensaoo 

* . -bens de facil deter1oraçao, a 
partir do próprio dia da apre-
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- ~ § 22 - Apairando-se, na venda, importancia superior ao tributo e a 
multa devidos, será o autuado notificado, no prazo de 5 (cinco) dias, para r_! 

p N -ceber o excedente, se ja nao houver comparecido para f aze-100 

SEÇÃO 31 

Da Notificação Preliminar 

r\!l N N Artigo ;:1U - Verificando-se omissao nao dolosa de pagamento de tri-
buto, ou qualquer infração de lei ou regulamento, de que possa resultar eva.-

• p N 

sao de receita, sera expedida contra o infrator notificaçao preliminar para 
que, no prazo de 8 (oito) dias, regularize a situação. 

§ 12 - Esgotado o prazo de que trata êste artigo, 
tor tenha regularizado a situação perante o Fisco Municipal, 
de infração. 

sem que o infra.-
• lavrar-se-a auto 

§ 22 - Lavrar-se-á, igualmente, auto de infração quando o contrib,J;! 
inte se recusar a tomar conhecimento da notificação preliminar. 

Artigo 99 - A notificação preliminar será feita em fÓnnula destac,: 
da de talonário proprio, no qual ficará cÓpia a carbono, com o "ciente" do n.2 
tificado, e conterá os elementos seguintes: 

I - nome do notificado; 

II - local, dia e hora da lavratura; 
N N 

III - descriçao do fato que a motivou e indicaçao do dispositivo -
legal de fiscalização, quando couber; 

IV - valor do tributo e da multa devidos; 

V - assinatura do notificante. 

Parágrafo Único - Aplicam-se a êste artigo as disposições constan
tes dos §§ 12 a 42 do artigo 920 

Artigo 100 - Considera.-se convencido do débito fiscal o contribuin 
N N -

te que pagar o tributo mediante notificaçao preliminar, da qual nao caiba re-
curso ou defesa9 

N # N 

Artigo 101 - Nao cabera notificaçao preliminar, devendo o contrib.J:! 
inte ser imediatamente autuado; 

I - quando fÔr encontrado no exerc!cio de atividade tributâvel,
sem prévia inscrição; 

II - quando houver provas de tentativa para eximir-se ou furtar -
-se ao pagamento do tributo; 

III - quando fÔr manifesto o ânimo de sonegar; 
~· .. 

IV - quando incidir em nova falta de que poderia resultar evasão 
de receita, antes de decorrido um ano, contado da Última notificação prelimi
nar .. 

"'-:>- SEÇÃO 4;; 
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Da Representação 

Artigo 102 - Quando incompetente para notificar preliminarmente ou 
para autuar, o agente do Fisco M1micipal deve, e qualquer pessoa pode, repre-

A # N 1J • A I' 
sentar contra toda açao ou omissao contraria a disposiçoes deste Cõdigo ou de 
outras leis e regulamentos fiscais. 

Artigo 103 - A representação fal"-se-á em petição assinada e menci,2 
1/1 e • # A # 

nara, em letra legivel, o nome, a profissao e o endereço de seu autor? sera 
acompanhada de provas ou indicará os elementos desta e mencionará os meios ou 
as circ1mstâncias em razão dos quais se tornou conhecida a infração0 

ja 
va 

• • N 

Paragrafo 1mico - Nao se 
sido sÓcio, diretol'ljl preposto ou . . 
a fatos anteriores a data em que 

admitirá representação feita por quem ha
empregado do contribuinte, quando relati
tenham perdido essa qualidade. 

Artigo 104 - Recebida a representação, a autoridade competente pr_2 
videnciará imediatamente as diligências para verificar a respectiva veracidaà 
de e, conforme couber, notificará··preliminarmente o infrator, autuá.-10-á ou 

• N 

arquivara a representaçao. 

sem 

CAPITULO II 

Dos Atos Iniciais 

SEÇÃO is 

Do Auto de Infração 

Artigo 105 - O auto de infração, lavrado 
entrelinhas, emendas ou rasuras, deverá: 

com precisão e clareza, -

I - mencionar o local, o dia e a hora da lavratura; 

ll - referir ao nome do infrator e das testem1mhas, se houver; 

III - descrever o fato que constitui a infração e as circunstâncias 
pertinentes, indicar o dispositivo legal ou regulamentar violado e fazer··ref~ 

A A N # A 

rencia ao termo de fiscalizaçao, em que se consignou a infraçao, quando for o 
caso; 

IV - conter a intimação ao infrator para pagar os tributos e mul
tas devidos ou apresentar defesa e provas nos prazos previstos. 

- - - -§ 12 - As omissoes ou incorreçoes do auto nao acarretarao nulidade, 
quando do processo constarem elementos suficientes para a detenninação da :i;!!. 
fração e do infrator. 

§ 22 - A assinatura não constitui formalidade essencial à validade 
do auto, não implica em confissão, nem a recusa agravará a pena. 

ser 
§ 32 - Se o infrator, ou 

assinar o auto, fai-se-á menção 

N 

quem o represente, nao 
A 

dessa circ1mstancia. 
-puder ou nao qui-

Artigo lo6 - O auto de infração poderá ser lavrado cumulativamente 

cO!if o de 
N N 1/1 1/1 A 

apreensao, e entao contera, também, os elementos deste. 
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Artigo l(J/ - Da lavratura do auto será intimado o infrator: 

I - pessoalmente, sempre que posslvel, mediante entrega de cÔpia 
do auto ao autuado, seu representante ou preposto, contra recibo datado no o
riginal; 

II - por carta, 
mento (AR) datado e firmado 

acompanhada de cÓpia do auto, com aviso de recebi 
pelo destinatário ou algu~ de seu domicilio; 

III - por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, se desconhecido o 
domicilio fiscal do infrator. 

Artigo 108 - A intimação presume-se feita: 

I - quando pessoal, na data do recibo; 

II - quando por carta, na data do recibo de volta, e se fÔr esta 
omitida, 15 (quinze) dias apÔs a entrega da carta no Correio; 

m - quando por edital, 
Á A 

no termo do prazo, contado este da data 
da - . -afixaçao ou da publicaçao. 

Artigo 109 - As intimações subsequentes à inicial faz-se-ão pessoal 
N -mente, caso em que serao certificadas no processo, é por carta ou edital, coD_ 

A A ,. 

forme as circunstancias, observado o disposto nos artigos l(J/ e 108 deste Có-
digo. 

SEÇÃO 2ª 

Das Reclamações Contra Lançamento 

Artigo 110 - O contribuinte que não concordar com lançamento pode
rá reclamar no prazo de 20 (vinte) dias, contados da publicação feita, da af.! -xaçao do edital ou do recebimento do aviso. 

Artigo lll - A reclamação contra lançamento far--se-â por petição, 
facultada a junta.da de documentos. 

Artigo 112 - Ê cabivel a reclamação por parte de qualquer pessoa, - -contra a omissao ou exclusao do lançamento. 

Artigo 113 - A reclamação contra lançamento terá efeito suspensivo 
da cobrança dos tributos lançados. 

CAPITULO III 

Da Defesa 

Artigo 114 - O autuado apresentará defesa no prazo de 20 (vinte) --dias, contados da intimaçao. 

Artigo 115 - A defesa do autuado será apresentada por petição à r_! 
partição por onde correr o processo, contra reciboo Apresentada a defesa,·te
~ o autuante o prazo de 10 (dez) dias para impugná-la, o que fará na forma -
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do artigo seguinte. 

der titil, 
as que 

Artigo 116 - Na defesa, o autuado alegará tÔda a matéria que ent~ 
indicará e requererá as provas que pretenda produzir, juntará logo 

• • maximo 
constarem de 
de 3 (três). 

, . 
documentos e, sendo o caso, arrolara testemunhas, ate o 

Artigo 117 - Nos processos iniciados mediante reclamação contra -
lançamento, será dada vista a funcionário da repartição competente para aque
la operação, a fim de apresentar a defesa, no prazo de 10 (dez) dias, conta.
dos da data em que receber o processo. 

CAPITULO IV 

Das Provas 

Artigo 118 - Findos os prazos a que se referem os artigos 114 e 
115 dêste C~digo, o dirigente responsável pelo lançamento deferirá, no prazo 
de lO·'(dez) dias, a produção das provas que não sejam manifestamente intiteis - "' - "'· ou protelatorias, ordenara a produçao de outras que entender necessarias, e 
fixará o prazo, não superior a 15 (quinze) dias, em que uma e outras devam 
ser produzidas. 

Artigo 119 - As pericias deferidas competirão ao perito designado 
pela autoridade competente, na forma do artigo anterior, quando requeridas -
pelo autuante, ou nas reclamaçÕes contra lançamento pelo funcionário do Fis
co, ou quando ordenada de of Ício, poderão ser atribuÍdas a agente de f iscali 

N -
zaçaoo 

Artigo 120 - Ao autuado e ao autuante será permitido, sucessiva -
mente, reinquirir as testemunhas; do mesmo modo, ao reclamante e ao impugn"!l 
te, nas reclamações contra lançamento. 

A • gencias, 

N 

Artigo 121 - O autuado e o reclamante poderao participar das dil,! 
N N N 

e as alegaçoes que tiverem serao juntadas ao processo ou constarao• 
do têrmo da diligência, para serem apreciadas no julgamento. 

Artigo 122 - Não se admitirá prova fundada em exame de livros ou 
arquivos das repartições da Fazenda Municipal, ou em depoimento pessoal de 
seus representantes ou f uncionáriose 

CAPITULO V 

Da Decisão em Primeira Instância 

Artigo 123 - Findo o prazo para a produção de provas, ou perempto• 
o direito de apresentar defesa, o processo será presente à autoridade julgad,2 
ra, que proferirá decisão, no prazo de 10 (dez) dias. 

§ 12 - Se entender necessário, a autoridade poderá, no prazo dêste 
artigo, a requerimento da parte ou de oficio, dar vista, sucessivamente, ·· ao 
autua.do e ao autuante, ou ao reclamante e ao impugnante, por 5 (cinco) dias a 

N 

c~ um, para alegaçoes fina.is. 
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' § 2Q ~ \Terificad::t ?. hipotesc: • do paragrafo anterior, a Rutoridade -
ter; novo prazo rle 10 (dez) <li:ts, para proferir decis;oº 

- . ~ 
§ 3Q - A autorid'2.de na.o fic.:t ci_dstrita as ~l_egaçoes <las prirtes, cle-

'ren~o jul:;ar de acÔrdo com sua con1ricç'io, em face das pro,ras produzidas no 

processo. 

§ l,Q 

Cer~ converter o 

Se n-ão se considerar habilitado a decidir, ?~ autoridade po

julg:t~ento cr:.1 dilig;ncia e determinar a produção de novas / 
A 

rrov2.s, obser1rado o disposto no 

Cap:i.t•ilo1 na p2.rte aplic~velo 
Cap-itt~lo I\T e prosse6uindo-se na forma deste 

.l\rtigo 12A - lt decis';o, redigida COI'.1 si1:ip1icídade e ciareza1 ron-
,. ,,.. .... - -

cluir.a pel~. procedenciri. ou improcecle!1CÍ:t ào 2-uto de infraçao ou dn reclamaçao 

co!ltr?. Jançar.!ento, definindo expressamente os seus efeitos, num e noutro caso" 

Artigo 125 - N'io sendo proferida decis';.o, no prazo legal, nem con-
A • • 

itertido o julg<J..mento e1:1 diligenci:!., podera :?. parte interpor recurso 'rolunta-

rio, cO!:!O se f-;;ra julgado procedente o ?~uto de infra'];_O ou improcedente a r~ 
clamaç~o contra o lançcimento, cessando, cort a :interposição do recurso, a ju

risdiç-.';o d;i. ~utoridade de primeira inst;ncia. 

CAPITULO VI 

Do.s Recursos 

SEÇÃO lª 

Do Recurso Volt.ITlt~rio 
.,--º~---.. --

.'\rtino 126 - Da decisão de ryrimeira inst;ncia caber;_ recurso i;rolt.'!11 

t-;ric p2-r2- o P;efei te, interposto no ~razo de 10 (dez) clias, contados da da"ta 

de ci~nci2- drt clccis';o, pelo :'.utu:i.do ot~ recl.am:rrtte, pela aut~mte ou pelo fun . -cion::trio que houver p!"nduzirl_o a d~fes2-1 T'!?.S rcclv.!:!::t.çoes contra 12J1ç2mentoo 

Artigo 127 -
~ 

~ r:l::i..is de u~i:::i.. ~~cis::to 1 

É i-rcd;;:.Co !"~tLT1:!.:r e!l: u~2. . . -
Sr:' pe't:ti_; f"J) rccur.sos referentes 

ai:.'1.d:. c~uc 
A 

i-,te!"'scr.1 scbre o :;:esmo assllnto e alcancem 
• 

o 

r,1c!Jmo r:0ntribuinte, sal 'ro qu::i.ndo proferidas e::i um tmi0.c p:rn0~s!=;0 fiscal .. 

SEÇÃO ?ª 

f':t G~r:::.nti:- rle Inst2ncia 
-~---.~· ----.. -.-~ 

Arti~o 12R - Nenh11r·~ recnrs0 ''º] Pnt-2rio interposto pelo autu2.<lo ou 
• • • recJ::n2nt-:- .SP!'~ enca~1in!1ado an P!'efeit0, ser:1 0 _:::ir 0 ,ri0 deposito ,-lç 1"!1'?-t'r!cle das -~'-1.antias c:xi.;i0_?.s, e:r:tingu:f.ndn-se o direito do l"Pcnrrent~ que n<:?.o efr--tu0r o . . 

depos:...to p0 pr~z0 leg2~l. 

cos 

"" =~o 

q:ue 

# #' N ,,. 

P2r2:;-r;:oifo nni_cn - .Sê!n dispensarln.s rlo dep08Í tn cs .ser"\ridores pul)li-
A • 

recor:--eren~ êe :nu1 tas iMpcstas co~ fltrirla'!lento nr_-, artigo 93 deste Co<li 

Artigo 12.9 - Qua..11do :?~ import?x1c:!.2 i:io )itfgio exceder de duas (2) -
1, . ~ . . , . ,. .,; . . 

i-rezes o s~ __ ztr10-mJ.n:uno region2.l1 se permitira a prestaçao de fiani:a p::-.ra in-
N • 

terposiç:?.o do recurso 'ro1tmtario1 requerid~t !10 r-r2zo a que se r~fere o artJ.go 
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126 dêste CÓdigoa 

- N A § 12 - A fiança prestlU\-oSe-a mediante indicaçao de fiador idoneo,-
a juizo da Administração Ml.Ulicipal, ou pela caução de tltulos da divida"publ,! 
ca. 

§ 22 - Ficará anexado ao processo o requerimento que indicar fia.-
.,.. A .... # 

dor, com a expressa aquiescencia deste e, se for casado, também de sua mulher, 
sob pena de indeferimento0 •· 

§ 32 - A fiança mediante caução f lU\-oSe-á no valor dos tributos e 
multas exigidos e pela cotação dos tltulos no mercado, devendo o recorrente -
declarar no requerimento que se obriga a efetuar o pagamento do remanescente• 
da dlvida, no prazo de 8 (oito) dias, contados da notificação, se o produto 
da venda dos tltulos não fÔr suficiente para a liquidação do débito. 

Artigo 130 - Julgado inidÔneo o fiador, poderá o recorrente, de
pois de intimado e dentro do prazo legal e igual ao que restava quando proto
colado o requerimento de prestação de fiança, oferecer outro fiador, indican
do os elementos comprovantes da idoneidade do mesmo. 

Parágrafo Wiico - Não se admitirá como fiador o sÓcio solidário, -
quotista ou comanditário da firma recorrente nem o devedor da Fazenda Mwiic,! 
pala 

-Artigo 131 - Recusados dois fiadores, sera o recorrente intimado a 
efetuar o de~sito0 dentro de 5 (cinco) dias, ou de prazo igual ao que lhe 

N 

restava quando protocolado o segwido requerimento de prestaçao de fiança, se 
A A 

esse prazo for maioro 

SEÇÃO 3! 

Do Recurso de Of lcio 

Artigo 132 - Das decisÕes de primeira instância, contrárias, no t,2 
' N do ou em parte, a Fazenda Mwiicipal, inclusive por desclassificaçao da infra-

ção, será obrigat~riamente interposto recurso de oficio ao Prefeito, com efe,! 
to suspensivo, sempre que a importância em litlgio exceder de duas (2) vêzes 
o salário-mlnimo regional. 

Parágrafo Wiico - Se a autoridade julgadora deixar de recorrer de 
oflcio0 quando couber a medida, cumpre ao fwicionário que subscreveu a inici
al do processo, ou que do fato tomar conhecimento, interpor recurso, em pet,! 
ção encaminhada por intermédio daquela autoridade. 

CAPITULO VII 

Da ExecUÇão das DecisÕes Fiscais 

N N 

Artigo 133 - As decisoes definitivas serao cumpridas: 

N A 

I - pela notificaçao do contribuinte e, quando for o caso, tam-
bém do seu fiador, para no prazo de 10 (dez) dias satisfazer ao pagamento do 

N A ~ 
valor da condenaçao e, em consequencia, receberem os titulos depositados em 

garantia da instância; 
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- 4 II - pela notificaçao do contribuinte para vir receber importan -
eia recolhida indevidamente como tributo ou multa; 

III - pela notificação do contribuinte para vir receber ou, quando 
fÔr o caso, pagar, no prazo de 10 (dez) dias, a difer~ça entre o valor da -

- 4 4 condenaçao e a importancia depositada em garantia da instancia; 
-· - -· 

IV - pela notificaçao do contribuinte para vir receber ou, quando 
fÔr o caso, pagar, no prazo de 10 (dez) dias, a difer~ça entre o valor da -
condenação e o produto da venda dos t!tulos caucionados, quando não satisfei
to o pagamento no prazo legal; 

V - pela liberação das mercadorias apreendidas e depositadas, ou - -pela restituiçao do produto de sua venda, se houver ocorrido alienaçao, com 
fundamento no artigo 97 e seus parâgraf os, d;ste c&iigof - -VI - pela imediata inscriçao, como divida ativa, e remessa da Ce.!: 
tidão à cobrança executiva, dos débitos a que se referem os nmneros I, III e -IV, se·nao satisfeitos no prazo estabelecido. 

Artigo 134 - A venda de t!tulos da divida publica aceitos em cau-
ção não se realizará abaixo da cotação; e, deduzidas as despesas legais da 

• venda, inclusive taxa oficial de corretagem, proceder--se-a, em tudo o que CO,!;! 

ber, de acÔrdo com o artigo 133, nmnero IV, e com o § 3!! do artigo 129, d;ste 
c&iigo. 

--..,.-

TITULO III 

Do Cadastro Fiscal 

CAPITULO I 

DisposiçÕes Gerais 

Artigo 135 - O Cadastro Fiscal da Prefeitura compreendes 

I - o Cadastro Imobiliário; 

II - o Cadastro dos Produtores, Industriais e Comerciantes; 

III - o Cadastro dos Prestadores de Serviços de Qualquer Natureza; 
~ 4 

IV - o Cadastro dos Ve1culos e Aparelhos Automotores. 

§ 12 - O Cadastro Imobiliário compreendes 

a) os terrenos vagos existentes ou que venham a existir nas á . - -reas urbanas ou destinadas a urbanizaçao; 

as edificações existentes, ~u que vierem a ser construidas1 

# b . • . nas areas urbanas e ur anizaveise 
b) 

§ 2!! - O Cadastro dos Produtores, Industriais e Comerciantes com --preende os estabelecimentos de produçao, inclusive agrope -
cuários, de industria e de comércio, habituais e lucrativas, 
exercidas no âmbito do Municipio, em confonnidade com as 
disposições do C~igo Tributário Nacional. 

§ 2!! - O Cadastro de Prestadores de Serviços de qualquer natureza 1 
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A A 

compreende as empresas ou profissionais autonomos, com ou sem estabelecimento 
' .. fixo, de serviço sujeito a tributaçao municipal. 

§ 42 - O Cadastro de Veicules e Aparelhos Automotores compreende o 
N 

registro geral, para fins de identificaçao da propriedade ou da posse, de to-.. .. 
dos os bens de traçao ou propulsao motora, animal ou humana, inclusive em~ 
caçÕes e elevadores sujeitos ao licenciamento e à tributação pelas autorida -
des municipais, para uso ou trafego. 

§ 52 - Ficam igualmente sujeitos à inscrição no Cadastro de veicu-
los e Aparelhos Automotores os bens destinados a puxar 
de qualquer natureza ou a executar trabalhos agricolas 
pavimentação, desde que lhes sejam facultado transitar 

ou arrastar maquinaria .. 
e de construçao 011 de 
em vias terrestres. 

Artigo 136 - Todos os proprietários ou possuidores, a qualquer ti
tulo, de imÓveis mencionados no § 12 do artigo anterior e aqu;les que, indiv,! 
dualmente ou sob razão social de qualquer espécie, exercerem atividade lucr-

• ' .., " tiva no Municipio, estao sujeitos a inscriçao obrigatoria no Cadastro Imobil,! 
ârio da Prefeitura. 

Artigo 137 - O Executivo Municipal poderá celebrar conv~ios com a 
Uniilo e o Estado visando a utilizar os dados e os elementos cadastrais dispo
niveis, bem como o nÚmero de inscrição do Cadastro Geral de Contribuintes, de 
A N 
ambito federal, para melhor caracterizaçao de seus registros. 

Artigo 138 - A Prefeitura poder~ quando necessário, instituir ou
tras modalidades acessÓrias de cadastros a fim de atender à organização f azen 

" A ... -daria dos tributos de sua competencia, especialmente os relativos a contribui .. -
çao de melhoriao 

CAPITULO II 

Da Inscrição no Cadastro Imobiliário 

Artigo 139 - A inscrição dos imÓveis urbanos no Cadastro Imobiliâ.-
rio será promovidas 

I - pelo proprietário ou seu representante legal, ou pelo respe
cti vo possuidor a qualquer titulo; 

II - por qualquer dos condôminos, em se tratando de condomínio; 

- .. III - pelo compromissario comprador, nos casos de compromisso de 
compra e venda; 

IV - de oficio, em se tratando de pr:;prio federal, estadual, 
cipal ou de entidade autárquica, 
feita no prazo regulamentar; 

.. 
ou, ainda, quando a inscriçao deixar de 

mun! 
ser 

de imÓvel 
V - pelo inventariante, sindico ou 

pertencente a espÓlio, , massa falida 
liquidante, quando se tratar .. 
ou sociedade em liquidaçaoo 

Artigo 140 - Para efetivar a inscrição, no Cadastro Imobiliário, -
dos imÓveis urbanos, são os responsáveis obrigados a preencher e entregar na 
repartição competente uma ficha de inscrição para cada imÓvel, conforme mod;_ 
lo fornecido pela Prefeitura.o 
~ 

§ 12 - A inscrição será efetuada no prazo de 60 (sessenta) dias, 



-

= 26 .. 

contados da data da escritura definitiva ou de promessa de compra e venda do 
. • 1 1move e 

§ 22 - Por ocaaião da entrega da f ioha de inscrição, devidamente -
preenchida, deverá ser exibido o trtulo de propriedade, ou de compromisso de 
compra e venda, para as neoess~ias verif ioaçÕes. 

§ 32 - Não sendo feita a inscrição no prazo estabelecido no § 12 -
dêste artigo, o orgão competente, valendo-se dos elementos de que dispuser, -
preencherá a ficha de inscrição e expedirá edital convocando o propriet~io -
para, no prazo de 30 (trinta) dias, cumprir a exigência dêste artigo, sob pe
na de multa prevista nêste CÓdigo para os faltosos• 

Artigo 141 - Em caso de litigio sÔbre o domrnio do imÓvel, a ficha 
de inscrição mencionará tal oirotmstância, bem como os nomes dos litigantes e 
dos possuidores do imÓvel, a natureza do feito, o juizo e o cartório por onde -correr a açaoo 

Parâgraf o Único - Inoluemoose tambén na 
tigo o espÓlio, a massa falida e as sociedades em 

N A 

situaçao prevista neste 
liquidação. 

al'-o 

Artigo 142 - Em se tratando de ~ea loteada, cujo loteamento hot>w 
ver sido licenciado pela Prefeitura, deverá o impresso de inscrição ser aooll)oo 
panhado de uma planta completa, em escala que permita a anotação dos desdobr,! 
mentos e designar o valor da aquisição, os logradouros, as quadras e os lotes, 
a ~ea total, as ~eas cedidas ao patrimÔnio mtmioipal, as ~eas compromissa.
das e as ~eas alienadaso 

Artigo 143 - Os responsáveis por loteamentos ficam obrigados a fo!:, 
""" N # N neoer, no mes de janeiro de cada ano, ao orgao f azendario competente, relaçao 

dos lotes que no ano anterior tenham sido alienados definitivamente ou median 
A-

te compromisso de compra e venda, mencionando o nome do comprador e o endere-
,. -ço, os numeros do quarteirao e do lote e o valor do contrato de venda, a fim 

de ser feita a anotação no Cadastro Imobiliárioe 

Artigo 144 - Deverão ser obrigatóriamente oomtmicadas à Prefeitura, 
dentro do prazo de 60 (sessenta} dias, tÔdas as ocorrências verificadas com 
relação ao imÓvel, que possam afetar as bases de cálculo do lançamento dos 
tributos mtmicipaiso 

damente 
oba de 

Parágrafo Único - A comtmicação 
processada e informada, servirá de 

• N inscr1çaoo 

a que se refere êste artigo, devi-
' N base a alteraçao··respeotiva na fi-

Artigo 145 - A concessão do "habite-se" à edificação nova ou a aoei 
N ••N • # #.,... 

taçao de obras em edif1oaçao reconstruida ou reformada, so se completara com 
a remessa do processo respectivo à repartição fazend~ia competente e a oert,! 
dão desta de que foi atualizada a·respeotiva inscrição no Cadastro !mobiliá -
rio o 

CAPITULO III 

Da Inscrição no Cadastro de Produtores, Industriais 
e Comerciantes 

Artigo 146 - A inscrição no Cadastro de Produtores, Industriais e 
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Comerciantes será feita pelo responsável, ou seu representante legal, que 
• # .- • *'. preenchera e entregara na repartiçao competente ficha propria para cada es-

tabelecimento, fornecida pela Prefeitura. 

Artigo 147 - A ficha de inscrição do Cadastro de Produtores, In
dustriais e Comerciantes deverá conter: 

I - o nome, a razão social, ou a denominação sob cuja responsabj. 
lidade deva funcionar o estabelecimento ou ser exercidos atos de comércio, -
produção e ind~tria; 

II - a localização do estabelecüento, seja na zona urbana ou ru
ral, compreendendo a numeração do pr~io, do pavimento e da sala ou outro t1-

A A 

po de dependencia ou sede, conforme o caso, ou de propriedade rural a ele su-
jeita; 

p # A 

Ill - a area total do imovel, ou de parte dele, ocupada pelo esta-
A 

belecimento e suas dependencias; 

IV - as esp~ies principal e aces~rias da atividade; 

V - outros dados previstos em regulamento. 

Parágrafo Único - A entrega da ficha deverá ser feita: 

a) quanto aos estabelecimentos novos, antes da respectiva abertura; 

b) quanto aos existentes, dentro do prazo de 90 (noventa) dias, a 
contar 

A A # 

da vigencia deste Codigoe 

Artigo 148 - A inscrição deverá ser permanentemente atualizada, fj. 
li • ... • -cando o responsavel obrigado a comunicar a repartiçao competente, dentro de 

30 (trinta) dias, a contar da data em que·ocorrerem, as alterações que se ve
rificarem em qualquer das caracteristicas mencionadas no artigo anterior. 

Parágrafo Único - No caso de venda ou transferência do estabeleci
mento, sem a observância do disposto nêste artigo, o adquirente ou sucessor -
será responsável pelos débitos e multas do contribuinte inscrito. 

Artigo 149 - A cessão do estabelecimento será comunicada à Pref ei
tura dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a fim de ser anotada no Cadastro,. 

N 

caçao 
butos 
cio o 

ti '• N #1 • # •• Paragrafo unico - A anotaçao no Cadastro sera feita apos a verifi-
da veracidade da comunicação, sem prejuizo de quaisquer débitos de tri
pelo exercicio da atividade ou negÓcios de produção, ind~tria ou comê.!: 

Artigo 150 - Para os efeitos dêste Capitulo considera-se estabele
cimento o local fixo ou não, de exerclcio-·de qualquer atividade produtiva, in , -
dustrial, comercial ou similar, em carater permanente ou eventual, ainda que 
no interior de residência, desde que a atividade não seja caracterizada como 

N 

de prestaçao de serviço. 

Artigo 151 - Constituem estabelecimentos distintos, para efeito de 
N 

inscriçao no Cadastro& 

I - os que, embora no mesmo local, ainda com idêntico ramo de a
tividade, pertençam a diferentes pessoas f1sicas ou juridicas; 
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II - os que, em~ra sob a mesma responsabilidade e com o mesmo r.! 
mo de neg~io, estejam localizados em pr~ios distintos ou locais diversos. 

,. , .. -
Paragrafo unico - Nao sao considerados como locais diversos dois ou 

mais imÓveis cont!guos e com comunicação interna, nem os vários pavimentos de 
. • l wn mesmo 1move • 

CAPITULO IV 

N 
Da Inscriçao no Cadastro de Prestadores de Serviços 

de Qualquer Natureza 

Artigo 152 - A inscrição no Cadastro de Prestadores de Serviços de 
# ,P A A 

Qualquer Natureza sera feita pelo responsavel, empresa ou profissional auton.2 
• # N 

mo, ou seu representante legal, que preenchera e entregara na repartiçao com-
petente ficha prÓpria para cada estabelecimento fixo, ou para o local, em que 

N 

normalmente desenvolva atividade de prestaçao de serviços. 

CAPITULO V 

Da Inscrição no Cadastro de Veiculas e Aparekhos Automotores 

Artigo 153 - A inscrição de veiculas e aparelhos automotores no C,! 
dastro Fiscal da Prefeitura será promovida pelos proprietários ou possuidores, 
a qualquer t!tulo, mediante preenchimento e entrega na repartição competente 

• de ficha propria que os caracterize. 

" "· . ... ""' . ,. Paragrafo unico - A lllScriçao de que trata este artigo devera ser 
permanentemente atualizada, ficando os proprietários ou possuidores dos veic~ 

~ N 

los e aparelhos automotores obrigados a comunicar a repartiçao competente, P.! 
ra ~sse fim, tÔdas as modif icaçÕes que ocorrerem nas suas caracteristicas, ª.!! 
sim··como transfer~cias de posse e domfuioo 

PARTE ESPECIAL 

TITULO IV 

A A 
Do Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana 

CAPITULO I 

A N N 

Da Incidencia, das Isençoes e das Reduçoes 

Artigo 154 - O impÔsto territorial urbano tem como fato gerador a 
propriedade, o domfuio ~til ou a posse de terrenos, construidos ou não, loca.
lizados nas zonas urbanas do Municipio. 

§ 12 - Para os efeitos d~ste impÔsto, entende-se como zonas urba -
nas as definidas em lei municipal, observado o requisito 
de pelo menos dois dos seguintes melhoramentos: 

mfuimo da exist~ia 

.e a) meio-fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais; 



>'"-

= 29 = 

b) abastecimento de água 

c) sistema de esgÔtos sanitÚios; 

d) rêde de iluminação ptiblica, com ou sem posteamento para distri-
N 

buíçao domiciliar; 

e) escola primÚia ou pÔsto de 
( 

A ) A # tres quilometros do··imovel 
satide, a uma distância mâ.xmima de 3 
considerado o 

§ 22 - Consideram-se tam~ urbanas as Úeas urbanizáveis, ou de 
expansão urbana, constantes de loteamentos aprovados pela Prefeitura, destin,! 
dos à habitação, à indtistria ou ao com~rcio, mesmo que localizados fora das -
zonas definÍdas nos têrmos do parágrafo anterior. 

Artigo 155 - são isentos do impÕsto territorial urbano: 

I - os 
do ou do Município; 

N 

terrenos cedidos gratuitamente para uso da Uniao, do Est.! 

II - o terreno que integra os templos de qualquer culto; 

' N III - os terrenos pertencentes as instituiçoes de caridade e bene-
A A 

ficencia, que integram as dependencias de asilos, hospitaís ou escolas de en-
" N sino gratuito, desde que nao constituam objeto de locaçao; 

IV - os terrenos que integram praças de esportes pertencentes 
associaçÕes esportivas declaradas de utilidade e destinados à prática de 
cícios fÍsicos e competiçÕes desportivas; 

V - os terrenos anexos a estabelecimentos de ensino, desde 
destinados ao uso e recreio dos alunos; 

A 

' as 
exe.!: 

que 

VI - os terrenos 
de utilidade pelo 

que integram as dependencias de clubes àociaís -
declarados Município; 

VII - o terreno de propriedade do servidor municipal quando inte -
"' 4 ~ ""' grar o predio para sua residencia, e nao for 

# 

objeto de locaçaoo 

Artigo 156 - Ao proprietÚio de terrenos com Úea não inferior a 
200 000 (vinte mil) metros quadrados, que nêles tenham promovido os melhorame.11 

4 # 

tos abaixo especificados, sem onus para os··cofres municipais, poderao ser CO,!! 

cedidas, pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos, reduçÕes do impÔsto devido, na 
forma seguinte: 

N #> tfl nDI_ 
I - canalizaçao de agua potavel •••••o••••••o•o••• lv~ 

II - esgÔtos;eoeoo•oeaoeeeooooeooe••••••••••••••••• 10% 

III - pavimentação ••o••••••••o•••••o••••••••••••••• 10% 

IV - canalização ou galerias para águas pluviais eo 5% 

V - guias e sargetas oooooooooeoooo••••••oeeooeoee 5% 
" "' ,,. ,. ' ,.,, Paragrafo unico - a reduçao sera proporcional a extensao de testa... 

da correspondente ao melhoramento efetivamente executado.· 

Artigo 157 - O impÔsto territorial urbano constitui Ônus real e a
companha o imÓvel em todos os--casos de transmissão de propriedade e de direi
tos reais a ela relativos do compromissÚio comprador se êste estiver na pos

se do imÔvelo 
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~ ,. 
Artigo 158 - O imposto territorial urbano sera cobrado na seguinte 

base sÔbre o valor venal do terreno: 

I - terrenos sem muro e sem passeio, situados em vias 
e logradouros dotados de pavimentação e meio-fioa 3% 

II - terrenos com muro e sem passeio, situados em vias 
e logradouros dotados de pavimentação e/ou meio-
-fio oeooooeoooooooeoooooooooeoooeeeoeooeeeeeoooe 2% 

III - terrenos sem muro e com passeio, situados em vias 
e logradouros dotados de pavimentação e/ou meio-
-fio oeooooeooeoooeoooooooooooooeooe•ooeooeoeo•eo 2% 

IV - terrenos com muro e com passeio, situados em vias 
e logradouros dotados de pavimentação e meio-f ioo 1% 

v- N 

terrenos situados em vias e logradouros nao dot-
dos de pavimentação e nem de meio-fio ••••••••••• 1% 

Parágrafo /:nico - O impÔsto territorial urbano que incide sÔbre o 
terreno construido será eeduzido de 50% (cinquenta por cento), quando seu pro 
prietârio nêle residiro -

Artigo 159 - O valor venal dos terrenos será apurado com base nos 
dados fornecidos pelo Cadastro Imobiliário, levando-se em conta, a critério -

N 
da repartiçao competente, os seguintes elementos: 

I - o valor declarado pelo contribuinte; 

II - o ind!ce 
esteja situado o im~vel; 

# N • 

medio de valorizaçao correspondente a zona em que -

N 
III - indices de desvalorizaçao da moeda; 

IV - o preço do terreno nas ~ltimas transações de compra e venda' 
realizadas nas zonas respectivas; 

V - a forma, as dimensões, os acidentes naturais e outras carac
ter!sticas do terreno; 

N 

VI - outros elementos informativos obtidos pela repartiçao compe-
tente e que possam ser t:Cnicamente admitidos para valorização ou desvaloriza 

- ~ #1 -çao do terreno, segundo suas caracteristicas propriaso 

valor dos 
vel, para 

6o 
N # N 

Artigo 1 - Na determinaçao da base de calculo nao se considera o 
"· • #1 -- --bens moveis mantidos, em carater permanente ou temporario, no 1mo-

N N 
efeito de sua utilizaçao, exploraçao, aformoseamento ou comodidadee 

Artigo 161 - O critério a ser utilizado para a apuração dos valo 
res que servirão de base de cálculo para o lançamento do impÔsto territorial
urbano será definido em regulamento baixado pelo Executivo Mwiicipale 

CAPITULO III 

Do Lançamento e da Arrecadação 

'""'-
Artigo 162 - O lançamento do impÔsto territorial urbano, sempre 
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que poss1vel, será feito conjuntamemte com o dos demais tributos que recaem 
sÔbre o imÓvel, tomando-se por base a situação existente ao encerrar-se o 
exerc1cio anterioro 

Artigo 163 - O mtnimo do impÔsto 
1,20 (um cruzeiro e vinte centávos)o 

territorial urbano será de Cr$oeo 

Artigo 164 - Fa!'oose--â o lançamento no nome sob o qual estiver ins
crito o terreno no Cadastro Imobiliário0 

e # A 
§ 12 - No caso de condom111io, figurara o lançamento em nome de to-
A N A 

dos os condominos, respondendo cada um, na proporçao de sua parte, pelo onns 
do tributo0 -· 

3 § 22 - Não sendo conhecido o proprietário, o lançamento será feito 
em nome de quem estiver na posse do terreno. 

§ 32 - Quando o imÓvel estiver sujeito a inventário, fal"-se-á o 
lançamento em nome do espÓlio e, feita a partilba, será transferido para o n.2 

A N 
me dos sucessores; para esse fim os herdeiros sao obrigados a promover a -

A N # 
transferencia perante o orgao fazendario competente, dentro do prazo de 30 
(trinta)-·dias, a contar da data do julgamento da partilha ou da adjudicação. 

§ 42 - Os terrenos pertencentes a espÓlio, cujo inventário esteja 
N # # 

sobrestado, serao lançados em nome do mesmo, que respondera pelo tributo ate 
que, julgado o inventário, se façam as necessárias modificações. 

§ 52 - O lançamento de terreno pertencente a massa falida ou soei~ 
dade em liquidação será feito em nome das mesmas, mas os avisos ou notific,! 
çÕes serão enviados aos seus representantes legais, anotando-se os nomes e 6.!l 
derêços nos registros. 

§ 62 - No caso de terreno objeto de compromisso de compra e venda, 
o lançamento será feito em nome do promitente vendedor e do compromissário -
comprador, se êste estiver na posse do imÓvelo 

Artigo 165 - A arrecadação do impÔsto territorial urbano será fei
ta de 12 de janeiro a 31 de março de cada ano, conjuntamente com os tributos 

A # 
que recaem sobre o terreno, quando se vencera o prazo para o seu pagamento. 

§ 12 - Quando o valor do lançamento fÔr igual ou superior a Cr$oo• 
12,00 (doze mil cruzeiros), o pagamento poderá ser feito em 3 (três) parcelas 
iguais, sendo a primeira até a data do vencimento referido nêste artigo; a s~ 
gunda até 30 (trinta) de junho; e a terceira atê 30 (trinta)--de setembro. 

§ 29 - O contribuinte que deixar de efetuar o pagamento do impÔato 
nos prazos estabelecidos nêste artigo incorrerá na multa de 10% (dez por cen
to) ao mês, até o máximo de 30% (trinta por cento), e ao pagamento de juros -
moratÓrios a razão de 12% (doze por cento) ao ano. 

TITULO V 

Do ImpÔsto sÔbre a Propriedade Predial Urbana 

CAPITULO I ..,__ 
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Da Incidência e das IsençÕes 

Artigo 166 - O impÔsto prêdial tem como fato gerador a propried..,_ 
de, o domfnio :itil ou a posse;· conjuntamente ou não, com os respectivos terr~ 
nos, de pr~ios situados nas zonas urbanas e suburbanas da Cidade e Vilas, --bem como os situados em povoaçoes, ainda que gratuitamente ocupados ou parci-
almente desocupados. 

§ 12 - Consider"""Se pr~dios, para os efeitos dêste artigo, tÔdas -
as edificações ou construções que possam servir à habitação, ao uso ou recr-

A N 

io, seja qual for sua denominaçao, forma ou destino, ainda mesmo que em con--truçao ou parcialmente ocupadas. 

§ 22 - Para efeito do impÔsto, 
o aglomerado de mais de 20 (vinte) casas, 
das em terrenos de um :inico propriet~io, 

- A compreende-ose como povoaçoes todo 
arruadas ou não, mesmo que localiza 

A -salvo quando se tratar de residen-
A 

eia de colonos, em propriedades agricolas ou agropecu~iaso 

§ 32 - Entend.,..se como zona urbana, para efeito do impÔsto pr;dial, 
a definida nos têrmos dos §§ 12 e 22 do artigo 154 dêste CÓdigo., ·· 

§ 42 - Entende-se como zona suburbana, para efeito do impÔsto prê-
A 

dial, a definida em lei aprovada pela Camara de Vereadores. 

Artigo 167 - são isentos do impÔsto pr~ial: 

I - os pr~ios dedidos gratuitamente, em sua totalidade, para u
so da União, do Estado ou do Municipio; 

II - os templos de qualquer culto; 

III - as praças de esporte pertencentes a entidades desportivas re 
conhecidas de utilidade p:iblica pelo Municipio; -

IV - os clubes sociais sem finalidade lucrativa e reconhecidos de ,. 
utilidade publica pela Municipio; 

V - as casas de sa:ide e os hospitais de benemerência reconheci
dos de :itilidade p:iblica pelo Municipio; 

VI -
das de utilidade 
elas utlizados; 

as instituiçÕes de caridade e 
p:iblica pelo Municipio, sÔbre 

de 
os 

ensino 
'd· pre ios e 

gratuito, reconheci
dependências por 

VII - o pr~io de propriedade do servidor municipal, quando desti-
• A nado exclusivamente a sua residenciao 

§ 12 - ~mente farão j:is à isenção os pr~ios utilizados pelas en
tidades referidas nêste artigo, nas atividades e serviços de suas finalidades. 

te artigo, 
tinentes. 

::;> 

§ 22 - A isenção sbmente será concedida 
que estiverem legalmente constituidas e 

CAPITULO II 

' . . "" as entidades referidas ne~ 
mantiverem atividades pet'-

~ ,. 
Da Aliquota e Base do Calculo 

Artigo 168 - O impÔsto será cobrado sÔbre o valor venal da edif ic,! 
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ção ou construção, com exclusão do terreno, nas seguintes bases: 

I - quando 
dência 

• • o imovel se destinar exclusivame..~te a resi 
d . • . -

o propr1etar10 º·ºo o a• o a o o o o o e• o• e , e ó• e a, • 

• II - quando o imovel se • • destinar a casas de saude, es-
colas, hospitais e clubes recreativos ou desport_i 
VOS o&ooe•uo•oQ~qo~c•~oecôoooooooooo9o••õooo•ooao 

III - quando o imóvel se desti-~ar ~ residencia do pro-
• . prietario, havendo parte alugada, ou··quando, emb_2 

N N 

ra nao haja parte alugada, houver instalaçao in-

o,s% 

o,s% 

dustrial, comercial ou de prestação de serviços.. 1% 
IV - quando se destinar a ind~stria, com;rcio ou pres-

tação de serviços ooaooooooa•o•ao•ooooaooooooomeo 1% 

• - 1% V - quando O imovel for locado eooooo~ooeooo9ooooos•o o 

Artigo 169 - O valor venal da edificação ou construção será cal
culado levando-se em conta os seguintes fatores: 

I • "d a area construi a; 

II valor unit~io da construção; 

III N • • o estado de conservaçao do imovel; 

IV 
N ~ N 

- o padrao ou tipo da construçao; 

V idade da construção; 

VI • d . numero e pavimentoso 

• N 

Artigo 170 - O criterio a ser utilizado para a apuraçao dos valo-
,.. # ~ , 

res que servirao de base de calculo para o lançamento do imposto predial se
• ra definido em regub.mento baixado pelo Executivo Municipal. ·· 

CAPITULO III 

Do Lançamento e da Arrecadacão 

Artigo 171 - O lançamento do imp;sto 
possivel, em conjtmto com o imp~sto territorial 

pr;dial será feito, sempre que 
urbano incidente s;bre o te:r-

• N 

reno em que esteja situado o predio, tomando-se por base a situaçao existente 
ao encerrar-se o exercício anterior e observando-se, no que couber, o dispos-

~ - . to no Capitulo III do Titulo IV deste Codigo 0 

Parágrafo ~ico - Os apartamentos, unidades ou depend~cias com 
a N 

economias 
d~nimosa 

autonomas serao lançadas u.m a um1 em nome de seus 
. . . proprietarios con 

Artigo 172 - Os prédios novos e não coletados, na ocasião do la.~ça - -mente, ficam sujeitos ao pagamento do imposto desde o dia em que obtiverem lj. 
cença de habitação, e deverão pagá-lo dentro de 15 (quinze) dias a contar do 
lanç~.mento, quanto aos contribuintes residentes na séde do Mtmicipio e, de 30 
(trinta) dias, qttanto aos den1aísu 

31 de 

bre o 

Artigo 173 -O impÔsto prédial será arrecadado de 12 de 
março de cada ano, conjuntamente com os demais tributos que 

• • irnovel, quando se vencera o prazo para o seu pagamentoo 

janeiro a 
A 

recaem so-
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§ lg - Quando o valor do lançamento f;r igual ou superior a Cr$ 12,00 
(doze cruzeiros), o pagamento poderá ser feito"em 3 (três) parcelas iguais, -
sendo a pri1neira no vencimento referido nêste artigo; a"segnnda at~ 30 ( trin
ta) de junho; e a terceira at; 30 (trinta) de setembro. 

~ . 
§ 22 - O imposto sera cobrado proporcionalmente aos meses que falta-

rem para o t;rmino do-·exercÍcio, cobrç~ndo-se por inteiro a fração do mês, / 
• N 

quanto as edificaçoes feitas ou conclttidas no decorrer do ano6 

Artigo 174 - O imp;sto pr;dial não arrecadado no prazo fixado 
tigo anterior ser;_ acrescido da mt1lta de 10% (dez por cento) ao m;;s ou 
at; o máximo de 30% (trinta por cento) e juros morat,'.;rios de 12% (doze 
cento) ao ano, pelo prazo que excedera 

TITULO VI 

Do ImpÔ~o s;bre Serviços de Qualquer Natureza 

CAPITULO I 

Da Incid~ncia e das I~ç~es 

no ar-
N 

fraçao1 

por / 

Artigo 175 - O imp;sto s~bre serviços de qualquer natureza tem como 
fato gerador a prestação, põr emp~êsa ou profissional autÔnomo, com ou sem es 
tabelecimento fixo, de serviço constante do Anexo I. 

# # M 

Paragrafo unico - Os serviços incluidos na relaçao constante do Ane-
xo I ficam stljeitos apenas ao impÔsto previsto n~ste artigo, ainda que suR 

prestação envolva fornecimento ae··mercadoriaso 

• Artigo 176 - Contribuinte e o prestador do serviço. 

~ ~ - ""' Paragrafo tmico - Nao sao contribuintes os que prestem serviços em 
relação de emprêgo1 os trabalhadores avulsos, os diretores e membros de cons~ 
lhos consultivos ou fiscal de sociedades. 

Artigo 177 Considera-se local da prestação do serviço: 

a) - o do estabelecimento prestador ou1 na falta de estabel~ 
cimento, o do domic~lio do prestador; 

b) - no caso de construção civil o local onde se efetuar a 
prestação~ 

# • 

Artigo 178 - A obrigação tributária principal 
contribuie.nte, devem ser cumpridas independentemente: 

e as acessorias, 

I - do fato de ter ou não estabelecimento fixo; 
M N 

II - de lucro obtido ou nao com a prestaçao do serviço; 

do 

III - do cumprimento de quaisquer exig;ncias legais para o exercicio 
da atividade ou da profissão, sem prejuízo das penalidades ca
bíveis, aplic~veis pelo orgão competente para formular aquelas 

h 

exigencias; 

IV - do pagamento 
cicio; 

ou não do pr~ço do serviço, no mesmo m~s do exer-
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V - da habitualidade na prestação do serviço. 

Artigo 179 - São isentos do imp~sto s~bre serviços de qualquer natu 
reza: 

N N 

I - a execuçao, por administraçao ou empreitada, de obras hidrau-
licas ou de construção civil contratadas com a União, Estados, Distrito Fede-

• . . 
ral e Municipios, autarquias e empresas concessionarias de serviços publicas, 
assim como as respectivas subempreitadas; 

N 
II - os serviços de instalaçao e montagem de 

equipamentos, prestados ao Poder P~blico, 
de produção de energia elétrica; 

• as 
aparelhos, máquinas e 

autarquias e às concessionárias 

III - as casas de caridade, as sociedades de socorros mutues e os 
estabelecimentos de fins humanitários e assistenciais, sem finalidade lucrat,i 
va; 

IV - as pessoas fÍsicas: 

a) - reconhecidamente pobres, sem estabelecimento fixo; 

) 

• A • 

b - que prestem serviços em sua propria residencia, por conta pr,g, 
pria1 sem reclames ou letreiros, e sem empregados, excluidos1 

os profissionais de nivel universitário ou t~nico de qual-
• quer grau1;1 

N A # # 
V - a prestaçao de assistencia medica ou odontologica, em ambula-

• A torios ou gabinetes mantidos per estabelecimentos comerciais ou industriais,-
sindicatos e sociedades civis sem fins lucrativos, desde que se destinem ex-

N 

clusivamente ao atendimento de seus empregados e associados, e nao sejam ex-
plorados por terceiros, sob qualquer forma. 

Artigo 180 - As isenções serão solicitadas em requerimento, acompa
nhado das provas que o contribuinte preenche os requisitos necessários à ob-

N f 
tençao do beneficio. 

Artigo 181 - A documentação apresentada com o primeiro pedido de 
isenção poderá servir para os demais exercÍcios, devendo o requerimento de r~ 

N ,._ -., N 

novaçao de isençao referir-se aquela documentaçao, apresa~tando as provas re-
lati vas ao novo exercicio* 

Artigo 182 - As isenções, à excessão das previstas no artigo 179i 
itens I e II, devem ser requeridas até o ~ltimo dia ~til do m;s de janeiro de 
cada ano, sob pena de perda do beneficio fiscal no respectivo .. exercicio. 

, N 

isençao 

Par~grafo rmico - Nos casos de inicio 
N N 

deve ser feito por ocasiao da concessao 

CAPITULO II 

de 
d~-

atividades, o pedido de 
licença para a localização. 

• Da Aliquota e • da Base do Calcu:J.2 

A # 

Artigo 183 - O imposto sera cobrado por meio • de aliquotas percentu-
A A • 

ais, de acordo com a Tabela I, anexa a este Codigo. 

Artigo 184 - A base de cálculo do imp~sto é o preço do serviço. 

,,;.:;• 
§ 12 - Quando se tratar de prestação de serviços sob a forma de tr_: 
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• A • 

balho pessoal do'proprio contribuinte, o imposto sera calculado por meio de 

aliquota.s fixas ou variáveis, em função da natureza do serviço ot1 de outros 
fatores pertinentes, n~stes não compreendida a importância paga a ~tulo de 

N • 

remtmeraçao do proprio··tra.balhoo 

§ 22 - Na execução de obras hidraulicas1 ou de construção civil1 o 

in1p;sto 
• A 

sera calculado sobre o preço deduzido das parcelas correspondentes: 

a) - ao valor dos materiais adquiridos de terceiros1 qua.ndo forn~ 
cidos pelo prestador de serviços; 

) 

• A 

b - ao valor das subempreitadas ja tributadas pelo imposto. 

§ 32 - Quando os serviços a que se referem os itens 1, 21 51 111 12 
A • 

e 17, da Tabela I anexa a este Codigo, forem prestados por sociedades, estas 
ficarão sujeitas ao imp;sto na forma do § 12, calculado em relação a cada pr,2 

N 
fissional habilitado que seja socio, empregado ou nao1 mas que preste servi-
çoes em nome da sociedade, embora assumindo responsabilidade pessoal, nos te.!: 
mos da lei aplicável ao exercício de sua profissãoº 

§ 42 - Os barbeiros, cabelereiros1 manicures, pedicures, os institE, 
tos de beleza, os motoristas de taxi, os alfaiates, as modistas, os costurei
ros, os tapeceiros, os fotografos 1 os decoradores e os encardenadores de li
vros e revistas, oonst2.ntes dos itens 25, 271 45, 49, 501 56 e 60, da Tabela 

,., - ,.,, ,., I anexa a este Codigo, pagarao o imposto anualmente, calculado com a aplica-
ção das alfquotas respectivas, multiplicadas pelo n~ero de profissionais que 

N A 
participem diretamente da execuçao do serviço prestado, se for o caso. 

A 

imposto 

vido de 

§ 52 - Nos casos dos itens 29, 401 41, 42, 56 e 6o da Tabela I, o 
ser~ calculado excluindo-se da receita bruta a parcela que tenha ser

base de cálculo para outro imp~sto incidente. 

Artigo 185 - Quando se tratar de prestação de serviço por profis
sional liberal, o imp;sto ser;_ calculado por aliquota fixa, independentemente 
da renda proveniente da remtmeração do trabalho. 

§ 12 - Considera-se profissional liberal, para efeito do imp;sto: 

A N A 

I - aquele que assim for classificado pela legislaçao do imposto 
de renda; 

• II - o integrante de escritorio ou de sociedade de profissionais, 
• o profissional liberal, legalmente habilitado, quando titular de escritorio 

ou socio de sociedade civil de prestação de serviços profissionais. 

§ 22 - O disposto no parâgraf o anterior não se aplica: 

A • 

I - aos profissionais liberais autonomos relativamente a presta~ 

ção de serviços alheios ao exercicio da profissão para a qual se acham legal

mente habilitados; 
• N N / II - as sociedades civis de prestaçao de serviços que nao seja 

constituida exclusiv~.mente de profissionais liberais legalmente habilitados 
para o exercicio da profissão relativa aos serviços prestados pela sociedade. 

CAPITULO III 

Do Lançamento e do Recolhimento 



-_,.. 

~= 

Artigo'186 - O impÔsto será recolhido por meio de guia preenchida 
, A A 

pelo proprio contribuinte, de acordo com o modelo, forma e prazsos estabele-
cidos pela Prefeitura. 

8 
A A 

Artigo 1 7 - Os contribuintes sujeitos ao impostp sobre serviços de 
qualquer natureza com base na receita bruta mensal ma.nterão, obrigatoriamente, 
sistemas de registro do valor dos serviços prestados, mediante emissão de No
ta Fiscal de serviços e a utilização de livros, formulários ou outros do
cumentos necessários ao registro, contrÔle e fiscalização dos serviços ou at,! 
vidades sujeitas ao tributo. 

Artigo 188 - O montante do impÔsto a recolher será arbitrado 
autoridade competente: 

pela 

I - quando se apurar fraude, sonegação ou omissão, ou se o contr_! 
buinte embaraçar o exame dos livros e documentos necessários ao lançamento e 
• N a fiscalizaçao do tributo; 

II - quando o contribuinte nao apresentar sua guia de recolhimento 
e não efetuar o pagamento no prazo legal; 

III - quando o contribui_nte 
# , 

narios de Notas Fiscais e formularias 

N 
nao possuir os livros, documentos, 
a que se refere o artigo 187; 

tal.2 

IV - qua.ndo o resultado obtido pelo contribuinte fÔr economicamen
te inexpressivo; quando fÔr difícil a apuração do prêço ou quando a prestação 
do serviço tenha caráter transit~rio ou instável. 

#J # • "" N Paragrafo unico - Para o arbitramento do preço do serviço serao con 
siderados, entre outros elementos ou indÍcios, os lan~amentos de estabeleci -
mentos semelhantes, a natureza do serviço prestado, o valor das instalaçÕes,-

N # 

equipamentos do contribuinte, sua localizaçao, a retirada dos socios, o nume-, . 
ro de empregados e seus salarios. 

Artigo 189 - Nos casos de arbitramento de prêço, a soma mensal dos 
,,.. N # "" preços nao podera ser inferior a soma dos valores das seguintes parcelas: 

I - valor das mat~rias-primas, combustiveis e outros 
constmlidos durante o m~s; 

# A 

II - total dos salarios pagos durante o mes; 

materiais 

, 
III - total dos honorarios de diretores e das retiradas de proprie.4> 

, , A 

tarios, socios ou gerentes, durante o rnes; 
, A A 

IV - total das despesas de agua, luz e telefone, durante o mes. 

Artigo 190 - Os lançamentos "ex-oficio" serão comtmicados 
buinte, no seu domicilio tributário, dentro do prazo de 30 (trinta) 
sua efetivação, acompanhados do auto de infração. 

ao contri 
dias de 

Artigo 191 - Ao contribuinte, dentro do prazo estabelecido para re-
A # 

colhimento do imposto, e facultado o direito de reqorrer contra o la.nçamento, 
N H # 

em petiçao fundamentada dirigida ao Prefeito e instruída de documentaçao ha-

bil, a crit~rio da Faze..nda Municipal. 

Artigo 192 - Consideram-se emprêsas distintas, para efeito do lanç~ 

mento e cobrança do impÔsto: 

, 
I - o.s que, embora no mesmo local, ainda com identico ramo de atj. 
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vidade, pertenç".111 a diferentes pessoas fisicas ou juridicas; 

,, " f . . ~ . II - as que, embora pertencentes a mesma pessoa fisica ou JUrid..;!; 
ca, tenham funcionamento em locais diversos. 

# # N N 

Paragrafo tm.ico - Nao sao considerados como 
mais im~veis contiguos e com comtmicação interna, nem 
wn mesmo im~vel. 

locais diversos dois ou 
os vários pavimentos de 

Artigo 193 - As pessoas fisicas ou juridicas, que, na condição de 
prestadores de serviço de qualquer natureza, no decorrer do exercicio fin";!l 

... A - N 

ceiro se tornarem sujeitas a incidencia do imposto serao lançadas a partir do 
trimestre em que iniciarem as atividades. 

serviço 
Artigo 194 - As emprêsas ou profissionais autônomos de prestação de 

de qualquer natureza, que desempenharem atividades classificadas em 
A # 

este Codigo, es . -mais de um grupo de atividades constantes da Tabela I anexa a 
N A # 

inferior a mais tarao sujeitos ao imposto com base na alíquota imediatamente 
elevada e correspondente a uma dessas atividades. 

N # 

Artigo 195 - No caso de diversoes publicas e outros serviços cujo 
A A # 

preço seja cobrado mediante bilhetes, o imposto podera ser recolhido por meio 
de"estampilhas, conforme fÔr estabelecido no regulamento. 

Artigo 196 - O recolhimento do impÔsto far-se-~, mediante guia: 

# # #> A 

I - de uma so vez, ate-o ultimo dia domes de fevereiro de cada 
ano, com o desconto de 10% (dez por cento), para os contribuintes sujeitos ao 
imp~sto cobrado mediante ali.quota percentuv.l anual s~bre o sal~rio mll'linto re
gional; 

II - até o dia 15 (quinze) do mês seguinte ao vencido, para os 
contribuintes sujeitos ao impÔsto cobrado medi~.nte aliquota fixa sÔbre a re
ceita bruta mensal, exceto o do resultante do item 28 da Tabela I anexa a ês
te C~digo, cujo recolhimento dever~ ser feito diari~menteo 

I dêste 
sendo a 
(trinta 

# # A 

Paragrafo unico - O recolhimento do imposto a que se refere o item 
artigo poderá ser feito, sem desconto, em"'3 (tr~s) parcelas iguais, -
primeira at~ o ~ltimo dia do m;s de fevereiro; a segunda at~ o dia 31 

' # A e umJ de maio; e a terceira ate o dia 31 de agosto. 

Artigo 197 - O contribuinte que deixar de recolher o impÔsto nos pr!; 
zos estabelecidos no artigo anterior incorrerá na multa de 10% (dez por cento) 
ao mês, até o máximo de 30% (trinta por cento), ficando, ainda, sujeito ao P!:; 
gamei1to de juros morat~rios a razão de 12% (doze por cento) ao anoo 

TITULO VII 

Das Taxas 

CAPITULO I 

Da Incid~ncia e das IsencÕes 

Artigo 198 - Pelo exercicio regular do poder de policia ou em razao 
da utilização,efetiva ou potencial, de serviço p~blico especifico e divisível, 

,.. ... ,.. -
-prestado ao contribuinte ou posto a sua disposiçao pela Prefeitura, serao co-
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bradas, pelo titmicipio, as seguintes truras: 

I - de licença; 

II - de expediente; 

III - de serviços diversos; 

IV - de serviços urbanos~ 

H 
Artigo 199 - Sao isentos das taxas de serviços urbe.nos: 

• I - os proprios federais e estaduais, quando exclusivamente util,! 
zados por serviços da União ou do Estado; 

II - os templos de qualquer culto. 

Artigo 200 - Sem prejuizo do 
lei 
xas 

especial, 
previstas 

poder de policia do Municipio1 s.;mente 
fundamentada em inter~sse p~blico, pode conceder isenções de ta 

h • 

neste Codigoo 

l • . po_1c1a 

Artigo 201 
90 Municipío . . 

CAPITULO II 

Das Taxas de Licanca 

SEÇÃO lê 

Disposic~es Gerais 

ou par;;i_ a 

ção pelas 
pratica de 

- As taxas de licença t;m como fato gerador o poder de -

na outorga de permissão-·para o exercicio de atividades -
atos depe..~dentes, por sua natureza, de pr~via autoriza-

autoridades mtm.icipaisq 

tria ou 

Artigo 202 - As taxas de licença são exigidas para: 

I - localização de 
prestação de serviços, 

estabelecimentos 
H 

na jurisdiçao do 

H 

de produçao, 
MunicÍpio; 

• comercio, indus-

II - renovação de licença para localização de estabelecimentos de 
N #1- • • #1 • N , produçao, comercio, industria ou prestaçao de serviços; 

III - funcionamento de estabelecimentos industriais, comerciais e 
H • 

de prestaçao de serviços em horarios especiais; 

IV - exe!"C:Ício, na jurisdição do fv1nnicipio, de comércio eventual ou 
ambul<.nte; 

V execuçao de obras particulares; 

VI 
H 

execuçao de arruamentos e loteamentos em terrenos partícula....... 

res; 

VII publicidade; 

VIII 
~ , . ~ 

ocupaçao de areas em vias e logradouros publicos; 

IX abate de gado fora do Matadouro Municipal. 

Artigo 203 - Para efeito da cobrança da taxa de licença são consid~ 
N #- ,, N 

rados estabelecimentos de produçao, comercio, industria ou de prestaçao de 
6 

h • 

serviços os definidos nos artigos 14. a 152 deste Codigoo 
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SEÇÃO 2~ 

~ Taxa de Licenya para Localização ~ 
N # 

Estabelecimentos de Produçao, Comer-; 
# N 

cio, Industria e Prestaçao de Servi~ 

Artigo 204 - Nenhum estabelecimento de produção, com~rcio, ind~s4; 
tria ou prestação de serviço de qualquer natureza poder; instalar-se ou inic_! 
ar suas atividades no ~1unicipio sem pr;via licença de localizaç~o outorgada 

• pela Prefeitura e sem que hajam seus responsaveis efetuado o pagamento da ta-
xa devida. 

ção da 
Par;grafo t;nico - As atividades cujo exercicio dependam de autoriza 

União ou do Estado, não estão isentas da taxa de que trata ;ate artigo0 

Artigo 205 - A cobrança d~ taxa de que trata 
A A # 

• o artigo anterior sera 
feita de acordo com a Tabela II anexa a este Codigo. 

o6 
N • 

Artigo 2 - O pagamento da lica'lça a que se refere esta Seçao sera 
exigido por ocasião da &.bertura ou instalação do estabelecimento, ou cada vez 
que se verificar 1nuda.nça do ran10 de atividade. 

Artigo 2rt7 - Os pedidos de licença para abertura ou instalação de 
tv # I' N 

estabelecima'ltos de produçao, comercio, industria ou de prestaçao de serviços 
serão acompanhados da competente ficha de inscriç~o no Cadastro Fiscal da Pr,!; 
feitura, pela forma e dentro dos prazos estabelecidos parR ~sse fim no Titulo 

A ' III, deste Codigo. 

Artigo 208 - A licença para localização e instalação inicial ; con-
' cedida mediante despacho, expedindo-se o Alvara respectivoa 

Artigo 209 - A taxa de licença de que trata esta Seção independe de 
lançamento e ser~ arrecadada quando da concessão da licença; a licença inici-

• al, concedida depois de 30 de junho, sera arrecadada pela metade, 

Da 
de 

SEÇÃO 3ª 

N N 
Taxa de Renovaçao da Licenç_a 2ara Localizacao 
Estabelecimentos de Produção, Com;rcio, Indus-

tria e Prestação de Serviços 

# N 

Artigo 210 - Alem da taxa de licença para localizaçao, os estabele-
cimentos de produção, comércio, ind~stria ou de prestação de serviços estão 

• N N 
sujeitos, anualmente, a taxa de renovaçao da licença para localizaçaoo 

Artigo 211 - A taxa de renovação de licenço. para localização 
A A # 

cobrada de acordo com a Tabela II, anexa a este Codigoo 

• sera 

, ' , Artigo 212 - O Alvara de licença sera tambem renovado anualmente e 
fornecido independentemente de n;vo requerimento, desde que o contribuinte hi:; 
ja efetuado o pagamento da taxa e esteja insvrito no Cadastro Fiscal da Pre

feitura.o 

' Artigo 213 - Nenhum estabelecimento podera prosseguir nas suas ati-

vidades sem estar na posse do Alavará de que trata o artigo anterior, ap;s d!; 
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corrido o prazo para pag~.n1ento da taxa de renovação. 

"' " . ,,, . .. . . Paragrafo unico - O Alvara de licença sera conservado em lugar visJ; 
velo 

Artigo 214 - O não 
rá acarretar a interdição do 
tente. 

cumprimento do disposto no artigo anterior pode
estabelecimento mediante ato da autoridade comp~ 

§ 12 - A interdição será precedida de notificação preliminar do re§_ 
ponsável pelo estabelecimento, dando-se-lhe o prazo de 15 (quinze) dias para 
que regularize sua situaçãoe 

§ 22 
multas devidas. 

A interdição não exime o faltoso do pagamento da taxa e das 

. - . Artigo 215 - O pagamento da taxa de renovaçao devera ser efetuado -
at~ o dia 15 (quinze) de fevereiro de cada ano, ficando o contribuinte falto-

• ( A A so sujeito a multa de 10% dez por cento) ao mes sobre o total do tributo, a-
t~ o máximo·de 30"fr (trinta por cento}, e aos juros·morat.;rios de 12% (doze 
por cento) ao ano, contados até a liquidação do débitoo 

Artigo 216 - Far-se-á, anualmente, o lançamento da taxa de renova-• - - . çao da licença de localizaçao e funcionamento, a ser arrecadada na epoca estl': 
belecida no artigo anterior. 

SEçÃO 4ª 

Da Taxa de Lieca_~ça para Funcionamento 
em Horário Especialo 

• Artigo 217 - Podera ser concedida licença para funcionamento de es-
tabelecimentos comerciais, industriais e de prestação de serviços fora do ho
• rario normal de abertura e fechamento, mediante o pagamento de uma taxa de li 

cença especial, 

Artiao 218 - A taxa de licenr.a nara funcionamento dos estabelecimen 
o ., lo. -,,, ,,, .,,., .,,., 

tos em horarios especiais sera cobrada por dia, mes ou ano, de acordo com a 
A # 

Tabela II anexa a este Codigo, e arrecadada antecipada e independentemente de 
lançame..TltOo 

É 
• - • Artigo 219 - obrigatoria a fixaçao, junto do Alvara de Licença de 

localização, em local visível e acessivel à fiscalização, do comprovante do 
pagamento da taxa de licença para ftmcionamento em horário especial em que 

.,,., " . ,., . .,,., "' . conste claramente esse horario sob pena das sançoes previstas neste Codigo. 

al ou 

SEÇÃO 5ª 

Da Taxa de Licenca para o Exercicio do 
Com~rcio Eventual ou Ambulante 

Artigo 220 - A taxa 
ambulante será exigível 

dl > •• d•. t e ~icença para o exerc1c10 e comercio even u-
A 

por ano, mes ou diao 

§ l~ - Considera-se com;rcio eventual o que ~ exercido em determina 
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• da epoca do ano, especialn1ente IJor 
pela Prefeitura. 

ocasião de festejos ou comemoraçÕes, em lo 
cais autorizados 

§ 2º - Ê considerado, tamb~m, como com~rcio eventual, o que ~ exer
cido em instalações removíveis, colocadas nas vias publicas ou logradpuros, -
como balcÕes, barracas, mesas, taboleiros e semelhantes. 

§ 3º - Com~rcio ambulante ~ o exercido individualmente sem estabele 
N N -

cimento, instalaçao ou localizaçao fixaa 

Artigo 221 - Serão definidas em regulamento as atividades que podem 
ser exercidas em i..~stalaçÕes removiveis nas vias ou logradouros p~blicos 0 

N • A 

Artigo 222 - A taxa de que trata esta Seçao sera cobrada de acordo 
A • 

com a Tabela II anexa a este Codigo e na conformidade do respectivo regulame.!l 
to, observados os seguintes prazos: 

I - antecipadamente, quando por dia; 

• ( ) A A II - ate o dia 5 cinco do mes em que for devida, quando mensal -
mente; 

III - durante o primeiro m~s do semestre em que fÔr devida, quando 
por anoo 

Artigo 223 - O pagamento da taxa de licença • . d para o exerc1c10 e co-. . 
1nerc10 eventual, . _. . -nas vias e logradouros publ1cos, nao dispensa a cobrança da 
taxa de ocupação de solo. 

Artigo 224 - É obrigat~ria a inscriç~o, na repartiç~o competente, -

dos comerciantes eva~tuais e ambulantes, mediante o preenchimento de ficha 
pr~pria, conforme mod;lo fornecido pela Prefeitura. 

§ 12 ..... N'io se invltti lla exig~cia d~ste artigo os comerciantes com 

estabelecimento fixo que, por ocasião dos festejos ou con1emoraçÕes, explorem 
o com~rcio eventual ou ambulante~ 

§ 22 - A inscriç~o ser~ permanentemente atualizada por iniciativa ..... 

do comerciante eventual ou ambulante, sempre que houver qualquer modificação 
nas caracteristicas essenciais de sua inscrição e as condiçÕes de incid;ncia 
da taxa, destinado a basear a cobrança desta. 

Artigo 225 - Respondem pela taxa de licença de com~rcio eventual ou 
ambulante as mercadorias encontradas em poder dos vendedores, mesmo que per~ 
tençam a contribuintes que hajam pago a respectiva taxa. 

Artigo 226 - São isentos da taxa de licença para o exerctcio do co-
• mercio eventual ou ambulante: 

I ..... os cegos e 1nutilados que exercerem com~rcio ou ind~stria em 

escala infimc:i~; 

II - os vendedores ambulantes de livros, jornais e revistas; 

III - os engrê?..xates ambulanteso 

SEÇÃO 6ª 

-::7 Da_Taxa de~ic~~ para Execução 
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.<;J.e.Obras_Particulares 

Artigo 227 - A taxa de licença para execução de obras pat"ticnlares-
~ N N N 

e devida em todos os casos de construçao1 reconstruçao, reforma ou demoliçao 
de pr;dios e mtiros ou qualquer outra obra, dentro das ~reas ttrbanas do Mtmici 
pio:o 

Artigo 228 - Nenhuma construç~o, reconstruç~o, reforma~ demolição 
ou obra, de qualquer natureza, • podera ser iniciada • sem previo pedido de li-

• cença a. Prefeitura e pagamento da taxa de,rida;. 

Artigo 229 - A taxa de 
ser~ cobrada de conformidade com 

licença para execução de 
a Tabela II anexa a ~ste 

obras particulares' 
~·d· vo 1go.-

Artigo 230 - são isentos da taxa de licença para execução de obras 
particulares: 

• gradis; 

tur~.; 

I - a limpeza ou pintura externa ou interna de pr~dios1 muros ou 

II - a construção de passeios, quando do tipo aprovado pela Prefe,i 

N N • 

III - a construçao de barracoes destinados a guarda de materiais pa . -
ra obras ja devidrunente licenciadas. 

renos 

SEÇÃO 7ê 

Da Taxa. de Licenca oara Execy.s.;ão de Arruamentos 
!;..Loteamentos de Terrenos Particulares 

Artigo 231 - A taxa de licença para execução 
particulares ; exigivel pela permissão outorgada 

de arruamentos de ter
pela Prefeitura, na 

forma da lei, e mediante pr~via aprovação dos respectivos planos ou projetos, 

para arruamento ou parcelamento de terrenos particulares, segundo o zoneamen
to em vigor no Municipioo 

Artigo 232 - Nenhum plano ou projeto de arruamento ou loteamento P.2 
• # N 

dera ser executado sem o previa pagamento da taxa de que trata esta Seçao • 

Artigo 233 - A licença concedida constar~ 
cionarão as obrigações do loteador ou arruador, com 

raplenagem e urbanizaç~ov 

• de Alvara, 
referêicia 

no qual se men 
a obras de te.!: 

Artigo 234 - A taxa de que trata esta 
midade com a Tabela II anexa a ;ste CÓdigoo 

N • 
Seçao sera cobrada de confor-

SEÇÃO 8ê 

Da Taxa de Licenca para Publicidade 

N N 
Artigo 235 - A exploraçao ou utilizaçao de meios de publicidade nas 

• vias e logradouros publicos do Municipio, bem como nos lugares de acesso ao 
p~blico, fica sujeita a pr;via licença da Prefeitura e, quando f~r o caso, ao 

pagamento da taxa devida. 

Artigo 236 - Incluem-se na obrigatoriedade do artigo anterior: 
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• I - os cartazes, letreiros, programas, quadros, paineis, placas, 
• N 

mostruarios, fixos ou volantes, luminosos ou nao, afixados, distri 
pintados em paredes, muros, postes, veicules ou calçadas; 

II - a propaganda falada, em lugares p~blicos, por meio de amplif ,i 
cadores de voz, alto-falantes e propagandistas. 

Par~grafo rmico - Compreende-se neste artigo os ant.mcios colocados' 
em lugares de acesso ao p~blico, ainda que mediante cobrança de ingresso, as
sim como os que forem de qualquer forma visíveis da via p~blica. 

Artigo 237 - Respondem pela observância das disposiçÕes desta Seção 
t~das as pessoas fÍsicas ou jurÍdicas, as quais, direta ou indiretamente, a 

publicidade venha a beneficiar, uma vez que a tenham autorizado. 

• Artigo 238 - Sempre que a licença depender de requerimento, este ds_ 
# N N N A 

vera ser instruído com a descriçao da posiçao, da situaçao, das cores, 'dos d,i 
zeres, das alegorias e de outras caracteristicas do meio de publicidade, de ,!;; 
cÔrdo com as instruções e regulamentos respectivoso 

# ,. • ,. 

Paragrafo unico - Quando o local em que se pretender colocar o anur! 
N ,,._ # -

cio nao for de propriedade do requerente, devera este juntar ao requerimento• 
a autorizç..ção do propriet~rioa 

Artigo 239 - Ficam os anunciantes obrigados 
... 

nos pameis e 
• antmcios, sujeitos à taxa, um n~ero de identificação 

a colocar 
fornecido pel2. reparti-

ção competenteo 

• Artigo 240 - Os antmcios devem ser escritos em boa e pura linguagem, 
• N N 

ficando, por isso, sttjeitos a revisao da repartiçao competenteo 

Artigo 21,.1 - A taxa de licença para publicidade ; cobrada segundo o 
perÍodo fixado para a publicidade e de conformidade com a Tabela II anexa a 
A • 

este Codigoo 

§ 12 - Ficam sujeitos ao acr;scimo de 10% (dez por cento) da taxa,• 
• os ;;i.nnncios de qt1alquer natureza referentes a bebidas alccolicas, bem como os 

redigidos em lingua estrangeira, 

# N 

§ 22 - A taxa sera p@.ga <>.diantadamente, por ocasiao da entrega da 

licença.e 

§ 32 - Nas licenças sujeitas a renovação anual, a taxa ser~ paga at; 
• A 

o dia 31 de janeiro, ficando o contribuinte que deixar de paga-la nesse prazo 
, ( ) "" N " ~ / sujeito a multa de 10% dez por cento ao mes ou fraçao, ate o rnaxinto de 30~o 

(trinta por cento). 

Artigo 242 - São isentos de taxa de licença para publicidade: 

• I - os cartazes ou letreiros destinados a fins patriotices, reli-

giosos ou eleitorais; 

II - as tabuletas indicativas de sities, granjas ou fazendas, bem 
• N 

como as de rumo ou d1reçao de estradas; 

III - os disticos ou denominações de estabelecimentos comerciais e 

i.~dustriais apostos nas paredes e vitrines internas; 

- IV - os an~cios publicados em jornais, revistas ou catalogos e os 
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irradiados en1 estações· de rádio-difusão o 

SEÇÃO 9ª 

Da Taxa de Licença para Ocupação do Solo 
• nas Vias e Logradouros Publicos 

Artigo 243 - Entende-se por ocupação do solo aquela feita mediante 
instalação provis~ria de balcão, barraca, mesa, tabuleiro, qui~sque, aparelho 
e qualquer outro m~vel ou utensilio, depÓsitos de materiais para fins comer
ciais, ou de prestação de serviços, e estacionamento privativo de veiculo, em 
locais permitidoso 

Artigo 244 - Sem prejuízo do tributo e multa devidos, a Prefeitura• 
,. # ,. • • • 

apreendera e removera para os seus deposites qualquer obJeto ou mercadoria 
N • 

deixados em locais nao permitidos, ou colocados em vias e logradouros publi-
cos, sem o pagamento da taxa de que trata esta Seção. 

a ~ste 
Artigo 

c.;digo, e 
245 - A taxa será cobrada na conformidade da Tabela II a'1exa 
arrecadada no ato da expedição da licença. 

SEÇÃO 10ª 

Da Taxa de Licença para Abate de Gado 
fora do Matadouro Municigal 

Artigo 246 - O abate de gado destinado ao consumo p~blico, quando 
nao f;;r feito no Matadouro Municipal, s.; será permitido mediante lice.'1ça da 

N • N Prefeitura, precedida da inspeçao sanitaria feita nas condiçoes previstas nas 
posturas mtm.icipaiso 

Artigo 247 - Concedida a licença de que trata o artigo anterior, o 
abate de gado fica sujeito ao pagamento da taxa respectiva, cobrada de ac~rdo 

A • 

com a Tabela II &.nexa a este Codigoo 

Artigo 248 - A exig;;,,cia da taxa não atinge o abate de gado em cha!: 
queadas, frigoríficos ou outros estabelecimentos semelhantes, fiscalizados p~ 
lo ge11'Viço federal competente, salvo quanto ao gado cuja carne fresca se des
tinar ao consumo local, ficando o abate, nesse caso, sujeito ao tributo, 

Artigo 249 - A arrecadação da taxa de que 
ta no ato da concessão da licença respectiva ou, no 
ao ser a carne distribuída ao consumo localo 

N • 
trata esta Secao sera f ei . -
caso do artigo anterior,' 

' h • 

Artigo 250 - Fica sujeito as penalidades previstas neste Codigo e 
• nas posturas municipais quem abate gado fora do Matadouro Municipal, sem pre-

via licença da Prefeitura e pagamento das taxas devidasº 

CAPITULO III 

Da Taxa de Expediente 

Artigo 251 - A taxa de expediente ~ devida pela apresentaç~o de pe-
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tição e docuinent6s às repartiçÕes da Prefeitura, para apreci2..ç2.o e despacho 

pelas autoridades mt1nicipais 1 ou pela lavratura de t~rmos e contratos com o 
~·Itmicipio, bem como ª'rerbação de transfer;nciRs em geral e cadastramento de 
contribuintes: 

Artigo 252 - A taxa de que trata ;ste Capitulo ~ devida pelo petici • e sera 
• A A 

onario ou por que1n tiver interesse direto no ato do Governo ~·itmicipal, 
A A • 

cobrada de acordo com a Tabela-·III a..11exa a este Codigon -· 

• ~..\rtigo 253 - A cobrs1nça da taxa sera feita por meio de guia, conhe-
cimento ou processo mec-miico e, quando fÔr o caso, na ocasíão em que o ato 
fÔr praticado, assinado)· ou visado, ou em que o L11strtunento forr.ial fÔr proto
colado, expedido ou anexado, desentranhado ou devolvido" 

Artigo 25l~ - Fica1n isentos da taxa de expediente os requerimentos e 

certid(:;es relativos aos serviços de alistarnento militar, para fins eleitorais 
A • 

ou de interesse de fu.n.cionarios municipais, bem como os pedidos de sepulta.me!! . ~ 

to de indigentes e os papeis cle interesse das entidades vicentinas~ 

CAPITULO IV 

Artigo 255 - Pela prestação de serviços 
N • • 

~tpreensao e deposito de bens inoveis, semove11tes e 
to e ni·~.relamento, de extil1ç~o de L11setos nocivos, 

N ae estradas, serao cobr2J"Jas as seguintes taxas: 

N • • 

I - de nu~eraçao de predios; 
N • • 

de ntlffieraç'io de 
mercadorias, de 
de ce1nit~rio e 

pr~dios, de 
alinha1nen-

consertrai; ao 

II de apreens?.o e deposito de bens moveis ou sen1oventes e de me!.: 
cadorias; 

III 

IV 

V 

VI 

de alinhamento e nivelamento; 

de extinção de insetos nocivos; 

• de ce1ni terio i 

àe co11servação de estrad2.s'f 

Artigo 256 - A arrecadação das taxas de que trata os itens I a V do 
• N 

artigo anterior ser~ feita no ato da prestaçao do serviço, antecipadamente, 
ou posteriormente, conforme o caso, e de acÔrdo com a Tabela IV anexa a ~ste . . 
Codigoo 

Artigo 257 - A taxa a que se refere o item VI do artigo 255 tem co
mo fato gerador a prestação, pela Prefeitura, de serviços de conservação e r~ 
narac~o de estradas e caminhos municipaisv ' . 

Artigo 258 - O contribuinte da t2.xa de que trata 
• > t' . t"t 1 à _, • . 't·1 "d e o propr1e p_rio, o 1 u ar _o r:i.om1n10 u i_ ou o possui or, 
de irn~veis sitnados na zona rural do ~.-1unicipio" 

o artigo anterior 

a qualquer titulo11 

• N • 

Artigo 259 - ~~ base de calcttlo da taxa de conservaçao de estradas e 
• • a 0.rea do imovel situado i1n zona rural do r\'1unicipio1 pe1o.s s~ri:riços efetiva-

• N • 

mente prestados ott postos a disposiçao do contribui11te, e sera cobrada na cor: 
~-- h , 

formidade da Tabela D' anexa {:'.. este Codig:of! 
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Artigo 260 - A taxa de 
N • 

conservaçao de estradas sera lançada anual-
mente e • • devera ser recolhida ate º dia 3J (trinta e um) de m~rço de cada anoo 

§ lº - Quando o n1ontante da tHxa f~r igual ou superior a. Cr$ 12100 
{doze cruzeiros), o pagamento poderá ser feito em tr-;;s parcelas iguais, sendo 
a primeira e.tê o dia 31 de março; a segunde. até o dia 30 de jllllho; e •- tercej, 

• ra ate o dia 30 de setembroº 

§ 22 - O contribui11te que deixar de efetuar o pagamento da taxa nos 

prazos estabelecidos no parágrafo anterior í..71correr~ na inulta de lO!'h (dez por 
) 

h - h • • V,( ) cento ao mes, ou fraçao de mes, ate o maxírno de 30~n , trinta por cen.to , e ele 
li ._ N oJ( ) • 

juros mor::.:torios a razao de 12,t" doze por cento J ao ano, ate final pagamento 1 

do débito. 

CAPITULO V 

Da Taxa de Servicos Urbanos 

Artigo 261 - A taxa de serviços urbanos tem como fato gerador a 
prestaç~o, pela Prefeitt1ra1 de serviços ele limpeza pÚblica, iluminação p~bli
ca, conservação de calçamer1to e vigil~cia e ser~ devi.da pelos propriet~rios 1 

ou possuidores, a qualquer titulo, de~·im~veis edificados ou não, localizados 

em logradouros beneficiados por ~sses serviçoso 

• Artigo 262 - A base de calculo da taxa de 
. . 

serviços urbanos e o 
tro de 
postos 

• testada do terreno, multiplicado pelo numero de serviços prestados 
à disposição do contribuintee 

Artigo 263 - A taxa de que trata o artigo 261 incidir~ sÔbre 
UJ}la das economias aut~nomas be.'leficiadas pelos referidos serviços.-· 

Artigo 264 - A taxa de serviços 
e. Tabela 

h • 

V a..~exa a este Codigo, e lançada 

• urbanos sera 
e arrec adad"-

postos imobiliários;,: 

TITULO VIII 

Da Contribuicão de Melhoria 

CAPITULO I 

DisJ?osiç;es Gerais 

cobrada de acÔrdo 
juntamente com os 

me
ou 

cada 

com 

im-

Artigo 265 - A Contribuição de Melhoria tem como fato gerador o 2; 

cr~scir.10 do valor do imÓvel localizado nas áreas beneficiadas direta ou indi

ret~11ente por obras p~blicas, promovidas pela Adm:L.'listração ~·itmicipalo 

Artigo 266 - Ser~ devida a Contribuição de Melhoria, no ce.so de va
loriz(;tção de im~veis de propriedade privada, em virtude de qualquer das se

guintes obras: 

-~ I - abertura, alargamento, pavimentação, ilwninação, esgÔtos plu-
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• viais e outros me·lhoramentos cle praças e ,rias publicas; 

II - construção e ampliação de parques, ca1npos de desportos, pon
tes, ttmeis e viadutos; 

III - construção ou ampliação de sistema de tr'?Jisito 
sive tÔdas as obras e edificações necessárias ao funcionamento 

• rapido, incl,!;! 
do sistema; . . ~ 

IV - serviços e olJras de abastecimento de agua potavel, esgotos, 
N "'" " A N instalaçoes de redes eletricas1 telefon.icas, transpor•tes e comtu1icaçoês em 

geral ou de suprimento de gás, funiculares, ascensores e insta}açÕes de corno 
didade pi'.;blica; 

V - proteção contra inundaç;es, 
N 

erosao, sanev.n1r.:r:nto e drenagem em 
geral, - -diques, retificaçao e regttlari~açao . -<le cursos d 1 Rgu~. e irrigaçac; 

VI - construção, pavimentaç~o e melhoramento de estradas de roda-
gem; 

VII 
N • 

construçao de aerodromos e aeroportos e seus acessos; 

VIII - aterros e realizaç;es de embelezamento em geral, inclusive 
• e1n desenvolvimento de plano de aspecto paisagisticoe. 

Artigo 267 - As obras ou melhoramentos que justifiquem a cobrança 

da Contribuição de !v1elhoria enqur!drar-se-ão em dois programas: 

I - ORDINÁRIO, quando 
ativa da . -propria Adm:inistraçao <lo 

referente a obras preferenciais e de inic_i 

~-1tmicipio; 

II - EXTRAORDINÁRIO, quando referente a obras 
geral, solicitada por, pelo menos, 2/3 (dois t;rços) dos 
ressadoso 

de menor L11ter~sse 
. , . . 

proprietarios inte-

Artigo 268 - A Contribuição de Melhoria a ser exigida pelo Mmlici-
• pio, para fazer face ao custo das obras, sera cobrada pela Prefeitura, ado

de tando-se como critério o beneficio resultante da obra calculada através 
indices cadastrais das respectivas zonas de influ~cia& 

- . § lº - A apuraçao, dependendo da natureza das obras, fa!'-se--a le-
vando-se em conta a situação do im~vel na zona de influ~cia, sua testada, -
• N ~ 

area, finalidade de exploraçao economíca e outros elementos a serem conside-

rados isolada ou conjtmtamente~ 

N - • 

§ 2º - A determinaçao da Contribuiçao de Melhoria far-se-a rate•-"-
do, proporcionalmente, o custo parcial ou total das obras, e...'1tre tÔdos os / 
imbveis incluídos nas respectivas zonas de influ~ncia. 

§ 32 - l'i Contribuiç'io de iv!elhori::t será cobrada dos proprietários 

de im~veis do domÍnio privado, situados nas ~reas direta e i.~diretamente be

neficiados pelas obraso 

Artigo 269 - A fixação da zona de influ~cia das obras 
dos coeficientes de participação dos im~veis nela-·situados, ser~ 

. . 
publ:!.cas 
procedida 

e 

• N 

pelo Departamento de Obras e Serviços Publicas em relaçao a cada uma delas e 
• • • obedecera aos seguintes criterios basices: 

ta a 

N • 

I - a C' .. puraçao depender;;>. da natureza da obra, levando-se em co11-
N ,. ,. N h 

situaçao do imovel, sua testada, area, finalidade de exploraçao econom_! 

ca e outros ele1nentos a serem considerados isole.dos ou conjtmtamente; 
N N • 

II - A determinaçao da Contribuiç2.o de Melhoria far-se-a mediante 

Ó"" rateio proporcionalmente ao custo parcial ot1 total d<l~s obras, entre todos 
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. -os imoveis inclt1idos nas respectivas zonas de i.D.flue..l1.cia; 

III - para cada obra p~blica, seja urbana ou rural, será fixad~ 
u~a aliçuota, mediante a divisão do montante a ser ressarcido pela Contribui 

N # -

çao de !víelhoria, pelo tot?..l das areas das zonas beneficiadas pelo melhor<?-me_g 

to; 
N N 

IV - para cada obr~l serao fixados os coeficientes de particip~ç~o 
d . • . b ~· . d , .. t - d t • • d os 21n0,re1s aTleI1c1a os, coeI'.1.C2en es esses correspon en es a arei?- e apro-
xim~ç~c da oesma, de form?. a est~belec~r :f~-ixas de inbveis linde:iros ~ obra• 

h 

e por adjacenci?-1 em segt_mda, terceira, quarta linht:>..s sucessiv:?.r:iente; ~ 

'' - os coeficientes de p::trticipe.ção ?. serem fixados pelo Depart!_ 
# N h 

menta de Obrn.s e Serviços Publicos, guardarao estrita correpondencia ao fa-
N # 

tor de absorçao de aproveita..rnento, direto on indireto, <los i1noveis em rela-
N N # 

Çé''-O a cada obr::>.. {le forma que, conforme su?~ propri::i. n?~tureza e utilizaçao es-
~.ç· peci..,. 1ca., possa traduzir ntuna maior ou menor projeção na. zona de influ~cia; 

- . . 
VI - a zona de inflt1encia dft obra publica tera por limite a absoE 

ção total do i.r<:> ... lor destinaclo ao~·ressarcimento do custo da mesma. mediante a 
- ~ - # aplicaçao dos respectivos coeficientes de participaçao dos imoveis; 

VII - ll Contril)uição de ~·11elhoria, para cada im~vel, será igual ao 

produto da ~rea do terre..n.o valorizado pela aliquota correspondente; 

VIII - o montante a ser ressarcido pelct Contribuição de ~ielhoria se 
• ra rateado pelos grupos de 

# N -

imo,reis que co1npoem os coeficientes de participa-
N 

çao; 
IX - serão aplicados, quando couber, os fatores de desvaloriza-' 

- N ,. # 
çao ocorridos na realizaçao de obras publicas, relativamente aos imoveis si-
tt1ados na respectiva zona de influ~ncia. 

N • 

Artigo 270 - A Contribuiçao de Melhoria tera como limite o custo -
das obras, con1ptttadas as despesas de estudos, projetos, fiscalização, desa

propriações, administração, execução de fina.l1ciamentos, inclusive pr;rnio de 1 

• • reembolso e outras de praxe e1n financia1nentos ot1 emprestimos e tera sua ex-
N ~ # - I pressao monetaria atualízada na epoca do lançamento n1ediante aplicw.çao de , 

N # 

correçao monetariao 

§ 19: - Serão incluidos nos orçamentos de custo das obras, todos os 

investimentos necessários para que os beneficias delas decorrentes sejam in-
• -tegralme11te alcallç?.dos pelos imoveis situados nas zonas de indluencia. 

§ 29 - a percentagem do custe real a ser cobrado mediante Contr_! 
buição de t\'íelhoria será fixado tendo em vista o custo das obras, ou benefi-

. • . t" .d d - . d . t • 1 d cios para os usuarios, as a 1v1 JJ •. es economicas pre omina.TJ. es e o nive e 

desen,rolvimento da regiãoc 

Arti<:""O 271 - PEtra cobrança da Contribtticão de rv!elhoria, a Prefeitu 
# = .. -

ra devera publicar Edital contendo,. entre outros, os seguintes elementos: 

I - memorial descritivo do projeto; 

II - delimitação das ~reas direta e :indiretamente beneficiadas e 
N > 

a relaçao dos imoveis nelas compreendidos; 

III - orçamento total ou parcial do custo das obras; 

IV - determinação da parcela de custo das obras a .ser ressarcida 
N # 

pela contribtliçao, com o correspondente plano de rateio entre os imoveis be-

neficiados~ 
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,. ' ,. - -

Paragrafo tmicn - O disposto neste artigo aplica-se, • tamben1, aos c.=t 
sos de cobrança da Contribuição de ~-Ielhoria por obras p~blicas 

N 

em execu9ao1 
N 

constantes de projetos ainda nao concluidoso 

• • Artigo 272 - Os proprietarios de imoveis situados nas zonas benefi-
ciadas pelas obras p~blicas tem o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
da publica-ção do Edital referido no artigo anterior, para a impttgnação de 

A A 
qualquer dos elementos dele constantes, cabendo ao impugnante o onus da provaa 

Artigo 273 - A iinpugnação deverá ser dirigicl.a ao Prefeito, atrav~s 
de petição, que ser\rir~ para o inÍcio do processo administrati,ro, conforme v~ 
nha a ser regula1nentado pela Administração do TvTtmicipion 

Ax•tigo 27b. - Responde pelo pagnmento da Contribuiç~o de ~1elhoria o 

proprietário do im~vel ao tempo do seu lanç~~ento 1 e esta responsabilidade se 
transfere aos adquirentes e sucessores, ?. qualquer titulo, do dominio do im~ 
\relo 

§ lº - No caso de enfiteuse, responde pela. Contribuição de ~1elhoria 
o e..Tlfiteutac 

§ 2º - Os bens indivisos serão considerados , , ,,,.. ,,,.. 
so propriet~.rio, e aquele que for la..llçado • tera direito 

como pertencentes a um 
de exigir dos cond;mi-

nos as parcelas que lhes cot1beren10-

Artigo 275 - O org~o encarregado do lru1çamento dever~ escriturar, 

em 
• • N 

registro proprio, o delJito da Contribuiçao de rvlelhoria correspondente a ca 

da • • imovel, notificando o proprietario, diretamente ou por edital, do: 

I - valor da Contribuição de Melhoria lançada; 

II - prazo para seu pagamento, suas prestaçÕes e vencitnentos; 

III • N prazo para a 1mpugnaçao; 

IV local do pagamentoº 

• • Paragrafo tmico - Dentro do prazo que lhe foi concedido na notifica 
ção de la...n.çamento, que não será inferior a 30 (trinta diasJ,o contribt1intc-; 

• N 

podera reclaT.ar, ao orgao lançador, contra: 

A ~ H # 

I - o erro na localizaçao e dimensao do i1novel; 

II - o ~~lculo dos Índices atribuídos; 

III - o valor da contribuição; . ~ 

Jl! - p numero de prestaçoes11 

6 
N N 

Artigo 27 - Os requerimentos de impugnaçao, de reclamaçao, como 

tamb~m qualquer recurso administrativo, não impedem o inicio ou prosseguimen-
N N • 

to das obras e nem terao efeito de obstar a Administraçao a pratica dos atos 
necess~.rios ao lançamer1to e cobrança da Contribt1ição de !v1elhoriae 

N • 

Artigo 277 - A Contribuiçao de Melhoria sera pttga pelo contribuinte 

de forma que a sua parcela anual n~o exceda a 3% (tr~s por cento) do maior V! . ' . ]or fiscal do seu imo,rel1 atualizado a epoca da cobrêinçaa 

§ 12 - O ato da Autoridade competente que determinar o 12.nçamento 

-·poder~ fixar descontos para o pagamento à vista, ou em prazos n1e..11ores do que 
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o lançado. 

§ 2º - As 
N N N 

prestaçoes da Contribttiçao de fv1ell1oria serao corrigidas 
• monetariamente, de acÔrdo com os coeficientes aplicáveis na correção dos d~bi 

tos fiscaiso 

§ 3º - O atrazo no pagamento das prestações fixadas no lançamento 
sujeitar~ o contribuinte à multa de 1n~ra de 12~4 (doze por cento) ao ~Jlo& 

§ 4º - É licito ao contribuinte liquidar a Contribuição de Melhoria 
com tftulos da dfvida p~blica, emitidos especialmente para financiame-'1to de. 

A • 

obra pela qual foi la..~çado, neste caso, o pagar.iento sera feito pelo valor no-
• A A 

minal do titulo, se o preço do mercado for inferioro 

§ 5º - No c2-so de serviço ptiblico 1nunicipal concedido, a Prefeitura 
• N 

podera lançar e arrecadar a contribuiçaoo 

.l\rtigo 278 - !1 divida fiscal oriunda da Contribuição de r.1elhoria t~ 
r~ prefer;_qcia s~bre outras dividas fiscais quanto ao im~vel benefici~do (Ar
tigo 18, Decreto~lei Federal nº 195, de 2l:. de fev·ereiro ele 1967)., 

digo, 
sido 

CAPITULO II 

Do 
, 

Pro~rama Extraordinario d~ 

Execuç~ de Obras 

6 - , Artig0 279 - .'>s obras a que alude o item II do ?.rtigo 2 7 deste Co-
,,. # # N # 

qt1ando julgadas de iI1teresse pt1blico, so poderao ser iniciadas Z!pos ter 
feitas, pelos i_ntere~sados, a caução fix:;vJa. 

h N N • /( A § ]_Q - Pi. importanci~- da cauç?.o nao podera exceder a 2 3 dois ter-
ços) do orçatnento pre,risto para a obrao 

§ 
... # ,. ·-

2º - O erga.o fazendario promovera, a seguir., a organizaçao do re!! 
# - ,. ,. -

pectivo rol de ccntribuiçoes, em que n1encionara, tambem, ê~ cauçao que couber 

a cada interessadoº 

Artigo 280 

267, item II, e 279, 

sados para, no prazo 

çÕes, o orç?-'Tiento e 

- Completadas as dilig~ncias de que tratam os artigos 

desta lei, expedir-se-á o Edital, convocando os interes

de 30 (trinta) dias, exruninarem o projeto, as especific!'; 
a.s cauç<:;es arbitradas .. 

§ 1º - Os interessados, dentro do prazo previsto nêste artigo, dev~ 
N A N ~ 

rao ma.riifestar-se sobre se co11corda.rn ou na.o com o orçan1ento1 "'as contribuiçoes 
N • 

e a cauçao3 aponta.ndo as dttvidas e enganos a sere1n sanadoso 

§ 2º - As cauç;es não vencerão 

do prazo de 60 (sessenta) dias, a contar 

do no Edital de que trata ~ste artigo. 

juros e deverão ser prestadas dentro 

da data do vencimento do prazo fixa-

§ 32 - Assim que as despesas das obras atingirem quantia que coincJ; 
n. li' .. A 

da com a soma das camçoes prestadas, proceder-se-a a transferencia destas pa-

-<~ ra a receita respectiva, anotando-se no lançamento individual"·de cada contri-



= 52 = 

buinte o respect'ivo ,raloro 

§ t,2 - O saldo restante da contribuição individual, al;m do valor 
-- # A 

da cauçao, sera pago de acordo com o regime aplicado para as demais obras, 
• realizadas em regime ordinarioo 

§ 52 - Com a execução da caução, exigida para 
traordinários, aplicam-se para o referido sistema tÔdas 

obras em programas e_! 
as normas aplicáveis 

• para as obras sob regime ordinarioa 

CAPITULO III 

Disposiç;;es Especiais sÔbre as Obras de Pavimentação 

Artigo 281 - Entendem-se por obras ou serviços de pavimentação, 
• N • 

alem da pavimentaçao propriamente dita, da parte carroçavel das vias e logra-

douros p~blicos e dos passeios, os trabalhos preparat~rios ou complementares 
• habituais, como estudos topograficos, terraplenagem superficial, obras de es-

coamento local, guias, pequenas obras de arte e ainda os serviços admi.~istra
ti vos, qua..~do contratadoso 

Artigo 282 - A Contribuição de Melhoria ; devida 

serviços de pavimentação: 
pela execução de 

I - en1 vias no tÔdo ou em parte ainda nao pavimentadas; 

,, - ..... "" II - em vias cujo tipo de pavimenta.çao, por motivo de interesse P!!; 

blico, a juizo da Prefeitura, deva ser substituido por outro de melhor""quali

dade. 

N 

nae 
das 

§ 12 - Nos casos de substituição por tÍ.po id;m_tico ou equivalente 
é devÍdél a contribuição, desde que as obras primitivas hajam sido execut_!! 
sob o regime de Contribuição de Melhoria, taxa de calçamento ou tributo 

equivalente. 

§ 22 - Nos casos de substituição por tipo de melhor qualidade a co~ 
N • -tribuiçao sera calculada tomando-se por base a diferença entre o custo da pa-

N - • 
virnentaçao nova e o da parte correspondente ao antigo, reorçado este ultimo . -com base nos preços do momento; reptttar-se-a nt1lo1 para esse efeito, o custo 
da pavimentação 2.nterior, quando feita em material sÍlico-argiloso, macadame 

• ot1 con1 simples apedregulhamentoo 

§ 3º - Nos casos de sttb~tituição por motivo de P.largamento das ruas 
N • -ou Jogra.douros, a contribuiçao sera calculacl.a +on1ando-se por base toda a dif~ 

r;nça do custo entre os dois calçamentosc 

Artigo 283 - O custo das obras rle pavimentação, que viere1n a ser 
executadas nos t~rmos dos artigos anteriores, será dividida entre a Prefeitu-

• . . ra e os proprieta'.rios dos imoveis marginais as vias e logradouros beneficia-
dos, tocando duas têrças (2/3) parte aos proprietários e uma têrç~. (1/3) par
te à Prefeitura e fazendo-se a distribuição da parte que toca ··aes proprietâ-

A • 

rios, segundo o disposto no artigo 271 deste Codigo. 

Artigo 284 - Assentado reri~dicamente o programa 
- N - # .. mentaçao, procederao as repartiçoes tecnicas comretentes ~ 

• ordinario ela pavi-

elaboração dos pr_!2 
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jetos e das especificações e orçamentos respecti'\ros~ 

Artigo 285 - Aprovado o orçamento de cada trecho tipice e apurada a 
A • # 

impcrtru1cia tot::-..1 a ser distril)uida entre ?-S areas margin?-is1 sera veríficada 

ét qttota correspondente a ca-da tuna destase 

CAPITULO IV 

.D~s_RosiçÕes EsP.~ºi~~is s;bre ê.s Obr&ls de 

Construção de Estradas 

Artigo 286 - Entende-se por obras de construção de estradas os tra-
balhos de le\r?ntamento, locação, cortes, ctterros, desaterros, terrapla.~agem, 

de arte, como pontes, viad~ 
e, quando se tratar de obra 

N 

pa,rin1entaçao, escoamento e su?-s respectivas obras 

tos, pontilhÕes, boeiros, mf?.ta-burros e outras, 
N 

contratada, os .serviços de adr:!inistrnçaoº 

N N N 

§ 1º - Sao consideradas como obras de construçao as de pavimentaçao 

asf~ltica1 poli~drica ou a paralelepipedo, quando executadas em tÔda a exten-
N N 

sac da estrada, ligando luna aglorneraçao urbana a ontraci 

N 

§ 2º - Sao considcr?.das apen~s de conserva9ao ::i.s olJr:.?.s de constru-
N N N 

çao de cles,rics, retificaçn.o p2.rcial1 cori.struçao de pontes, 'riadutos1 ponti-
N , t JhoeD1 mata-burros e ensaibramento etn estradas existen es:: 

Artigo 21'37 - /\. Contribtlíção de f•1elhoria exigida na formLl. dêste Capi 
' N tulo destinn-se 1 e.z.clusi.,ramente, a incleni?:açao p?.rcial de dei;pesas feitas com 

N • • 

a constrt:çilo de estradas mnnicipais e sera exigidP. dos p!"oprietarios de terr~~ 
' N nos m?.rginais, Iindeiros ou adjace..11.tes as obras de constrttçao realizadas na 

área rural cl.o ~~nnicipio 11 quando ~s obras ~c~.rrejrarem benefÍcios para ~ .. s mes-

mas,.. 

Artigo 288 - O custo das obras de construç~o de cade. estrada, obse!: 
vadas as disposiçÕes constantes do Capitulo I d;ste Titulo, ser~ dividida en
tre a Prefeitu:ra e os propriet?.rios dos terreno.i;i, em proporção ntmca inferior 

a: 

i ~· -·;.J:i 

I - um sexto ( 1/6) caber;_ aos proprict~rios dos terrenos m<?.rgin~--

II - uin duod~cimo ( 1/12) c?J)er~ aos propriet;.rios dos terrenos ad-
N ' j3.centes ou nao a estrada construida, mas cujas porpriedades passare!TI medi<ttf'. 

ou iinecliatan1ente ~:;i. ser servidas pela estrada e por eJ.a beneficj:';'l_<l2.s; 

- , ... ... 
I lI - o rest?.nte cabera 2. Prefeitura, a conta das quotas rlo Ftu1do 

•, , ' "' N Rodov1a!"10, ou de out!"as i.rerbas destinadas a constrt~çr!.o de estradas11 

N h 
Artigo 289 - Quando 2. construçao for solicitada por :L.nteressados e 

• a estrada se destino.r ao uso pri,rati1ro dos nesn1os, cobr<:ir-se-a o custo tota] 
• • das obrQs med:i.ante deposito prei.rio e integrak do valor orçado~ 

Arti.zo 290 - O c~lculo da contribuição exigi,rel 
, . 

de cada proprieta-
• rio ser~ feito nas seguintes bases: 

I - levantar-se-~ um rol dos im~veis beneficiados diretamente e 

~outro dos lJen.eficiados indiretarnente pela ol)ra executada, contendo os nomes 
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. . . 
dos proprietarios e os valores venais de cada im.ovel, excluidos os val~res 
das benfeitorias, devendo cada rol ser somado separadamente 

d~cimo 
II - achar-se-ão, a seguir, separadamente, um sexto {1/6) e um du,2 

(1/12) do custo total das obras executadas; 

III - divídü1do-se o total de cada rol pela quanti2- correspondente 

a tun sexto ( 1/6) ou a tun duod~cimo ( 1/12) do custo das obras, conforme f;r o 
• caso, obter-se-a tun quociente que, dividido pelo v:?~lor venal de cada terreno, . - -dara a contribuiçao relativ~ a esse terreno~ 

• Artigo 291 Aplica~-se, quanto aos cond~nimos, ao 12nçamento e a 

arrecc-dação desta contribuiçio, as di.sposiç;;es const2ntcs do Capitulo I d~stê .. 
Codigol< 

TITULO IX 

Dos Servicos P~blicos 
-------~~~~~~-

CAPITULO I 

D~§J.~Si~~es Ger:,ais 

Artigo 292 - As taxas cobradas medümte tarifas pelo Mwlicipio, no 
â.'llbito de suas atribuiç;;es, tem como fato gerador a utilização efetiva ou po .... 

• • tencial de serviços publicas especificos e indivisiveis, prestados ao contri-
• -buinte Otl postos a sua disposiç~.o ... 

}\.rtigo 293 - No âinbito cl.e suas atribuiç;es1 

prestados ao contribuinte, "'ou postos à sua disposição, 

os serviços pt;.1)licos 1 

pelo Município, são: 

I 
. , 

de abastecimento de agua potavel; 

II - . de esgotos sanitarios~ 

Artigo 291;. - Pela utilização dos serviços de que trata o artigo e.n
terior serão, pela Prefeitura, cobradas tarifas de modo a remtm.erar, sempre, 

os custos totais dos mesmos~ as a."!lortizaç~es do capital i..Tl.vestido e a for!na-
N ~ "' N N N 

çao dos fu.ridos necessarios a conservaçao, reposiçao1 modernizaçaos dos equip!; 
me11tos e arnpliação dos sertriços11 

Artigo 295 - Responde pelo p2.gamento das tarifas de água e 

o proprietário ou o possuidor n qualquer titulo do im;vel sitt1ado nas 
' • . . ' -d d • lograaouros pul,licos ou particulares, serv1cos peJ<is re es e agua e 

esg~tos 
irias e -esgotos o 

" *' "" ·-i\rt igo 290 - 1\s tari:fSts dos ser1.riços éle agu2. e esgotos serao fixa-

das em decreto do E:::!:cct1tivo !v1tmicipal, no fim de cada exercício financeiro, ~
~po-a:a da elaboração da Propo.stn.. Orçi?.mentâ.ria1 pa!"'?. "'tigorar nn ano segltinte, ..:. 

podendo ser alteradas no decorrer do exercicio11 

, ,,. ,. -
Paragrafo tmico - Alem das tar·if'ô.s a que se refere este ?.rtigo, o 

Prefeito, • • no c1er::reto, fixara tambem as tax2.s comple1nente.res a··serem cobrac1as1 

l ' N 

nos casos de 1gaçao1 

N N -religar;2.o, conservaçn.o de hidrometros e rrunais doirrici .... 

li ares. 

- CAPITULO II 
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Do Lançamento e da Arrecad?.~ 

Artigo 297 - O lançamento e a arrecadação elas tarifas de qt1e trata 
A ; N 

este Titulo serao regulamentados pelo Executivo Municipal que, em decreto, e§. 

t2.belecer~ a forma e os prazos para o lançan1ento e do recolhimento das tari-
• - . fas dos serviços de agua e esgotos, bem como determi11ara as penalidades a que 

N • • 

ficarao sujeitos os usuarios e111 morao 

Par~grafo rmico - A critério da Administração, as tarifas dos servi . -ços de a~ua e esgotos, de que trata ~ste artigo, poderão ser lançadas e arre-
• cadadas jtmtamentê com os iinpostos it:tobiliarioso 

TÍTULO X 

CAPÍTULO ÚNICO 

N • 

Das Disposiçoes Finais e Tra11sitorias 

Artigo 298 - Salário mÍnimo, para os efeitos d.~ste c<;digo, 
. . 
e o vi-

' gente no rihmicipio a 31 de dezen1bro do a...l1..0 anterior 

o la..l'!çamento ott se aplicar a multaº 

aquele em que se efetuar 

~ # - N ( Paragrafo unico - Serao desprezadas as fraçoes de Cr~~ 1, 00 tun crL"-9 

zeiro), ao ser considerado o salário mÍnimo para os efeitos d;;;ste C~di30,, 

,.. - '~ , ) Artigo 299 - Serao desprezadas as fraçoes de Cr.,, 1, 00 \um cruzeiro 
N • 

na apuraçao da base de calculo dos impostos predial e territorial urbanoº 

.~rtigo 300 - Os prazos a qt1e se refere êste CÓdigo serão contados 

excluindo-se o dia do inpicio e i11clt1indo-se o dõ vencimento? se ;ste recair 

em dia feriado, ou em que nãq haja expediente nas repartiçÕes mtm:i:cipais, on 
- - # # 

em domingo, considerar-se-~o prorrogados ate o primeiro dia util .subsequente .., 

Artigo 301 - As tabelas referentes ao lançrunento de tributos previ.!'! 
h # N N 

tos neste Codigo poderao ser atualizadas mediante a aplicaçao dos :L11dices de 
N • A 

correçao monetaria, na co11formidade dos coeficientes utilizados pelo Governo 
N • 

rla Uniao para 0~ dehitos fiscaisº 

/'< I> N A 

Paragrafo tmico - P.. atn<1lizuçao das tabelas a que se refere este ar 
• tigo sera procedid2 por decreto do Executivo ~-1unicipalo 

A , 2 A "'· H "' J' n ""' i .. rtigo 30 - -- correçao monet2.ria r-ao sera ap 1ce?._a sobre crua_quer 

quantia C~epositacla pelo contribuinte para efeito de recurse administr?.tivo ou 

judiciP.11 inclusive as catv;;~eso 

Artigo 303 - .. A..s certid~es para defesa de d.ireitos e esclarecimentos 

de situaç~es serão expedidas a requerimento da parte interessada, fonnulado 
com clareza para que fique positivada a legalidade do pedido11 

Parágrafo ~ico - Deferido o pedido, a certidão será expedida no 
prazo m~xi1no de 15 (quinze) c1.iRs, cont?.clos d2. data da entrada c1o requerimento 

N 

"?fta re~~rtiçao competente~ 



' I, 
1 

1 

truçê:es 

Artigo 30L~ - (; Executi1ro 

especíais Et execução d~ste 
i1·1unicipal 

• Cocligo .. 

ex1)edirá, 
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• quando i1ecessar10, ins 

Íl.rtigo 305 - Nos casos de i11ter;sse da Ad1ni11istração, fica o Execu

tivo lüu.riic2pal autorizado a, medi2.11te decreto, prorrogar prazos para pagarnen.:!; 

to de tributos mtu1ic1pais, i.I1clusive isen.ção de multas. 

Artigo 506 - A Frefeit1.1r2., trienalrnente, 
. ' 

procedera a revisao e atua 
- h • 

lizaçac dos valores imobili2-rio.s, r1ara efeito de lm1çam911to e cobr211ça dos 
h • h 

tributos municipais que recaem sobre ili1oveis a eles sujei tos .. 

Par~rrrE'!..Po - ·o- ·- ~1100 - Para a revisao e atualização dos 
h • 

vc::.lores irnobilia 
• ' rios de que trata ~ste artigo, o E::":ec'...ltii.ro f.tunicipal ex.pedira i11struç~es €!; 

resr}ei to"' 

galn1ente 

Artigo 307 
prescritos, 

• - Fica!n ca.Dcel2.dos os debitas de tributos inunicipais le-- . :iJ1scritos ou 11.2.0 }18- \Ji v2rla A ti vao 

Arti,..,.o J.08 - At~ )J de marco cte Jt...r/-: n2 <:;:> ....... • - - ·-

- - -- - aplicarão multas o se 
con tr·i buin tes por infração ao oresente (;odi!:!o~ '!:'er • • • destin.8.do 

~ 

iodo qu~ s12ra -in.strt1çoes e esclarecimentos para a sua execuçao,. 

Artigo 309 - Revogadas as disposiç;es 
• > 

em contrario, esta Lei entra-
• ra em yj_gor no dia J2 dr:; j ane.iro de 1973,. 

I'.i/l_!_'JDO, portanto, a todos a qtlem o ccn.hecimento e execuç-ão desta Lei - . perten.cer, que a ct.1_mpr2m e façam ctunr}rir tao inteirainente coino r1ela se co11tem .. 

PREFEITURA ;,.ilJi1iICIPf\.L 

\ 
OFICIAL DE fimtINISTRAÇÃO. 
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!ITEM! 

= TABELA I = 

nn:ôsm ffiBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

LISTA DE SERVIÇOS 

J. __ L~-~-

!ALÍQUOTA ANUAL, !ALÍQUOTA FIXAI 
Is/SALÁRIO MINI-Is/RECEITA BR.!JI 
j MO REGIONAL ! TA MENSAL ! 

1 1 
1 1 1 
1 2 ! 
l 1 
! 3 1 

l 
! 
1 
! 
1 
1 
1 
1 

1 
1 
1 

1 
4 1 

1 
1 
1 

l 
5 1 
6 1 

7l 
l 

8 1 
' 

9 ! 
10 

11 
12 

13 

1 111 

1 
1 
1 
1 
1 
1 

i 
1 

1 
1 
1 
1 

1 

1 
! 
1 

! 
1 

1 

15 

16 

17 
18 

19 

1 cl 1 o;,; 1 
i ,. 1 , 1 

l\:1~dicos, dentistas e veterin;,_rios o o fJ e• f 70 J 1 
Enfermeiros, prot;ticos, obstretas, or- 1 1 1 
t~picos, fonoau.di~logos, psicÓlogos •• o 1 30 1 f 
Laboratbrios de an~lises clinicas e el~ j 1 ! 
tricidade m~dica oooeaoooooooaoooooooeo J 1 
Hospitais, sa..Ttatbrios, a.'Ilbulat~rios, - 1 1 
pronto-soc;rros1 bancos de sangue, ca- J 1 

sas de sa~de, casas de recuperação ou ! 1 

repouso o ~ a o lf ~ 9 iO 6 jjp G .. ;: • • e-• t11 o • '" 4 e o. o e 111 o o• o Í f 
provision~dos, solicit~dores 

propriedade industrial 't-cttsil! 

propriedade artistica ou li-

Advogados, 
i\gentes da 
.i\gentes da 
ter;ri~ ~Q0~~09fiOO•Ub04•0e69•U90~QQ0000 
Peritos e ~tvaliadores particulares ~a a o . . 
Tradutores e interpretes oouooo~e;oeou~ 

1 70 1 

1 50 1 
1 1 
l 110 l 
1 70 l 
i 50 1 
' l 

Despachantes ooooo4~•oo6~o•oaooooo~ocoo J 50 1 
Economistas, contadores, auditores oqoo 

• Guarda-livros, tecnicos em contalJilida-
1 70 1 
! 1 

de 000090.,•0o@.,.OOOOOOO/)()CIOIJOfilO'IO~OOôOOO 1 35 f 
Organização, progr<?-.n1ação, planejamento, 
assessoria, processamento de dados, co~ 

sul teria t~cnica, financeira ou admini_§! 

trativa (exceto os serviços de assis-
~ . 

tencia tecnica prestados a terceiros e 
concernentes a ramo de ind~stria ou co-

• . merc10 explorados pelo prestador de se_! 

1 1 
1 1 
1 
l 
l 
1 
! 

viço) ooooooooeooooo~ooo&oo&oo.oo~oosooo 1 
Datilografia, estenografia, secretaria 
e expediente ooooooooooooo•ooooc~oooooo 
Administração de bens ot1 neg~cios, in-

1 . •. fd. e usive consorcios ou un os mutues, P!: 
~ ( ~ ra aquisiçao de be11s nao abrangidos os 

executados por :i.nstituiçÕes financeiras 
Recrutamento, colocaç'io ou fornecímei1to 

N 

de mao-de-obra, inclusive por empre~ 

dos do prestador de serviços ou por tra 
~ -

trabalhadores por ele contratados e•ººº 
Engenheiros, 

Projetistas, 

arquitestos, 

calculistas, 

urbanistas ºº 
desenhistas . . tecnicos 00~000000•~ooo••oooo•ooeoeoooo 

Execução, por adn1inistração 1 empreitada 

ou subempreitada, de construção civil, 
de obras hidráulicas e outras obras se-

melhantes, inclusive serviços auxilia

res Ott con1plementares {exceto o forneci, 

n1ento de materiais produzidos pelo pre.ê. 

tador de serviços, fora do local d~. 

prestação dos serviços, sujeitos ao 

70 1 

50 1 

2 

2 

3 

3 

3 
1 
1 
1 
l 
1 
! 
1 
1 

! 
1 
! 

2 1 

.-1 

J;/ 



!ALIQUOTA ANUAL,IALÍQUOTA FIXAI 
!ITEM! LISTA DE SERVIÇOS IS/SALÁRIO MINI-IS/RECEITA BR.!!I 
1 ! 1 MO REGIONAL j TA MENSAL 1 

1 1 1 % 1 % 1 
J 1 congressos e c~ngeneres ••••••••••••••• 1 1 3 1 
1 35 1 Propaganda e publicidade, inclusive pl,,!!: 1 1 1 
1 1 nejamentos de campanhas ou sistemas de 1 1 1 
1 1 publicidade, elaboração de desenhos, - ! 1 1 
1 1 textos e demais materiais publicitários; 1 l 1 
1 ! divulgação de textos, desenhos e outros l 1 1 
1 i materiais de publicidade, por qualquer- ! 1 1 

1 1 meio ºººººººººººººººººººººººººººººººººº f 1 3 ! 
1 36 1 Armazena gerais, armazena frigorif icos- 1 1 1 
1 1 e silos; carga e descarga, arrumação e 1 1 1 
1 1 guarda de bens, inclusive guarda-móveis 1 1 ! 
l f e serviços correlativos ••••••••••••••• 1 1 3 1 
1 37 l DepÓsitos de qualquer natureza (exceto 1 1 1 
1 1 depÓsitos feitos em bancos ou outras - 1 1 1 
J 1 insti tuiçÕes financeira •o o• o o o. o o•• o o o J 1 2 I 
1 38 1 Guarda e estacionamento de veicules • • • 1 1 2 j 
1 39 ! Hospedagens em hoteis, pensões e congê- 1 1 1 
i 1 neres (o valor da alimentação, quando - ! 1 1 
l 1 incluido no pr~o da diária ou mensali- ! 1 1 
1 1 dade, fica sujeito ao impÔsto ••••••••• 1 1 3 1 
1 40 1 Lubrificação, limpeza e revisão de má- 1 1 1 
1 1 quinas, aparêlhos e equipamentos (quan- 1 ! 1 
1 1 do a revisão implicar em consêrto ou 1 1 ! 
1 1 substituição de peças, aplica-se o dis- 1 1 1 
j f posto no item 41) ••••••••••••••••••••• 1 1 3 1 
1 41 1 Consêrto e restauração de quaisquer ob- ! 1 1 
1 1 jetos (:b"'d"s*x.e exclusive, em qualquer ! 1 1 
! 1 caso o fornecimento de peças e partes - ! ! ! 
1 ! de máquinas e aparêlhos sujeitas ao ICM 1 ! 3 1 
1 42 ! Recondicionamento de motores (excluído 1 1 1 
1 j o valor das peças fornecidas pelo pres- 1 1 1 
1 1 tador do serviço, sujeito ao ICM) •• ••• 1 1 3 1 
1 43 1 Pintura de objetos não destinados à co- 1 1 1 
1 1 nercialização (exceto os serviços rela- ! ! 1 
1 1 cionados com im~veis) ••••••••••••••••• 1 1 3 1 
1 44 1 Ensino de qualquer grau ou natureza o o o 1 1 2 1 
1 45 1 Alfaiates, modistas, costureiros prest.!!: 1 1 1 
! 1 dos ao usuário final, quando o material, ! 1 l 
1 1 salvo o de aviamento, seja fornecido P~I 1 1 
1 i lo usuário ••••••••••••••••••••••••••••• I 3o% i 1 
1 46 1 Tinturaria e lavanderia ••••••••••••••• J ! 3 1 

1 47 1 Beneficiamento, lavagem, secagem, tin&,! i 1 1 
1 1 mente, galvanoplastia, acondicionamento 1 1 1 
1 1 e operações similares, de objetos não - j 1 1 
1 1 destinados à comercialização ou indus- 1 1 1 
1 1 trialização ·ººººººººººººººº•••••o•sooo• 1 1 2 1 
1 48 1 Instalação e montagem de aparelhos, má- 1 1 1 
1 1 quinas e equipamentos, prestados ao US.J! 1 1 1 
1 1 ário final do serviço, exclusivamente - 1 1 ! 
1 1 comm material por êle fornecido ( exce-- 1 1 1 
1 1 tua-se a prestação·de serviço ao poder- 1 1 1 
j 1 pÚblico, a autarquias, a emprêsas con- 1 1 1 
1 L.cessionárias de produção de energia elÍ 1 1 1 

1 



1 1 !ALÍQUOTA ANUAL, !ALÍQUOTA FIXAI 
j ITEM j LISTA DE SERVIÇOS j S/SAIÁRIO MINI-j S/RECEITA BR.!:!I 
1 1 i MO REGIONAL 1 TA MENSAL 1 
1 1 ! % 1 % 1 
( 1 trica) ooooooooooooooooooooeooooeooeoooo 1 J 2 1 

! 49 1 Colocação de tapetes e cortinas, com m.! 1 1 1 
1 1 terial fornecido pelo ui;uário final do 1 i 1 
J 1 serviço ••••••••••••••••••••••••••••••• f 1 3 ! 
1 50 1 Estudios fotográficos e cinematográfi- 1 1 1 
1 1 cos, inc lusive revelação, ampliação, - 1 1 ! 
1 ! c~pia e reprodução; estudios de grava- 1 1 1 
1 1 de "vídeo-tapes" para televisão; estu- 1 i 1 
! 1 dios fonogr~ficos e de gravação de sons 1 1 1 
1 1 ou ruídos, inclusive dublagem e "mixa- j 1 1 
1 J gem" sonora ••••••••••••••••••••••••eoo 1 1 3 1 
1 51 1 C~pia de documentos e outros papeis, d~ ! i 1 
1 1 senhos e plantas, por qualquer processo 1 ! 1 
J l não incluido no item anterior ••••••••• 1 J 3 l 
1 52 i Locação de bens móveis •••••••••••••••• J 1 3 f 
l 53 ! Composição gráfica, clicheria, zincogr_! 1 ! 1 
! 1 fia, litografia e fotolitografia •••••• ! 1 2 1 
! 54 1 Guarda, tratamento e amestramento de - 1 1 1 
! 1 animais ººººººº"ººººººººººººººººººººe•• 1 1 2 1 
l 55 1 Florestamento e reflorestamento ••••••• ! 1 2 1 
1 56 1 Paisagismo e decoração (exceto o mater_! 1 1 1 
1 1 al sujeito ao ICM, fornecido para a ex~ ! 1 1 
1 1 cuçã.o ••••••••••••••••••••••••••••••••• i 1 2 1 
1 57 1 Recauchutagem ou regeneração de pneum~ 1 1 1 
1 1 ticos oooeooooooooooooooooooooooaoooooo 1 1 3 1 
! 58 1 Agenciamento, corretagem ou intermedia- ! 1 1 
1 1 ção de c~bio e de seguros eooooooeoooo 1 1 3 f 

1 59 1 Agenciamento, corretagem ou intermedia- i 1 1 
1 1 ção de titulos quaisquer (exceto os se_! 1 ! 1 
1 1 viços executados por instituiç~es fin",!! 1 1 1 
1 1 ceiras, sociedades distribuidoras de tj 1 1 1 
1 1 tulos e valores e sociedades de corret_! 1 1 1 
! l res, regularmente autorizadas a funcio- ! 1 1 
1 1 nar)oe••••••••••••••••••••••••••••••••• 1 1 2 1 
! 6o 1 Encadernação de livros e revistas ••••• 1 ! 3 1 
l 61 1 Aerofotogrametria oeoooooooooooooeooooo J 1 3 1 

1 62 1 Cobranças, inclusive de direitos autor,! 1 ! 1 

j is ºººººººººººººººººººººººººººººººººººº 1 1 3 1 
63 1 Distribuição de filmes cinematograficos 1 1 1 

i e de vídeo-tapes o OOOGOOOOOOOOOOOOOOOOO 1 1 2 ! 
64 1 Distribuição e venda de bilheste de lo- i 1 1 

1 teria. oºº•••• oººº•••ºº o•••• o••• oºº••••• 1 1 2 1 
65 1 Emprêsas funerárias ººººººººººººººººººº 1 1 2 ! 
66 ( Taxidermistas oeoooooooooooooooooeoo••• 1 40 i 1 
67 j Demais profissionais não compreendidos- 1 l i 

1 1 nos itens anteriores e cuja prestação - ! 1 1 
! 1 do serviço não seja tributada pela Uni- 1 1 1 
1 f ão ou Estado •••••••••••••••••••••••••• l 30 i 1 

I> 

.. 



= TABELA II= 

TABEL4S PARA O Ll\.NÇAMENTO E A COBR4NÇA DAS TAXAS DE LICENÇA 
=====================================================~===== 

1 ,--- --- N r-PE°Ri-0~1 
I'T'ENS ' l?SPl?CTI<'TCArfíl?S l? DT'lf'RTi\!.,.,.,A,.,.,l?S '---~--~-~~· ·~·-· l -, 1 , . , , __ - .. ...,.~ ~ -"~ - m .• ;_·-·~ j ANO _l_ MÊS l DTA, U 

,---, ----- ! 1. 1 --, 
! 1 I - Taxa de Licenr..a nara T nc?...1 izacã0 de ! 1 ! ! 

- "-"---- 1 

1 f ~ê.t~? ... ~1~~2,,_!~~!l!.~Indttstrias 1 de Prodt~- 1 j 1 f 
! ! ç~o_,~1~rcio e de :F:restação de ~~~y:!x.ss ! 1 1 
l 1 1 1 1 
1 1 A - INDÚSTRIA \ ! 1 
l 1 l ! 1 
i l ! a)- at~ 20 9!11pregad0S 11.eOt10t'OOOC>eco•11Gll•!l 1 so,ooj 1 
1 2 1 b)- de 21 a 50 empregados oo•eeo-0000•"ººº f 100,oof l 
1 3 J e)- de 50 a 100 empregados .,oocoao••oooon ! 2C01 00j 1 
f b. 1 d)- de n1('!.is de 100 em!_Jregados o,º•º, o o o aº f 500,00j J 

1 ! 1 l 1 
1 1 B- XJ3.0_DU~- AGR~PEC~1UA 1 1 1 
1 ! ! l 1 
! 5 ! a)- at; 20 empregados a~oo~#ooooo~ooe~oo• f 20,00j 1 
1 6 1 b )- de 21 ?~ 50 einpregados o e. o o e o o e o o o* o o 1 50, 00 J 1 

! 7 1 e)- de 50 a 100 empregados ºººººººººººººº 1 1001 00! ! 
1 8 1 d)- de mais de 100 empregados ••••••••••• l 200,00! 1 
l 1 1 1 1 
1 1 e - cm~i:cIO ~ PRESTAÇÃO DE SERVI<;&§ 1 1 1 
l 1 1 1 1 
1 g ! Venda de g;;neros alimentícios em geral! 1 1 1 
f f a)- sem··irenda de bebidas alcoolicas a 

1 i varejo Q o o"=. li •• "o li e o a o" o o= o li ti o. o o 1 30, 001 ! 
10 

10 
11 

12 

13 
14 

15 
16 
17 
18 
19 

20 

21 
22, 

\ b )- com venda de beidas alcoolicas "~ 1 1 ! 
! varejo Oll'!I00000ll~a•00000~00000~0·~ i so,oof 1 
1 Bares e restaurants ocoooooooooooeooooo~e 1 60,00f j 
f Churrascarias ºººººººº~oo•o•=•••o••••ºººº ! 60,00! f 
1 lojas de tecidos &oooooovooooooo8o~~·~ººº 1 20,00f 1 
! Lojas de louças e ferragens •o~o•~•ooevQe j 30,00f 
! Dep~sitos de materias de construção, para ! 1 

1 cada 360 m2o de terreno ou fraç~o ··~~ººº j 30,00I 
I Loja de bijouterias oo•o•oaOQOOOs•oooOQOO- 1 15,00f 

• 1 • j Farmacia oo~oaocqoooo••ooooa•$o•oo•oooooo 20,0JI 

1 Barracas em geral soos•=•~••º"ººººvººº~ºº f 10,00! 
1 Demais pequenas atividades o o oº o o oº,. o o o o. .CJ ! 10, 001 
f Dep~sito e/ou distribuidor de gás lique - f f 

f feito oooooe~o•úoc:ooocooooooo•••ooa~o§oo J lOO,OO! 
1 Estabelecimentos Banc~rios de Cr~dito, Fi f 1 
j nanciamento e Tuvestimentos ~o o o o o e o o oº o" ! 100, 001 
{ Hot~is, mot~is, pens;;es e similares e••ir• ! SO,OO! 
! Di1rers~es p;'.;_blicas: f 1 
1 a)- bailes e festas ooo•oooooooo•coooo ! ! 
} b)-- cinemas e teatros 11000coa>1ooo&oe•eoo ! 100,00f 
1 e)- restaurantes <l:i.nçantes, boates e 1 l 
1 1 1 ' j símilares oooeoooooceoooo•ocoe•eeo 200,00, ! 
f d)- bilhares e quaísquer outros jogos f ! J 

f ce mesa - por mesa ººº~ººººººººººº t 60,oof s,ool 
1 ! e)- beliches, per pista OOO•~OOOOdOOOq t 60,oot s,001 
1 f f)- tiro ao alvo - por arma ººººªººººº f 60,ooj 5100! 
1 ' L___L 1 ~ l -----------~----------

1 

1 
1 
l 
1 
1 
1 
1 
1 
! 
1 

io,ool 
1 
1 
l 
1 
1 
1 
1 
1 
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1 1 N . N L ITE.NS 1 ·- ESPECIFICAÇOES E DISCRIMINAÇOE~ 1 

l 
1 

P E Rio!Jõ:S"j 

1 1 
1 ! 
1 ! 
! 1 
1 1 
' ' 
1 ! 
! 23 ! 
1 1 
! 24 1 
1 l 

' 1 1 25 ! 
1 1 
! 26 1 
1 1 
1 •' ! 

l 
! 

! 

1 
1 
! 
1 
1 
1 
! 
! 
1 

1 
1 
1 
i 
1 
1 

! 
1 
1 

l 
1 
1 

27 
28 

29 

30 
3J 
32 

33 
3b 
35 

36 

I __ 

g)
h)
i)
j)-

exposiçOes, feiras e quermesses ººººº f 
circos e parques de diversões oGo•o•• ! 
competiçÕes esportí1.ras o d o r1 o t1 p e:: e"' o. e-

• N quaisquer espetact1los ou divers0es 
N 

nao incluidos nas alineus anteriores. 
Profissionais liberais s~m relação de e~-

prego •~ooo.ooocuoooooo•ouoe~oooooooooooo 
Representantes comerciais aut~nomos, cor
retores, despachantes, agentes e prepos -

• tos em geral e mediadores de negocios ªºº 
Profissionais autônomos que exercem ativ_! 

dades sem aplicaç;.o de capitRl ooao~ooooe 
h 

Profissionais autonomos que eicercern ?.tiv,! 
N ( N clades com aplicaçao de capital nao inc]~ 

idos ein outros itens desta Ta.belél'.) o oº. o o 

Casas de loterias ºººººº.~ººººººººººº*~ºº 
Oficinas de consertos em geral: 

) h N 

a,.- rnecanicas ocup?.ndo galpao e terre-

flQ ~OOO~OC600U006~0000000080000000 

b)- . . 
outros ocupando somente loJa ~º.ºº 

! 
1 
1 
1 
1 
! 
l 
1 
1 
1 

i 
! 
l 
1 
1 
! 
1 

Postos de serviços para. veiculas, dr:>IJ~si- 1 
tos de infl;un;~veis, explosivos e sim:i1.?.resf 

exceto de g~s liquefeito OO~OQO'OOOOOVOOOO 1 
Tinturarias e lavanderias ••••00000~11ec-oo f 

N 

S~loes de engraxates ºº••1111•••ººººººººººº 
Barbearias, sal~es cle beleza, estabeleci-

mentes de b2.nhos, duchas, massagens, gi-. . 
nast1e:?- e congcneres 01111000011oooooooo'J'ooo 

Eneino ele qu8.lquer grau ou natureza o o o o • 
• b t' . d ., . i' . La ora orios e an?.._1ses e J.n1cas o,, o aº o o 

Ambulantes e feirantes: 

1 
1 

1 
1 
1 
! 
1 

a)- ve.llda de produtos alímenticios em 1 
geral voooooo~aoooooooooooofoeoooo 

b )- ve11da de produtos de limpeza e hi-

giene ºººººº"ººººººººªºººº'ººººººº 

1 
! 
! 

ANO 1 MÊS ! DIA 1 

! ! 1 
1 20,001 5,ooj 
1 50,001 5,001 
1 l 10,00! 

1 i 1 
1 1 io,ool 
1 l 1 

i5,ool ! ! 
1 l 1 
l i 1 

io,oo! 1 1 
! 1 l 

io,ool 1 1 
1 ' ' 

l 1 1 
! 1 1 

15,001 1 
25,001 ! 

1 1 

30,001 
15,ool 

1 
1 
1 

! 1 
! 1 

i50,ooj ! 
20,001 l 
i5,ooj ! 

1 1 
1 1 

30,001 1 
30,001 1 
50,001 1 

1 1 
1 1 

30,001 5,001 
1 1 

30,00! 5,001 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
' 
! 

e)- venda de outros produtos ººººººººº 1 30,ooj 5,ooj 

! 
! 
! 
1 
! 
1 
1 
1 
i 
1 
1 

Quaisquer outras atii.ridades comerciais, -

industriais, agropecu~rias e financeiras, 
não incluidas nestR T2.bela, assim como 
quaisquer pessoas ou estabelecimentos que 
de modo permanente ou e...-rentual prestem os 

! ! 1 

1 1 1 
1 1 1 
1 ! ! 
1 1 i 

serviços ou exerçam as atividades const~ 1 j ! 
tes da lista de se?""lriços da Tabela I, não f 1 ! 
incluidPcs nesta Tabela • "º º º º º º c ºe-. lt t111 º.o _J 30, ooL.2,..QQj_ 2_,001 

1 NOTA:- NENHUfM TAXA ~.NUAL SERÁ INFERIOR A Cr$ io,oo (DEZ CRUZEIROS) i 
! _, i - ---·-----

í 
1 
! 
1 

1 1 

II - Tax~s de ~vac~o de Lice..~2a pa
Loca.lização de Estabeleci1nentos Indtts -
triais, de ~redução, Cont~rcio e de Pres

tr;ç ão ~e Ser'\r; co:; 

J ! --

! 
1 
! 
1 

i 1 1 
i 1 1 1 
1 __ L _~_J_ __ _l 
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1 --------~-----<------~---·-----i 1 ,-."{ H 1 PERÍODOS-·-,· 
1 ITEM 1 ESPECIFICA;.vES E DISCRIMINAÇOES 

1
-.,.- • -~~· 

-----1-.. ·---·~·-- . . A.l'lO 1 MES J DIA .J 
1 ! 1 1 1 1 
f ! As taxas de renovaç'io de licenças serão lanç~<;: f 1 1 1 
1 ! e cobradas de conformidade com os itens do 1 1 
1 1 nº I desta Tabela" ! f 
1 l 1 1 
1 • l 
1 ! .ITL- T~~_d.~-~t<?..~B.Çª P~!'ª Ftmcionamen- l 1 
1 ! ! to Çe Estabelecimentos fr~!'l-~i~ ... ~ J f 
1 1 ~erci~s e de Prestaç~o de Serv!2.os em 1 ! 
l j Hor;rio§.--.EsEeciais ! 1 

-- -- 1 

! 1 ! ! 
! 1 A - I!'-IDUSTRI.•.S 1 ! 
1 1 --~-~------ : 1 
'1 i , i i 

1 ! Ate as 22 l1oras ')••ono•oDGOCGOOOOOOuGooce 1 200,001 
! 2 1 Al~m das 22 horn.s Ili o li V e o o o a o(;. o" o 'l!- Q ft a o Q o~ l l~OO, 001 
t 3 1 Aos domingos ou ininterruptamente D" D e 4 o~ ! 600, 001 
l 1 1 ! 
1 1 B - COMÉRCIO E PRESTACÍÍO.~~ 1 1 
! 1 1 1 
! A 1 Bares, 2-l;m das 22 horas 111rccoooc<i,,•1J1•º~º 1 i50,ooj 
1 5 1 Outra.s atividades al;m das 18 horas o a., º G ! 300, 00 J 

1 6 1 Outras ;;i.ti vidades aos sabados a.l~m das 12 ! ! 
J ! at~ ;s 17 horas ~ºººººººººººººººººººººººº j 4001 00! 
j 7 1 Outr2.s c.tivid?.des aos dor.1i11gos at; às 12 1 1 
1 1 horas ovoooooooocooPo••oooooocoaooo~oooo• ! 6001 001 
1 ! 1 i 
1 l eIY..~- Te.x~s __ de -Licen~ara o Exercicicio I l 
1 ! .si~_q_'l:~rci~.?.Y~~__o_u Ambulante ! ! 
1 1 ' 1 
1 1 1 
1 1 1 Cont~rcio ott ativ·idade de prestaç'io de ser 1 f 
1 1 viços com t1tilizaç~o de veiculo, aparelh~ 1 1 
1 ! Ôll m~quina O O O O t; G O 4 O O O t:- ~O o ti O Q Ili~ O O O O OCO O O O 1 30, 001 
1 2 ! Comércio ou atividade de prestação de se.E 1 l 

1 

1 
1 
! 
1 
1 
1 
1 

30,00! 
1,0, 00 ! 
50,001 

1 
1 
! 

20,ooi 
30,001 

l 
l+O, 001 

1 
60,001 

1 
! 
1 
1 
1 
1 

5,001 
! 
! 

2,00! 
3,001 

1 
1 
1 
1 

2,001 
2,001 

1 
io,ool 

1 
i5,ool 

1 ! viços sem utilização de veiculo, aparelho l 1 
1 1 OU máquina 000Q00000GI0-00001J00600-00000fl•tit> 1 20,oof 3,oof 1 
! 1 __ __I 

J ITENS l ____________ _:_~;-:c_~~ES :~~='lTI~~ES . ---- 1 ALÍQ~.::. l 
1 1 1 1 
1 1 _v_-~a de Lice12ça nB_.r_a_E_x_ec_ ucão de Obras Particu- j 1 
1 1 lares ! 1 
1 1 l ! 
1 1 A - CONSTR_'JÇÕES 1 
1 1 1 
! 1 j Barracões nos quintais de casas de resid~ncias, inetro ! 
1 ! quadrado de área t;til de piso coberto e o ô. o Ct o o o. o o-(';. a o i 
! 2 ! Depend~ncias em pr;dios residenciais, por metro qua - 1 
1 1 drado de ~rea ~til de piso colJerto o b 0-- o o ... o o. ct "Q lt e o o o 1 
1 3 1 Dependênci•-s em pr~dio utilizado por estabelecimento' 1 
1 1 de CI_Ua:tquer naturez;?. 9 la O O 0- O O O• G l.'l CIO O• O fl O' O O O O O<>• C O- O• O OU 1 
} l~ i Drenos, sarjetas, paredes e muros divis~rios, por me- 1 

j 1 tro line~r 000000-000-ooaaooocoooooooo•ooo'uooooooooooo t 
1 Fornos de padaria ºººººººº~ºººººººººººººººººººººººººº 1 5 

! 6 :f: __ 
f Fossas - cada 1L~1 oaoooooooooooo•o••••oooooooooo-00000 1 
1 

_J._·--··--·--·- ··--·-·-------- _L 

0,20 

0,20 

0,30 

o, 10 

2,50 i 
i,oo 1 

__ l 
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r---, ~. · - --··-.. -·---·~-r--·---1 
L IT~NS i ___ ,_ -- E:::.:IFICAÇ'OES .~.-~ISCRIMINAçXiES ___ _L.::ÍQ~-~ 
1 1 1 i 
f 7 ! GalpÕes para qualquer fim, por metro qt1adrado - ~rea 1 j 
! ! ~til de piso coberto ooooo••o••ocooo••····~···~ººººº 1 0,20 1 
1 8 ! Garagens e postos de lnbrificaç~o, por r:.1etro quadr?~- 1 ! 
! J do - ~rea ~til de piso coberto oooooooooooeoooooooo• j 0,20 f 
! 9 f f.1uros, com gra.dil Otl não, por rnetro linear o o o. o e{;" o J 0 1 20 1 
! 10 1 Obras não especificadas nesta Tabela, por metro qua- 1 f 

1 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
l 
l 
! 
1 
1 

1 
1 
1 
1 
l 
1 
1 
1 
! 
1 
l 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 
18 
19 

20 

21 

22 

23 

24 
25 

26 

! 
1 
1 
1 

1 
l 
1 

• • . . 1 1 drado de area util de piso coberto ouoo••o••oaooeoco 0,20 . 
Obras pequenas oti acr;scimos, de ~rea dificil de me..... I 1 
dição, n~o especificados nesta Tabela ºººººººººººººº j 2 1 50 f 
Pr;dios residenciais, de uni ot1 mais pavimentos, por f ! 
metro quadrado de ~ea ~til de piso coberto e o.º o o • ., j O, 30 i 
Pr~dios de um ou mais pavimentos, a serem utilizados J ! 
en1 atividRdes industriaís, comerciais ou profission.:: ! 1 
is, por metro • • ·1 d quadrado de area ut1 e píso coberto6 1 0,30 1 

1 1 
1 B - RECONSTRUcDES ,- "- 1 

1 
l 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
! 

1 

1 
1 
1 
1 

1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
! 
! 
1 
1 
1 
l 
1 
l 
1 

1 
1 
l 
! 
1 
1 

1 
1 

1 
1 

--As licenças para reconstruçoes parciais pagurao a ta 
xa de acÔrdo com a natureza 

do que estiver especificado 

respectiva, pela metade 

nesta Tabela para as -construçoeso 

C - CONSERTOS E REPAROS 
==-~~·----~--·---~-

# N 

Diversas - ch~~ines, pilares, portoes, fossas e ou-

-tras instalaçoes extern~S Oo•oeodoqoeo•Ooooo:oo•ooo• - -Fachadas - desde que ~ao se trate de reconstruçao, 

por pavimento J Q Q (1 ti g G u Q o • o " i1 ., e o O O • O O :.:- O ti ô t' C O O" o o a Q O O O C 

r·:1uros - per inetro 
Pequenos 
Telha.dos 

serrriços 
linenr uoo~CiCaoacoooaosoaoacoeoooa . . 
em pred1os Q ... (> 4 o e • o li a. o Q. ó "' o D; Q Q o (>. 

- desde que não se trate de construção º~ªº 

1L::..,.Q.~~~DIVERSAS 

f'·~ bPrtur2. de portões: 
) 'd. . ~ . . 

\1 1 - em pre 1os resJ.c_enc1?.1s •o 11 t'-C0-<'1;: e o e;oo uo o e tio oo ao 

b)- em pr;dios ocupados com est~.be1ecimento~ de 
qnalqu.er n2.tur~za #o. o o a;:;; :a.<:> a\;; <t ~.o. e e e o o- a Q o" o o 

.AnC.~.ir.1.es - no alinhamento do logradouro - inclusive 
N 

t;ipume, pura construçao, - . reconstruç;io, pint,lra ot! re-
• paros 6erais de preclios, por metro linear e por seis -meses ou fraçao OO&OOo~o•o•••••OOOOOOOOOOOOGOOOGCCl•O• 

Corte em meio-fio para entrada 
Demoliç~o - por metro quadrado 

de automovel &00000000 

de • are a da edifiDação 

a ser demolitl~ o~o~oao~coooouo&o~oao~~ººº~ºººªººººººª 
• . t d 't . t . La J eé'\_n1e11 o e pa eos e quLn ais a ~ o o o o º o o o o " o • o o o º • • o 

~1arquises de vidro, metal ou outro n1aterial, a serem 
colocadas em pr~dio comercial ou industrial, cada uma 
~·1udança de bomba de g3..solinfl_, ou outro combusti1rel 1..,:1,; 

de um para outro local ooaoooooooooooo~ooo•oso 

1 
1 

1 
! 
1 

l 
1 
1 
1 
1 

1,50 ! 

5,00 
I,oo 

1 
! 
! 

1,00 1 
1,50 ! 

1 
! 
1 
l 

1 c;o 1 ..'-.,_,. 1 

1 
2,50 1 

1 
l 
l 

1,00 1 
2,00 1 

1 

0,10 ! 
1,00 1 

1 
1,00 1 

! 
1,00 1 

1 Z7 1 

quiclo, 
Toldos ou cobe1 .. tas 1novecliças a serem colocados nas fa ! 1 

i 
L.:~_L ___ . _ ··---·---· -'-----·~-'-
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-, -. -·---i~- --·- -- - 1 f 
J~~"'~-EN~.J._. __________ E_sP:_c~=--·9_'.'í"'_"s __ E_ n:~:.::n ___ i.11_?3 __ ~:.. ____ , ___ • __ - _ _J_.~~1 ÍQU()T-~ l 
! 1 1 1 • 1 

! ! ch~da.s de pr;dios: 1 ! 
1 ! a)- con1erci::!.is, industriais e profissionais ""º t º º. ~ 1 1150 1 
1 i b )- em pr;dios residenciais O• O O O D O O O IJ O O e<!'\) i< e O 1J Q O ti. C1 1 1, 00 1 
1 28 f Qur.isquer otttras ob1 .. a.s nÜo especific?-das nesta Ta.beln.: } 1 

1 1 a)- p0!' metro 1ine2-r o O !i O o O~~ e C1 O <í O OCO 1! e O O fl O O O O O O O G C 1 o, 20 1 
1 1 b)- por metro qu~dradc oooo~ooooooo~ooooooooeoo4poo f 0 1 20 l 
! 1 1 
f 1 VI - Taxa de Licepça pare~ Execu~o de .t\rruamentos 1 
f 1 .. ~ L~~~~m~t~~I.~eno;-P;;,tiqt1la~es_._,__.. j 
l ! 1 
j l ! _L:: ARRUAMENTOS j 
1 1 ! 
! 1 a)- com área de at; 20c000 metros quadrados; excluidas f 
1 J as ~reas destinadas a logradouros pÚblicos, - por j 
! f ffiet!'O qtHi' .. dradO o 1' O 1:1 o o 11 • it • lt Q t' o D IJ O o o O o i1' IJ o• G" a o ou e ;;i rJ G 1 0,03 
1 f b)- com -area superior a 200000 metros quadra<los, ex- j 
1 f cJ.uiclas as á:reas destinaàüs ?.. logradouros p~blicos 1 f 

! 1 - por metro quadrado ti. G' o e o o.," (1 a d; (1 o o o. o" (lo Q .. G a o o ól. o f o, Oh ! 
1 1 l 1 
1 2 i B - LOTEAMENTOS ! ! 
l ! 1 1 
1 1 a) - co1n ~rea at; lOeOOO metros quadrados, excluicl.as - 1 ! 
1 f as ?~reas destinadas a logradouros p~blicos e as - j f 
f 1 sejç.__rn doadas ao ~:ltn1icipío, ..... por metro quadrado., o J o, 03 ! 
1 ! b)- de mais de 10,000 1netros quadrados, excluídas as 1 1 
i f ~reas destinad .. n.s a logradouros p~blicos e as que l 1 
! ! sejam doadas ao Municipio, - por metro quadrsttloo • ! O, 011. ! 
L_. 1 ----- ' 1 
1 1 1 ,...,. - ! PERIOJ2.Lg_S _i I ITEf.S ! ESPECIFICA\,-vES E DISC. RIMINAÇOES 1--L-...,- 1 • n · 1 

. . ANO MES 1 D~ 
l - l -------·---·--------·- --· , . . l -,- 1 

i 1 _YII - Taxa de_ Li_<:;~"o'iª era Publicidade ! 1 ! 1 

1 ! 1 1 1 1 
1 1 1 ~~u.~ci_~: 1 1 l k 
1 1 1 1 ! 
1 1 a)- $0b ferina de cartaz oeeeo&Ot'G!;'OOO#O'O()O 1 30,001 
f 1 b)- em mes2.s, cadeiras ou bancos, toldos,- J 1 
1 i bambinelas, capotas, cortin2 .. s e sen1e-1 1 1 
j 1 lhantes o o o o G o o o " o o o e o e e 11 e ., • o o •o o o e 11 o v 1 2, 501 
! 1 e)- no interior de veiculos, por veiculoaa 1 3,00f 

f ! d}- no exterior ele veicu.los, por veiculo.,. f 5,c-01 

3,ooj 
1 
1 

f ! e)- em veiculos destinz.dos especialr.1ente a l 1 
! 1 propaganda, por veicu.lo O O O O 10 O Q Q !J G •Ili 11! O f 1 1 
! 1 f)- conduzido por u.~n ou m<:tis pessoas, ca- i l ! 

. 1 1 1 l cl9.. um por feSS02. o li" ;f. o. o o a t:. (;e Q G o" o Q e D o l ' 
! ! g)- distribuiclc en! ~ão ou. <:>~ domicilio, por j ! ! 
1 l milheiro ou fraç?!o o ~ 11 <;:"o o e o o O' .. o ••• o o o t l ! 

colocado no L~terior de estabelecimen- ! l ! 
to1 qun....11do extr?.nl10 à atividade d~st~? ! f J 

. , .. 1 ? i::ol i 

h)-

2,001 
! 

i,col 
l 

o, sol 
1 
1 
! - por fl..IllfilC}..0 () 0 G C1 ;i. V O C1 0 ti ('ti lt ') !: C C ll O(' 0 CI Ili 0 -~li .J-' 1 1 

1 i i)- erz p~no de b~ca ele te?..tro on c2 .. 8a de - 1 j ! ! 
• • l 1 --1 J. ______ .1. ________ ~----- _..._ ·-·-----· 



= TABELA TI = 

1··--r- ---· -----_- j P E R Í O D O S--, 
J . .!TENS L ___ E:.PEc:ri::=~:~~ .• =.°.~~=~=-~ço:s ··-- 1 ANO ..l.2ffes l_ "filA --1 
1 1 1 1 1 1 
1 ! diversões, por a.T!uncio 'Jl)ººººººººltºººº ! 1 2,5oj 1 
! 1 j )- projetado na tela de cinem2_, por filme J f f ! 

2 

3 

lt 

5 

6 

7 

! ou chctp?. i:.a .. o-•ooo••o•"'"ººC>•ot1oac.oooo"º ! f 1 1,001 
! k)- pintado !12- 'ria pÚblica, quando permitj; 1 ! 1 ! 
j do, por metro quadrado ooooooeoooooooo J ! 1 0,501 
1 1)- em faixas, quarido pern1itido ··~ooooooti f 1 i o,sol 
! Emblema, escudo ou figura decorativa, por 1 1 1 ! 
! tT-idade •oooo~ooooovoooo•oo9vooooooooooooo J 12,00j 1 1 
1 Letreiro ...... placa ou disco r.1etálico ou não 1 ! 1 ! f 
j com ind.icação dei- profissão, arte1 oficio,- 1 J ! 1 
f comércio Otl ind~stria, nome ou en(i_er;ço, .... f f ! j 
! qua.'1do colocado na parte externe. de qual-' 1 1 1 1 
! quer pr~c1io, - por letreiro, placa ou dis- 1 1 l 1 

. 
1 

1 
1 

tico o o o o o o o o o o o o e e e o o o o o• o o o e• o• o o• o o o o .. $ 1 12,001 1 1 
Niostrut!rio - colocado na parte extern?~ dos ! ! f ! 
estabelecin1entos comerciais, ou em galeri-- . as, estaçoes, abrigos, etco - por mostrua-
rio oooooooooo•ooooooo~oooooooooeoo•ooeooo 

~: 
a)-

b)-

c)-

painel, cartaz ou antmcio colocado em 

circos ou casas de divers~es, por uni-

dade ooo&ooooooooooooGaooooooooooooo•o 

idem, idem, i..'Tlclusi""te letreiros e sef!l~ 

lhantes, luf!linosos ou não, na parte e~ 
terna dos e_dificios, por metro quad.ra-

do ou 
N 

fraçao ocoaoooooo~ooc•ooocoooooo 
p~inel, cartaz ou anuncio, colocado em 

casas de divers;es ººººººº.ººººº".ºººº 
Prop~;5~11.d!;: 

a)- oral, feita por propagandista o•••00~9 

b)- Idem idem oooo•o•Qoeoo••••ooooc•o•QCGo 

c)- idem, idem oo~•O~eoooo•oooOOOOODOOCO•O 
• d)- por meio de ffiUSiCa OOGOOO•OnOOOOOOOOOO 

,Yiti:-~: 
a)- em qualquer estabelecimento comercial' 

b)-

ou industrial, 

pare ialmeP-te o 

sem 
N 

,rao 
projeção, ocupanclo 1 

das portas, - por -

vitrine ocooooueoo•~~qoooooooceoooe•~• 
A • 

ic1em1 idem, com saliencia Inaxíma de 25 

centímetros para o logradouro p~blico, 

- por vitrine ºººº~ºººººº~ºº~ººº.ººº~· 
e)- idem, idem, ocupa.rido totstlmente o vão 

das portas, por vitrine ooc~oeoooeooc~ 

d)-
N 

para exposiçao de artigos extranhos ao 

11egÓcio do estabelecime.11to ou ?.lugada1 

a terceiros, por vitrine oooo~•·••oceo 

!!II - T'.lxa ~e Lic;.~ç ... ~_parc: Oc.':!r~ .~re~§ 
• 

em Vins~ Lorrr?E.2~~bli7os 

1 1 1 1 
1 1 1 l 
! lo,oo! 1 l 
! 1 1 1 
l 1 1 1 
1 1 1 1 
! 1 ! 1,001 
1 1 1 1 
! ! 1 1 
! 1 ! 1 
1 lO,oo! 1 

1 1 1 
1 12,001 1 

1 1 1 
1 1 1 

1 15,ool 
120.001 1 
150,ool 

1 

1 
1 

! 
lo,oo! 

1 
1 

J5,ool 
i 

18,ool 
1 
! 

30,<)Q! 
1 
1 

25,00i 
1 

1 
1 
1 

! 
1 
1 

1 
1,001 

1 

1 
2,00! 

1 

i 
1 
1 
! 
1 

N 

Espa~o ncup?.-do por lJalcoes, 1 l 1 

.L_.__..L-.~----
barracas, ban- ! 1 ! ! 

1 ' -'----



-~ 

1 i. ITENS 

1 
1 

1 

1 

1 
! 

2 

= TABELA II = 

Í ----------· -·---· 1 PR R Í 0 D OS r 
L ____ .. _:'_~~=c~:c:~:~Es ~-~=-::~~=-~=~r:~!:·: ..... _____ J~~~_i _J:!it~J_. ni~,~j 
1 1 1 1 1 
! cas, mesas, tabuleiros, quio.sqt!.es, e seme- 1 f 1 ! 
1 lh?.ntes, nas feirô-s 1 'rias, 'rias r: logrado~~ Í 1 i j 
1 ros p~hlicos ou como depósito de materf?,is 1 f 1 f 
1 ou estacionamento pri,rati'tr<? de veicules, - f J 1 ! 
1 inclu.si1re para fins comerciais1 em locais' ! ! ! 1 
1 desig!1ados pel~ Prefeitura, por pri'.lZO e a 1 1 ! ! 
! critério desta, - por rfletro quadrado 1) º. ü. 1 75, 00 j 7, 501 O, 30 j 
1 Espaço ocupado cor:1 mercadorias, nas feiras, 1 ! l ! 
1 sem m~vel ou i!!stalação de qualquer espe-1 1 ! 1 1 
! cie, - por ?netro quadrado i! º 11,, t1o11 o.ºº o.º oº• j J J O, 101 

3 ! Es1:iaço ocup2do por circos e parques de di- ! j ! 1 

l 1 vers;;es, - por metro quaclrado o liº liº ::i oº :i ..... 1:1 ! f 1 o, 20 Í 
l ___ L______ ___L_ 1 • 1 

1 ! ~ - 1 f 1 
i..:.:=~~ _L ______ ........... _ .. :~:::J:FICAy_~S : DI=-~RIM~..:.:::_:___ _LL_QUOTA l 
1 1 ! 1 
! ! 

l 
2 

3 
4 
5 
6 

1 
! 
1 
' 
11 
1 

1 

1 

1 

l 
1 

11,_- T:?.~~e Li_ç:_~l},)~~,2a!'~~~ºm9,§, Gado .Jor~ 
do ~:lntado!],~;., ~i1':~:22~~ 

Gado 

Gc.do 

bovino, exceto vitelr?.s 1 por cabeç2. 
st1L"!o, e:;[ceto leitões, por cabeça 

Cl000901i0S0000U 

OOO•O'OOOOOgOflC! 

Gado ovino e caprino, por cabeça •'li 0609t'O&al>000t'000000 

Vi tela, por cabeça 6 o o o o o$ o o o o Q e~ o. o o o o. 6 o o o. o:> o 6 o o CI o o -I,eitoes, por cP.l)eç:?.. ot-"11oottoooooooa1111eoooooc90<;:12ooi100~0 

Aves, por cabe9a d~oe•o,oooooooooooooooaoooo•••o•ooooo 

• • N0TJ\:- Correra por conta do interessacl.o, 2.lem d.?. t;;ix:?.., 

o trari.sporte do servidor mtm.ícipal incumbido de 

i j fazer a Ln~speção do :iL'"li!!lal lf 

.L ___ l_·---~---·----------·-·-·---·---------

~f .. t""f-f+~ ..... '"''""''""'""'""'""""';o,~, .. , ........ , .. "*',..,, .... ,,_, .. , . 
. .!..!..'"_!,,.:..:..,:.~~~~~~~~ 

.),Hl--1HHHHHHHHHHHHHHHHHHHHE-
4t-.JHHHHHHHHHHHI--~** 

.JHHHHH!-7HHH'rl!-
*-!HHH; 

* 

1 
' 

' ! 
l 
! 
1 
1 
1 

1 
! 
1 

3,00 
1,50 

3,00 
2,00 

0,20 

1 1 
1 i 

.1 ----'-



= TABELA III = 

TABELI\ PAR~ O LANÇAMENTO E A COBRANÇA DA TAXA DE EXPEDIENTE 
=========================================================== 

----·---r:ti~~~;-T -----~---

! ITENS 1 1. ____ ,.L ______ _ E s p E e I F I e A ç X o 

1 1 
----··· 1 i 

! 1 1 • Alvaras: --=--
1 1 ?.)- de licença concedida OU. trR.nsferida ,. o" o o o a o o o V o 

! 1 b )- rle crualquer naturez2~ •VOOOOOQOOOOOOOOOO~•a~aooao 

1 2 1 !}te~~So?os: 
' 1 
1 1 

1 ! 
1 3 1 

1 
! 

o.)
b )-

• por lauda ate 33 linl1as º º º º º " º .. º º • º lil .. º º º º º • º º º º 
s~bre o que exceder, por lauda ou fração a6ooaco 

~ov~çã<L!!~a~ento ou Lotear.1~~!.2= 
N 

cada decreto co11tendo aprov·a.çao parcial ou geral -

de arruamento ou loteamento de terreno ooooco•ooO:IJ 

11. l Baixa de que.lquer natureza, em laTJ.çamentos ou registros~ 
5 

6 

_, , 

i< 

9 

10 

11 

13 

1 _9~id;es;.. 
1 
1 

1 

1 
1 

1 

1 
1 
1 

1 
1 

1 

1 
l 
1 

1 

1 
1 
• 

! 
! 
1 

1 
1 

! 
1 

1 

a)
b)
e)-

d)-

. . 
por lauda ate 33 linhas oooooooooa•~ooooo~oocooo 
s~bre o que ex.ceder, por laudê~ ou fração •o" o IJ ºo 

b . ,. d t d l' .... uscas, por a.no, a_e~ as axas as a_J.....~eas a 

e "b" o o o o o ovo o o o o o• o. e e o o o 0: o o e ",.o o o li" c • q" o .. o o ó a o o 

de quitação ooooooeooocooooco•oooooôocoacoo•cooo 

ConcessÕe~ - ~to do Prefeito concedendo: 

2.)- favore::;, Cffi virtude de lei rrllfilicipal COO O Q O O Q G O<> 

b)-
• A 

prii.rilegio indi•ridue.l 011 a empresa concedido pe-

lo ~,h.1nicipio "ligo f< o .... o o. e li e o li Q Q -;.·o e o Q o o o o 1,1 IJ ~e. ::ia" 

e)- "" - ~ ,. perBissao para 0xploraçr:..01 a titulo prec?..rio1 d.e 

seri.riço ott ativid2.de ., o o Q oººº o".ºº u o o o ;a .. Q º º º º •" º 
h 

Contratos com o ~ .. 1t.1!1icipio, sobre o valor do contrato ,.,." 

- ' Gn:i~.s ;tp.resentada.s apresentad:?...s 2.s . - ' . r0p~rtiçoes mt!l11c1p~-

is, par~ qu2-lquer fir.1 1 r;oxcl1~iri2s ':'J.S emitirla.s pelos ser"".r.;!, 

dores mtmicipais e relri.ti.,.ras 2os serviços da admi11istr?.-
N 

Ç2.C ~'a 1) o<;>., o o e o,. o o ci'o o o o o ci 4 o o o o• o• e o o Q lil to voo o o n e o" o o 11 o ll o~ 

N 

Petiçoes, rAq_nerin1ent0s, recursos ou memori:i.is dirigidos 

?.08 
.., " . . . 

or~<?J'!B 0u at1toridade.s r:11-m1cir:ia1s: 

\ . , a 1 - por ln.ude. ?.te 33 linhas g. OOQ0900 OOl)OOG G"O ~O 00 ll!tC !) 

b)
c)-

cada doceme..11.to ?..nexado, por fÔlhe. o.oo4•aooeooo~~ 
h -.sobre o que exceder, por· laud.a ou fraçn.o ci ººos" lil 

A -Prorrogaçe~o de prazo de contrato cor.1 o ~·!tm.icipio, scbre' 
A N 

o valor da pro1"rog2.çao o e o o e o o o o a o~ o o o o e ç e o- o o~ 11 l.l 2 o 1:1 ou ff e o 

A Termos e registros cl .. e qv .. 2lquer nç.tureza, lavr2cl.cs em li-
• N 

Vf'OS mtmicipais, por pagina ele livro Olt fr3JSUO o*~ e o o o o o 

• Titul2§: 

1 1 

! 2,00 1 

1 

! 
l 
1 

1 

1 
1 

' 1 

1 

i 
1 

1 

1 

1 

1 
1 
i 
1 
1 

! 
1 
! 
1 
! 
1 
' 
1 
1 

1 
! 
l 
1 

2,00 ! 

1,50 
o,so 

10,00 

1,50 

2,00 

i,oo 

0,50 
2.00 

2,00 

15,00 

2,00 

3% 

l,oo 

1,00 

0,50 
o,so 

5~~ 

0,50 

1 

1 
l 
1 

1 
1 

l 
1 

' 1 

1 

i 
1 

1 

1 

1 
l 
l 
! 
1 

! 
1 
l 
1 

1 
' l 
1 

l 
1 

1 - de perpetuidade de sepultura, jazigo, c~rneiro, ~ 
f - f ma.usoJ;u OU ossuârio ooooovooocouoooooooocooooa.ooo ! 10,00 J 

_! "" 1 --~---·-·-·--·--··-···-~--~-.,···--·--·-·---·-···-------·---J-···-·---_J 

/.,,,, .. · 



= TABELA III = 

r.·;~~:] -==--·---·-~- ~. p ~~-~ I .• C :~ Ç ~~-O ·~~- ··~==1:-Í~~··r 
1 1 1 ! 
J 14 1 Tr~..rtr~!!: 1 1 

! f a)- de contrato de qualquer naturez?. 11 Rlé1n do t;;rmo j ! 
! l respectivo d"OOO.OIJOOOOOOi;iOOOOO~li'l:IOOO;;iO•OOOOCIÔ,ftOO J s,oo ! 
j ! b )- de local, de firma ou r<:i.ino de neg~cio ººº.ºe (1 º º ; 10, 00 ! 

i 
1 
1 

15 

l. . 

f ) N N ' 1 í e - de -veiculo, de traçao nao motorall por tmid?.de º 1 2, 00 

i 
1 

d)- de privil~gio de qualquer !1atureza, sÔbre o ,ra- f ! 

1 

1 
1 

1 
1 
1 

Outros: ---
a)-

b)
c)-

--··--

l;;r efe'ti1ro OU arbitrado ooeooooooooo-;,·oeoo.,oooo 

por conhecimento expedido, excluídos os relati-
' vos as receitas industri2.is e patrimoniais 111 u o e 

averbEtç'io de tr?.nsfer~ncias de be11s 

cad.astramento de contribuintes, por 
em geral ºº 
fichas 01'<10 

----------·--·-----~ ---

.J!-.;HHH!-~HHHHHHHHHHHHHHHE-* 
-l'"******iHHHHHHHHHH~ 

-lh"MHHHHHHHHHHt-
-!HHHt-*-lH!-

* 

r 

1 

1 

3~~ 

0,50 
5,00 

1 

1 

1 

1 2,00 1 
1 . _J 



= TABELA IV= 

:, 
--~---,--·-,.··--- .. "" -~·-···,,·--~· ······--· - .. ···-· .... - ····--- - ---- ...... 
1 ' 
• ITENS .L .. ·-····-+- · ··-· 1 

..... ,~l\LÍQU;;~-1 
' . -.. ._. ---- _ .. ,. ....... ~--------- ..................... ___ -----· ......... ·---.J ................... J. 

i 1 
' 1 
l 1 
1 j 

i J} l 
1 1 
1 
1 
! 
1 

1 
1 
1 
1 

1 
1 
l 
1 
1 
1 
1 
1 

1 
1 

1 
1 
1 
! 

12 

13 

1 
1 
1 

1 

1 
! 
1 
1 

1 
l 
1 
1 
1 
1 

1 
! 
1 
! 
1 

1 
! 
1 

1 
1 
1 

1 
1 
1 

1 
1 

1 

! 1 
! 1 

b)
c)
d)-

de cri.rneíro (1 "1 O O O O~ O O O 0 O O OI O 0 O O~ 0 0 G -l O C ~;a 11119 O Ili COO• o· 

de j~zigo (carnP.iro cluplo, geninádo) OCOOOO•OlfliC 

nicho a o OQ a ftG ººªºº Od o o t-0 li OOCOÕll ºººo til)º'"ººº o'º Ott~ 

N 

.~~~~: 

~ )- antes de vencido o prazo regul2.n1entar de decomp~<2 
• N 

91.Ç3.0 oooooo•oooâotoooo•ooooooootooooeoooo~ooooo 

b)- • apos 'rencido o prazo regulamentar de decomposi--çao no9000000000000000000000ooo•ooo•ootaonooooeo 

lliY-~~: 

o.)-

b)
c)
d)-
e)-

f)-
" )_ ".':.>, 

!'l.?.I.:'L~· 

l 

?.bertur<. de seplll tur2., carneiro, jnzigo Otl manso 
• • l~u, perpetuo, para noita inu111~çao o o• o o 11 o oº oº-º,," 

1 •t' . cnt!"'ada de ossac a no cem1 er:to o o o o~ 1:1 ºti- o o, o o o o o o 

retirada de OSS?.da do Ce!Tii t;rio ::i •o,,,. e-" 11 o o\) a 11 o o o - . remoçao de ossada no ínterior CTo ce111iterio _.o oº t! 

permissc:i.o para - -construçao ele C2.rneJ_ro, colocaç:ao -execuçao ele obras d~ embelezar.i:en--de inscriç- ?..o e 

to ~obo0000000~0~00~•110000~•00oooooooonoo5ooocco 

e1nplaca1nento o o o o o o. o o" o- o ti a e o. o. o ou. f; o o' o o o o õ o <I o - . . ocnpaç;::o de ossario, por CinCO 2Jl0S OoGO~Uoooeoe 

• Nos cemi terios das irilas e povoados, se as taxo.s -rao cobradas pela metdà.e,, 

2 - Al;m das ta~::~s do n}~ 12, • ser?.. • cobrade. a parte o 

3 -

N 

custo cl2. co11.<Jtruçao do carneiro, jazigo óu nicho, 
A 

de ::l:cordo cc!!l o orçrrMe.n.to org0.nizado pela rep?.r--t:i.çao"cornpetente dê'.. Prefeitur~-1:1 

As t~.xas est<?.belecida.s cobrir~o apen?.s os seriri--

9oes de execução e enchimento de sep•-tltu!"as, C?._!: 

neíros e jazigos; ps de demolição de baldra.'1les, 
~ ~ N N 

12pi(:les cu r:iausoleus e reconstrfuçr?.o ser?.o orç2--
• dos e cobrados n parteo 

YL::..JªJSª cJ .. ~-f.~:.ê!:.CT.~S:.~º d ~-:g;str~~ª~:.~ 

• • I~oirel sit 1.1él.l'.::1o n2 zo11a rural do ~,1n:nicipio - de area: 

R)- • 
~te o li Ó>!:O º"' ~ºº OQO e 11 • Cl llÔ o o Oll'G a 11 llo) o o <J I) 500 !:!2o 

h)- de • ate l: COO O llOUOO O O O li 00 00 m2 4 

! 1 e)- <lc 
501 

5,001 • ate 

5,000 
10.000 m2o Otl~\ltl~~OllOOOOQ-0110!! 

1 1 <l)- de 10,001 • ate 

l 1 e)- de 50. 001 "-t~ 
50,000 

200,000 
11120 

m2o 
00111ou-ctauoooooo.-110 

eooooeo4oeooooo~oo 

1 1 . ' 
1 J00,00 1 
1 250.,00. ! 
1 500,00 1 

1 1 

1 1 
l 25,00 1 
1 1 
1 15,00 1 

! 
1 

• 
1 
1 
1 
l 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

1 
1 

1 
1 
1 
1 

1 

.J 
15,06 ! 
10,od:' 1 

1 
1 
1 

10,00 
5,00 

25,00 
8,oo 

30,00 

5,00 
7,50 

10,00 
20,00 
30,00 

! 

l 1 f )- de 2000 00]_ 2.t; 500e; 000 m2o ó e o o o Q e o o 1t o o G e o 11 V" 1 50, 00 

! ! g)- de 500"00J ?.t; lc000,,000 n12 OOQOOlllOOOPOOOOOOOGO 1 80,00 
1 ! h)- de ::?W-i.s De l"OOOaOOO m2o aouo1:>11cgooo.;.oooooo 1 120,00 ! 
l .. _ ........ J ......................... - ..... ···--·---------~----~~·------····----·--··----···---·-L ... - .. -........ J 
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= TABELA V= 

TABELA PARA O LANÇAMENTO E "· COBRANÇA DAS TAXAS DE SER\TI!)'S URBANOS 
:, 

======================~==-~=================================~====~= 

I~~~~'.~J- --~-----~·::~~;-~-·;-;-;·;·-~ c A-~~~=--=-----~. ---·=1-~~~~~~~1· 
l 1 1 1 

f J L-:"_!~~:.~~~~ .. J:~?lica J ( 

1 ! ! 1 
! 1 l A - .• !:'JÓ\TEIS_~NS'[Jll[l122§ l 1 
f ! ? )- resiõencial - por metro de testnda e ?.nualinente ! o, 25 ( 

f l 1-, )- co::ierciê.1 e industrial - por metro de test?.da e ! f 
! { :;i_nualme..t'!.tt'? oo<J<1oooooeooooooooooooecooooc11000011.o f 0;50 f 

1 2 1 !3..::.:1!•!2.l'.1!'..!?.J'lAO _Q"J:L:~l3.l_l~ 1 .1 
' 1 - Por metrn ile te.stõlJ:l~ e ~-nualrnente o o i!I o o o o e e D o o o. o , o, ~q ' 
1 ! l 1 
l 1 II -.:J.tXA .,'.ll!:_.;I.~Ql\1IJI1'S!C!...Pfüg.rct: ! 1 
! ! 1 ! 
1 3 1 !\ .::..TI~l'!'I·S,_ÇQ.!i,8_'J'.~QPJQ§ 1 ""'' 1 

1 
1 
1 

1 

1 

li 

! 
1 

r.: 1 
' 
1 
1 

? )- l"'Asirll'."n_c:_i.?.J - por !'l!etro r:le testacl?. e ç_nur!Jmc~te 

1:-i)- comerei.?] e industrial - por metro de test:!.rl?" e 

ri:nl\:?.lmonte O t) O O O 1t 4 O D t O O O O• O O ll 0 O D O O <il O O O O li D 0 e J; ~O ll 

]. :-_JMQ_V]5I·2. .. ~Ii':Q_Q2.~~S.1~!.I:-~OS 
.... Por 1netro de t'?:st2<l:t :::> ?nu::J.]1~ente ~ºººººººººººººº 

.J:I.I..::....I~XA .. JJj? __ ç_oNSRll~ÃO DE S~.01ENr;2 

A .::.It'§.~:I:.§ ... C.0"':!:1~Q;mo.S. 
?..)- residencial 

' 
- por metro de testada e anu?.lmPnte 

b)- co1:iercizl e i:n<lHstrial - por met:t>o 0.e test?_(l_?. e 

! an u::i: Jmen "te o o • o Q ll o o o a " i" o r: o o o e • o o r: o !) o o o o .. ,, " o (> ., " • 

1 
6 1 B - IMÓVEIS NÃO CONSTRUIDOS 

1,00 

1,80 

i,oo 

! 
! 
1 

0,11;,I - ' 

0,30 

! i ---=·~:;··,::;:·~-~~~es::;:--e "nn?.lmente , , , , .. º,, º ••• ,, 1 O, 20 i 
1. ...... ~··-·-L·~--------·-· ~··-·--·-- ..... ---·----··--·----·--· ··----·----·-··-----.1 ....... ----~···J" 
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